
EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA ROSAS DE
MAIO, S/Nº (ATUAL Nº90, NÃO OFICIAL), APARTAMENTO-TIPO Nº 14, 1º ANDAR DO
BLOCO OU TORRE 07, CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSAS DE MAIO, 26º
SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE, SAO PAULO,  SP CEP 03978760
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
ILDA RODRIGUES MARCONDES, CPF 00413788814,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
CLODOARDO MARCONDES, CPF 12839370859,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais,  registro, impostos e
taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os
devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização do presente
leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327.
E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 16/05/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.0251.4063063-6 - SED: 10337/2017 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): JOAO DE FIGUEIREDO CRUZ, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENGENHEIRO, CPF: 08989381800, RG: 12885294-SP e MARCIA DOMINGUES
FORSTER, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, UNIVERSITARIA, CPF: 086.656.688-
02, RG: 9.524.487-SP Imóvel sito à: RUA ARLINDO VEIGA DOS SANTOS, Nº 25, AP
93, 9º ANDAR OU 12º PAV. DO EDIF. COLORADO  E VAGA INDETERMINADA NA
GARAGEM COLETIVA LOCALIZADA NOS 2º E 1º SUBSOLOS OU 1º E 2 º PAV. DO
EDIF COLORADO, CONDOMINIO FOREST HILLS PARK, 29º SUBDISTRITO SANTO
AMARO - SAO PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área útil de 81,490m2, a
área comum de 53,814m2 e a área total de 135,304m2, correspondendo-lhe a fração
ideal de 0,1986% no terreno. Vaga indeterminada na garagem coletiva com a área útil
de 1.420,00m2, a área comum de 1.309,70m2 e a área total de 2.729,70m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de 2,6476% no terreno, e correspondendo à vaga 1/
132 da garagem. Sobre parte do imóvel condominial, pesa uma servidão instituída a
favor da Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.

São Paulo, 27/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/04 - 08 - 16/05/2018

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 17/05/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-2-SAO PAULO/
SP

1. Contrato: 1.1816.4134800-0 - SED: 30687/2018 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOELMA DAMACENA TORRES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADA
PELO REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6.515/
77, ENCARREGADA DE RELAÇOES  A CLIENTES, CPF: 112.536.248-01, RG:
21.884.175-SP e seu cônjuge RICARDO TORRES DA SILVA, BRASILEIRO, AVALIADOR
DE REGISTROS, CPF: 496.770.551-00, RG: 16.866.738-SP. Imóvel sito à: RUA
ROLANDO CURTI, Nº 301, APARTAMENTO Nº 14, LOCALIZADO NO 1º ANDAR, NO
BL0CO 3, EDIFICIO JURITI, DO CONJUNTO RESIDENCIAL CUPECÊ, VILA SANTA
CATARINA, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SAO PAULO/SP. Descrição:
Contendo a área útil real de 48,83m2, área comum real de 47,29m2 e área de garagem
de 18,68m2, esta relativa a uma vaga no estacionamento coletivo descoberto localizado
no pavimento térreo do conjunto, para um automóvel de passeio, em local indeterminado,
perfazendo a área real construída de 114,80m2, correspondendo-lhe uma fração ideal
de 0,7877% no terreno condominial.

São Paulo, 28/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

28/04 - 08 - 17/05/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05//2018 às 10h25min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.529.000,87 (Hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e oitenta e sete centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 119, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do
empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com
as áreas: privativa 88,060m2, comum 57,788m2, total 145,848m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0028814
e fração ideal de 20,199m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h25min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.002.956,69 (Hum milhão e dois mil e novecentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e nove centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA MORRO DE
SAO SEBASTIAO, Nº 100, E RUAS CONCEIÇAO DE JAGUARI, FRAGATA
CONSTITUIÇAO, CASA 27, COM FRENTE PARA VIA DE CIRCULAÇAO INTERNA,
CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA VIDA, VILA NOVA PARADA, DISTRITO DO
JARAGUA, SAO PAULO  SP CEP 02986100
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
SHEILA RIBEIRO ANTONIO QUEIROZ , CPF 26108732806,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

30º SUBDISTRITO IBIRAPUERA
OFICIAL - RODRIGO DINAMARCO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

GUSTAVO GONÇALVES LOUZANO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ROBERTO LOUZANO E DE MARIA INÊS GONÇALVES LOUZANO. JULIANA BRAGANTE DELGADO,
ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/
03/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARINO DELGADO E DE
MARCIA DE FATIMA BRAGANTE DELGADO.

PEDRO SANCHES JUNIOR, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COMERCIANTE, NASCIDO
EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SP NO DIA (27/06/1952), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE PEDRO SANCHES GUGLIELMI E DE VANIA EHMKE SANCHES. ELIZABETH
BARROCAS LEX, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO VETERINÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (10/11/1970), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE URANDY LEX
E DE MARIA ALBERTINA BARROCAS LEX.

RENAN ANDRADE CAMPOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/05/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE DONIZETE CAMPOS E DE ELUSIANE ALMEIDA ANDRADE CAMPOS. CASSIANA CATENACI
GUSSO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADMINISTRADORA, NASCIDA EM CURITIBA, PR
NO DIA (10/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DÉCIO FERREIRA
GUSSO E DE ULIANA GUARNERI CATENACI GUSSO.

COMARCA DE SÃO PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min - EDITAL de
CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 0200373-63.2008.8.26.0100 (Usuc. 884). O(A) Doutor(a) RODRIGO
RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que MARTA DAMASCENO FIORIM e ANTÔNIO VALDECIR FIORIM,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Luiz Geraldo da Silva, nº 491/493 Vila Regente Feijó 33º
Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 176,86 m², contribuinte
nº 102.014.0041-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de abril de 2018.

08  e 09/05

América do Sul Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF 48.778.401/0001-01

Assembleia Geral Ordinária - Realização Extemporânea - Edital de Convocação
Convocamos os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária no dia 18/05/2018, às 08:00 horas, 
na Avenida Brigadeiro Luís Antônio, 2344 - 13º andar, São Paulo, Capital, a fim de deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: a) Tomada de contas dos administradores; exame, discussão e votação das demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2017, as quais se encontram disponíveis no endereço acima; 
b) Eleição dos membros da Diretoria com mandato até a AGO de 2020; c) Fixação da remuneração mensal dos Diretores; 
d) Outros assuntos de interesse da Sociedade. São Paulo, 03/05/2018. Yutaca Yoshida - Diretor Presidente.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL
- 18ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 20ª andar - salas nº 2004/2006 -
Cent ro  -  CEP 01501-900  -  Fone :  2171-6150  -  São  Pau lo -SP -  E-ma i l :
sp18cv@t jsp . jus .b r  -  Horár io  de  A tend imento  ao  Púb l i co :  das  12h30min
às19h00min - EDITAL de CITAÇÃO - Processo Físico nº 0065374-37.2012.8.26.0100
- Classe / Assunto: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - LOCAÇÃO DE
IMÓVEL - Exeqüente: ROBERTO FARES CAMASMIE - Executado: BLUE DART
COMERCIO DE TECIDOS LTDA EPP - CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 0065374-
37.2012.8.26.0100. A Dra. FERNANDA HENRIQUES GONÇALVES, Juíza de Direito
da 18ª Vara Cível Central/SP. FAZ SABER a BLUE DART COMERCIO DE TECIDOS
LTDA. EPP  CNPJ 08.972.038/0001-38, na pessoa da sócia KETHY MOLINA
MARQUES, CPF 265.135.218-74, que ROBERTO FARES CAMASMIE ajuizou ação
de EXECUÇÃO, para cobrança de R$ 11.586,84. Estando a executada em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente
EMBARGOS em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e
solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena
de expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens
quantos bastem para garantia da execução, nomeando-se curador especial em caso
de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei.

05 e  08/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0011464-32.2011.8.26.0100 (USUC 258) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Urbaan Juliaan Jozef Servaes, Bertha Edgard Romana Verlinden, Rolf Dieter
Hellriegel, Roswitha Hellriegel, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Marlei Regina Chaves, ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de
domínio sobre o imóvel localizado na Rua Vicente Dorsa, nº 157 Vila Caledônia 29º
Subdistrito Santo Amaro - São Paulo SP, com área de 260,06 m², contribuinte nº 090.052.0011-
1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 05 e 08/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024167-65.2017.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Carolina Santa Rosa Sayegh, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Drogarias Drogaverde Ltda, CNPJ 43.565.894/0001-70, que Mauro Roberto Ressureição
Danza e Silva, ajuizou uma Ação de Despejo Por Falta de Pagamento, c.c. Cobrança de
Alugueis e Pedido Liminar de Imissão na Posse Por Abandono, tendo como corré White
House Participações S/A, para decretar o despejo das rés do imóvel situado na Avenida
Francisco Matarazzo, nº 843, Água Fria, São Paulo/SP, rescindindo-se o contrato,
condenando-as ao pagamento de R$ 380.903,03 (nov/2016), corrigidos monetariamente
e acrescido de juros, bem como a custas, honorários e demais cominações. Estando a ré
em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, purgue a mora ou conteste, sob pena de ser considerado revel e presumir-seão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC), sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente edital,
afixado e publicado. São Paulo, aos 13 de abril de 2018.          B 05 e 08/05
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0013924-55.2012.8.26.0100 (USUC 357) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar
Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) Parque das Nações Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, na
pessoa do responsável Fehiz Adas; Moacir Sendão Garrido, Amarildo José Coutinho da
Silva, Augusto Yassuo Sato, Maria Laura Nogueira, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Ricardo Yoshio Sato, ajuizou ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua Jorge de Aguiar
Whitaker, nº 05 Parque das Nações 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP,
com área de 120,95 m², contribuinte nº 175.254.0019-8, alegando posse mansa e pacífica
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.          B 05 e 08/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1011082-97.2017.8.26.0007. A Dra. Sueli Juarez
Alonso, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII - Itaquera, na forma da Lei.
Faz Saber a José Marciano Pereira Rosa, que Sociedade Educacional Pellicci Dias
Roberto S/c Ltda. também conhecida pela denominação fantasia de Colégio Escrevivendo,
ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 7.551,04
(30.05.2017), referente ao débito do instrumento particular de Contrato de Prestação de
Serviços Educacionais. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado,
acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em
10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo
de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir
após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo,
reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em
execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as
alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 16 de abril de 2018.          B 05 e 08/05

Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0000315-17.2003.8.26.0004
(004.03.000315-0). O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara
Cível - Foro Regional IV Lapa, na forma da Lei. Faz Saber a Antonio Caires Costa, CPF
047.685.388-51, que nos autos da ação de Execução de Títulos Extrajudicial, requerida
por Ariovaldo Valente, procedeu-se a penhora do seguinte bem: Um terreno situado á Rua
Um (atual Rua Padre Manuel Campello), constituído pelo lote 15 da quadra 06, da Vila
Perus, do Distrito de Perus, medindo 10,00m de frente, do lado esquerdo de quem, estando
na rua Um, olha para o lote 49,57m, confinando com o lote 14; do lado direito mede 49,57m,
confinando com o lote 16, e nos fundos mede 10,00m, confinando com a Cia. Brasileira de
Cimento Portland Perus, sendo os lotes confinantes da mesma quadra, encerrando a área
de 495,70m². Contribuinte: 187.007.0016-8. Matrícula nº 96.410 do 18º CRI/SP, sendo
nomeado o executado como depositário. Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias
supra, apresente impugnação, sob pena de prosseguir a ação até final arrematação do
bem penhorado, presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos.          B 05 e 08/05

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº
1000613-77.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI
- Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz da Silva da
Cunha, na forma da Lei etc., FAZ SABER a CRISTIANO MARQUES GOMES, CPF
267.190.748-65, e a TATIANE BISCESTO DE FREITAS GOMES, CPF 297.858.998-10,
que CONDOMÍNIO THERA FARIA LIMA PINHEIROS ajuizou-lhe ação de Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 2.009,98 (abril/2017), correspondente a cota de
condomínio e/ou rateio extra, correspondente ao mês de junho/2016, da unidade 2814,
Bloco Offices, integrante do Condomínio Exequente. Estando os executados em lugar
incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias úteis, a
fluir após o prazo supra, paguem o débito atualizado, acrescido das cominações legais,
caso em que a verba honorária será reduzida pela metade, e, querendo, ofereçam embargos
no prazo de 15 dias úteis, facultando aos executados, nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens, bem como a INTIMAÇÃO por
EDITAL da penhora de R$ 2.009,98 efetuada nos autos, ficando advertidos de que ser-
lhes-á nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV, do
Código de Processo Civil. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. São Paulo, 02 de março de 2018. B. 05 e 08/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0109732-63.2007.8.26.0100 (USUC 80) O(A) Doutor(a) Rodrigo Ramos,
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o)(s) Francisco Sarzano, Edmar Bastos Mello, Valda Pedrosa Rago da Silva Ferreira
ou Valda Pedrosa Rago , Vilmar Aparecido Correa, Francisco Ferreira Batista, Valdileuza
de Souza Batista, Tatiane Souza Batista, Valentim Emidio dos Santos, Ivonete Alves dos
Santos, José Bonifácio Emídio dos Santos, Alzeni Lopes dos Santos, Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A, Vicente Ambrosio Fulfaro ou Vicente Fulfaro,
Vinia Lazarini Fulfaro, Cyro Laudana, Rachel Lacorte Laudana, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem,
herdeiros e/ou sucessores, que Daniel Afonso dos Santos e Angelita Santana dos Santos,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
na Rua Pescara, nº 13 Vila Clara - São Paulo SP, com área de 276,71 m², contribuinte nº
172.277.0056-8 em área maior, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no
prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     B 05 e 08/05

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0000510-55.2011.8.26.0704.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível,  do Foro Central Cível do Foro Regional – XV - Butantã,
Estado de São Paulo. Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da
lei,etc. Faz Saber a Fabiana Lopes Galhardo,  CPF/MF. 309.077.298-19, que Fundação
São Paulo lhe ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$
4.586,62(setembro/2011) corrigida pela Tabela Prática Para Calculo de Atualização
Monetária dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades não pagas.  Encontrando-se
o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após
o prazo supra, ofereçam embargos monitórios, ou pague a importância supra, ficando
ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isento das custas e honorários
advocatícios, e de que na hipótese de não pagamento, ou oferecimento de embargos, será
iniciada a execução conforme previsto no Livro II, Titulo II e IV. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.                                                                                  08 e 09/05.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032651-72.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Prataviera, na forma da Lei, etc. Faz saber a Marco Junqueira de Souza Albuquerque, CPF 377.101.398-
41 que, Fundação Armando Álvares Penteado, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a
cobrança de R$ 18.885,65 (junho/2017), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços
Educacionais. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2018. 08 e 09/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0005932-33.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) BRASERVIX SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, Rua Luis Geraldo da Silva, 537-A, Vila Regente Feijo, 
CEP 03345-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por 
Rodrigo Monsores. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 
7.612,95 (atualizado em janeiro/2018), sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2018.               [08,09] 

6ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP   - EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1022091-73.2014.8.8.26.0100. A Dra. LÚCIA
CANINÉO CAMPANHÃ, MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER à
LINDA ROSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. ME, atual denominação

de Linda Rosa Comércio de Roupas Ltda. (CNPJ 08.393.634/0001-63),  que
ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (sucessora do

Banco do Brasil S.A.) lhes move ação de PROCEDIMENTO COMUM para cobrança

do débito de R$168.884,93 (no ajuizamento) mais atualização e acréscimos
legais e contratuais, decorrente do inadimplemento das obrigações previstas no
Contrato para Desconto de Cheques nº 008.483.032, de 12/07/2007  (Agência

1195-9 - Conta Corrente nº 20.576-1). Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos

alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado. São Paulo, 21 de março de 2018.
Eu, Escrevente, digitei. Eu, Debbie R. Chaves, Diretora, subscrevi.

LÚCIA CANINÉO CAMPANHÃ -  JUÍZA DE DIREITO

08 e  09/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1007614-16.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz
da Silva da Cunha, na forma da Lei, etc., FAZ SABER ao executado VICENTE ROMEO FILHO PIZZAS, CNPJ
11.694.820/0001-47, que Banco Bradesco S/A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$ 143.577,28 (julho de 2017), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças
n° 6328592 firmado em 09/11/2012. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que, em 03 dias, pague o débito atualizado, ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo,
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes
a fluírem dos 20 dias supra, sob pena de penhora, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 02 de abril de 2018.
                                                                                                                                            08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118844-58.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Box do
Gato Comércio de Roupas Ltda (CNPJ. 07.703.429/0001-94), que Banco Santander Brasil S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 57.958,95 (novembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
3925000000670860168. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2018.                                                                                       08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006482-28.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor Frederico Kümpel, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a Instituto de Beleza Up Beauty Ltda EPP (CNPJ. 11.081.418/0001-97), que a ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, ajuizada por Itáu Unibanco S/A, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 335.684,02 (fevereiro de 2018). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a intimação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de
abril de 2018.                                                                                                                     08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042255-41.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarsso da Silva Pinto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS, Brasileira, RG 206396235, CPF
103.994.528-77, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação Hermínio Ometto, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 3.069,45 (30/11/2012), decorrente Contrato de Prestações Educacionais. Encontrando-
se a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, ofereça
embargos monitórios ou pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isento
de custas e honorários advocatícios e de que na hipótese de não oferecimento de embargos, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2018.       08 e 09 / 05 / 2018

Jornal
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071468-42.2016.8.26.0100 O (A) MM. Juiz
(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins
Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) EDILENE OLIVEIRA DA SILVA, Brasileiro, Comerciante,
RG 53.939.127- X, CPF 389.923.374-34, Rua Claudio de Albuquerque Lima, 163, apto 101 C 1, São Luiz, CEP
57301-365, Arapiraca - AL, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Irmãos Pimenta Ind. e Com
de Confecções Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 3.995,04, referente ao não pagamento dos
cheques. Estando a requerida em lugar incerto e não sabido, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague a quantia reclamada atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
de 5%, ocasião em que ficará isento do pagamento das custas processuais, ou no mesmo prazo ofereça
embargos, advertindo o citando que, não embargada à ação, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se na execução. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de abril de 2018. 08 e 09/05

Prefeitura começa
visitas a prédios

ocupados no centro de
São Paulo

A prefeitura de São Paulo começou na tarde de segunda-feira (7)
visitas aos imóveis ocupados na região central da cidade. O primei-
ro foi um edifício na Avenida São João. A Defesa Civil, que coordena
as visitas, vai classificar o nível de risco de cada prédio visitado e
indicar medidas de mitigação.

Segundo representantes da União dos Movimentos de Moradia
(UMM), que acompanharam as visitas, o prédio ocupado que o
grupo visitou abriga 70 famílias e estava em bom estado. O local
tinha hidrante, parte elétrica em bom estado, sem divisões de madei-
ra, o elevador estava lacrado e são poucas as adaptações a serem
feitas, afirmou a UMM.

Hoje, haverá reunião na Secretaria Municipal de Habitação pela
manhã, na qual deverão ser definidas as próximas visitas.

Representantes das secretarias de Direitos Humanos, Assistên-
cia Social, Infraestrutura e Obras, Habitação, Defesa Civil e Guarda
Civil Metropolitana (GCM), além de uma comissão formada por mo-
vimentos de moradia e representantes de universidades, participam
das visitas. Segundo a prefeitura, o objetivo dessa ação é ter um
diagnóstico sobre a situação dessas ocupações para elaborar um
plano de trabalho que deve ser apresentado aos proprietários e
ocupantes. (Agencia Brasil)



IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 16/05/2018 HORÁRIO: DAS 12:30 AS 12:45h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.0271.0068356-3 - SED: 30601/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CELSO MATTOS ELOY, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, AUX.. JUDICIÁRIO,
CPF: 116.983.178-83, RG: 18.577.653-SSP/SP e seu cônjuge JANAINA JAURA DE
JESUS ELOY, BRASILEIRA, CONSULTORA, CPF: 132.290.118-05, RG: 21.574.356-
8-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA LAGOA BARRA, Nº 625, AP 04, LOCALIZADO NO
PAVIMENTO TERREO DO BLOCO 3 DO RESIDENCIAL VAN GOGH, NO DISTRITO
DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área real privativa de 55,0300m2,
área real comum de 44,1436m2, totalizando uma área real de 99,1736m2, e a fração
ideal no terreno e demais coisas comuns de 0,695561%, com direito a uma vaga na
garagem coletiva do empreendimento.

Contrato: 1.0252.4013921-7 - SED: 30668/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CLAUDIOMIR FRANCISCO MILHOMEM DIAS CARNEIRO,
BRASILEIRO, SOLTEIRO. MAIOR, INDUSTRIÁRIO, CPF: 303.745.318-94, RG:
13.775.068-SP. Imóvel sito à: ESTRADA DAS LÁGRIMAS, Nº 3.621, AP 133, NO13º
ANDAR DO EDIFICIO BRASÍLIA, BL0CO 03, RESIDENCIAL PARQUE IMPERIAL,
NO 18º SUBDISTRITO IPIRANGA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área
privativa real de 51,90m2, e a área comum real de 30,67, incluída uma vaga
indeterminada para estacionamento de automóvel de passeio, em local descoberto,
sujeita a manobrista, totalizando a área construída real de 82,57m2, cabendo-lhe a
fração ideal de 1,9231% no Edifício e 0,167768% na totalidade do terreno ou seja
60,90m2 do terreno, cabendo a cada apartamento a quota parte ideal de 3,86m2 na
área comercial.

Contrato: 1.1816.4134545-1 - SED: 30655/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARIANNE ELVIRA REY, ALEMÃ, SEPARADA JUDICIALMENTE,
METALURGICA, CPF: 051.028.378-00, RG: RNE W 0647750 SE/DPMAF-SP e HANS
JORG REY, ALEMÃO, SOLTEIRO, MAIOR, METALURGICO, CPF: 126.446.598-09,
RG: RNE W 0647741 SE/DPMAF/SP. Imóvel sito à: RUA MACAJUBA, Nº 39, AP 23,
2º ANDAR DO EDIFICIO MIRADOR E VAGA Nº B-5 DO TIBO B, NO 2º SUBSOLO DO
EDIFICIO MIRADOR, VILA MARACANÃ, 29º SUDBISTRITO SANTO AMARO - SAO
PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área útil ou privativa de 56,52m2 e a área
comum de 52,26m2, perfazendo a área total de 108,78m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 2,4379% no terreno condominial. Vaga nº B-5 com a área útil ou
privativa de 10,80m2 e a área comum de 6,99m2, perfazendo a área total de 17,79m2,
correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,3290% no terreno condominial.

Contrato: 8.0262.0001549-1 - SED: 30661/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): WILLIAN MARTINS DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ENGENHEIRO, CPF: 042.786.878-50, RG: 13.246.927-3-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
DRIADES, Nº 175, AP 44,  NO 4º ANDAR DO EDIFICIO TREMEMÉ, BLOCO 01,
QUADRA C, RESIDENCIAL PAULISTANO 3, DISTRITO DE SAO MIGUEL PAULISTA
- SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 48,97m2, área real comum de
divisão proporcional de 63,5951 metros quadrados, área real total de 112,5651m2,
correspondendo-lhe a fração ideal no terreno 0,983601%, cabendo-lhe uma vaga para
estacionamento de um automóvel de passeio de pequeno ou médio porte, em local
indeterminado e sujeito ao serviço de manobrista, nas áreas livres do terreno.

São Paulo, 27/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

27/04 - 08 - 16/05/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.
PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 18/05/2018; HORÁRIO: DAS 15:00 AS 15:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SAO
PAULO/SP

Contrato: 1.1816.4134933-3 - SED: 30656/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MAURO ALTINO DE ARAUJO, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NOS TERMOS DA LEI 6515/77, METALURGICO,
CPF: 144.244.038-40, RG: 19.493.193-6-SP e seu cônjuge VALQUIRIA BRUNO DE
BARROS ARAUJO, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 144.244.038-40, RG: 22.581.058-X-
SP. Imóvel sito à: AVENIDA ELLIAS MAAS, Nº 300, CASA Nº 30, BLOCO D, COM
FRENTE PARA A RUA B DE CIRCULAÇÃO INTERNA, CONDOMINIO PARQUE DAS
ARVORES, BAIRRO CAPAO REDONDO, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SAO
PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa total de 103,960m2, sendo 70,300m2 de
coberta padrão, 33,660m2 de coberta padrão diferente ou descoberta, e a área comum
de 63,234m2, perfazendo a área total construída de 167,194m2, correspondendo-lhe
uma fração ideal de 0,9356% no terreno e nas coisas de uso comum do condomínio e
um terreno de uso exclusivo com 68,68m2. Lance Mínimo Previsto: R$ 606.698,47.

Contrato: 8.0268.0032447-9 - SED: 30663/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ROSA FELIX MONTEIRO DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
PROFESSORA, CPF: 067.635.238-31, RG: 13.647.514-SSP/SP Imóvel sito à: RUA
VITORIA, Nº 395, AP 810, LOCALIZADO NO 8º ANDAR DO EDIFICIO  VISCONDE,
5º SUDBISTRITO SANTA EFIGENIA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área bruta
construída de 45,00m2 e a quota parte ideal no terreno de 1,170%. Lance Mínimo
Previsto: R$ 172.000,00.

São Paulo, 28/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

28/04 - 08 - 18/05/2018

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DAVID DOS SANTOS SILVA E LUCINEIDE PEREIRA BARBOSA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/11/1990,
FILHO DE LUIS FERNANDES DA SILVA E DE ZELIA DOS SANTOS. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, FISCAL DE PISO, DIVORCIADA, NASCIDA EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 09/10/
1966, FILHA DE ADEIDES REGES BARBOSA E DE MARLI MARQUES PEREIRA.

ROBSON OLIVEIRA SANTIAGO E CAMILA DA SILVA RIBEIRO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 02/10/1996, FILHO DE SERVILIO
MOREIRA SANTIAGO E DE CREUZA OLIVEIRA SANTIAGO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
ATENDENTE, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1996, FILHA DE MILTON SERGIO
ALVES RIBEIRO E DE ALESSANDRA LIMA DA SILVA RIBEIRO.

LUIS FERNANDO DE MOURA SILVA E CLÉDINA MACHADO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUTONOMO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/06/1983, FILHO DE LUIS
RIBEIRO DA SILVA E DE ANA RODRIGUES DE MOURA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROFESSORA, DIVORCIADA, NASCIDA EM CAJAZEIRAS, PB, NO DIA 24/11/1986, FILHA DE IVAN
MACHADO DA SILVA E DE MARIA DO CARMO MACHADO.

ABIAS FERNANDES TRINDADE NASCIMENTO E JÉSSICA DE SOUZA AGRA. ELE, DE
NACIONALIDADE , MECÂNICO DE REFRIGERAÇÃO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP,
NO DIA 04/05/1989, FILHO DE MARIO GOMES TRINDADE NASCIMENTO E DE CECILIA ROSA
FERNANDES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ASSISTENTE COMERCIAL, DIVORCIADA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 11/10/1991, FILHA DE ANTONIO PEREIRA AGRA E DE MARIA
CLEOMAR DE SOUZA AGRA.

ROMENIO DAS NEVES E LEILA HORTENCIO DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PORTEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM CORONEL FABRICIANO, MG, NO DIA 02/11/1973, FILHO DE E
DE MARIA ERCULANA DAS NEVES. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DOMESTICA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/07/1974, FILHA DE FRANCISCO HORTENCIO DIAS E DE
NEUCI MARIA DIAS.

ROGERIO SOUZA DE PAIVA E SILVANA OLIVEIRA DOS SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/03/1981,
FILHO DE ANTONIO RODRIGUES DE PAIVA E DE JORGELINA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE LIMPEZA, VIÚVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 06/06/1972, FILHA
DE WILSON DE OLIVEIRA E DE HELENA MARIA RAMOS DAMIÃO.

VALDIVIO MOREIRA DOS SANTOS E ZUBLEME PEREIRA SANTOS. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, COMERCIANTE, DIVORCIADO, NASCIDO EM IBICUÍ, BA, NO DIA 02/02/1948, FILHO
DE ANEZIO MOREIRA DOS SANTOS E DE ADEZINA MOREIRA NERI. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM ITAJU DO COLÔNIA, BA, NO DIA 01/02/1971,
FILHA DE CRISPIM PEREIRA SANTOS E DE LIDIA PEREIRA SANTOS.

THIAGO LIMA MADUREIRA E PAMELA PAULA NASCIMENTO PEREIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 28/06/1998, FILHO DE
GERALDO MANGELA MADUREIRA E DE RAQUEL RIBEIRO LIMA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 19/08/1999, FILHA DE ITALO
ANDERSON PEREIRA SOUTO E DE ELIANE PAULA NASCIMENTO.

LUIZ HENRIQUE SANTANA BARBOSA E KARINA MEZINES MACHADO. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE COZINHA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/07/1997,
FILHO DE LUIZ CARLOS BARBOSA E DE MARIA LUCIA DA PAZ SANTANA BARBOSA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO MATEUS, ES, NO DIA 16/10/
1994, FILHA DE MARIO JOSÉ ERMOGENES MACHADO E DE APARECIDA MEZINES.

ELTON NERY DE OLIVEIRA E ILMA FAGUNDES DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
APOSENTADO, SOLTEIRO, NASCIDO EM OLIVEIRA DOS BREJINHOS, BA, NO DIA 16/08/1978, FILHO
DE EPIFANIO GUSTAVO DE OLIVEIRA E DE IRENE NERY DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM JEQUIÉ, BA, NO DIA 06/12/1971, FILHA DE
GERALZINO FAGUNDES DA SILVA E DE JOVELINA OLIVEIRA DA SILVA.

JUSCELINO PEREIRA DA SILVA E OSMARINA APARECIDA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, MESTRE DE OBRAS, , NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/11/1965, FILHO DE
JONAS PEREIRA DA SILVA E DE NILZA BRANDÃO DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM UMUARAMA, PR, NO DIA 20/12/1968,
FILHA DE JOSÉ ELIAS DA SILVA E DE ODILIA PAULINO DA SILVA.

JOELSON NOGUEIRA ROMOALDO E MARIA DOS REIS GOMES DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, , DIVORCIADO, NASCIDO EM DIADEMA, SP, NO DIA 21/11/1967, FILHO DE JOSÉ DOS
SANTOS ROMOALDO E DE MARIA DE LOURDES ROMOALDO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM GENERAL SAMPAIO, CE, NO DIA 20/01/1969, FILHA
DE FRANCISCO GOMES DE ANDRADE E DE MARIA ESTEVÃO DA CRUZ.

JOSÉ APARECIDO NUNES DA SILVA E ANÉTE MOREIRA SOARES. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, VIGILANTE, SOLTEIRO, NASCIDO EM INHAPI, AL, NO DIA 06/08/1981, FILHO DE ROSALVO
NUNES DA SILVA E DE DJANIRA GOMES DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DOMESTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM IPECAETÁ, BA, NO DIA 16/09/1982, FILHA DE RENI SOUZA
SOARES E DE IRACI MOREIRA SOARES.

ROBSON SILVEIRA SIQUEIRA E ALINE RODRIGUES DE OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SECURITÁRIO, DIVORCIADO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 12/03/1988, FILHO
DE MAURO PEDROSO DE SIQUEIRA E DE GERALDA CLEMENTE DA SILVEIRA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, TÉCNICA DE ENFERMAGEM, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 08/12/1989, FILHA DE WALDEMIR ANTONIO DE OLIVEIRA E DE ANA CLAUDIA RODRIGUES
DE OLIVEIRA.

DENIS LOPES DOS REIS E MICHELE AMORIM DE SOUZA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
GUARDA CIVIL, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/09/1982, FILHO DE E DE
MARLENE LOPES DOS REIS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENGENHEIRA, SOLTEIRA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 18/11/1983, FILHA DE VALERIO FERREIRA DE SOUZA NETO
E DE MARLENE AMORIM SILVA.

GUSTAVO ANDRADE DOS REIS E KENY SOPHIA LOUIZE NASCIMENTO LUIZ. ELE, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE DE ELETRICISTA, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 28/04/1994, FILHO DE E DE THAIS DE PAULA ANDRADE DOS REIS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/10/
1997, FILHA DE OLIVIO APARECIDO LUIZ E DE LIGIA PAULA DO NASCIMENTO.

ALISSON FAVACHO SANTOS E LARISSA SILVA MACHADO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
AUXILIAR DE ANALISTA DE CREDITO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 29/10/1998,
FILHO DE LUCIANO DOS SANTOS E DE GABRIELA MARIA VIEGAS FAVACHO SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, SOLTEIRA, NASCIDA EM
COSMÓPOLIS, SP, NO DIA 29/10/1998, FILHA DE RAIMUNDO FERNANDES LIMA MACHADO E DE
JOVELINE ALMEIDA DA SILVA.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:30/05/2018 - A partir das: 12:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D4D6- CONTRATO: 810860115916-6-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1086 ITAQUERA

ROBERVAL DE MIRANDA, BRASILEIRO(A), LABORATORISTA CPF 05903358802,
CI 18.575.983 SSP/SP, CASADO COM ANA PAULA COUTO DE MIRANDA,
BRASILEIRO(A), DO LAR CPF 20398947805, CI 27.115.572-3 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 34-B, 3º PAVIMENTO DO CONDOMINIO
RUBI II, CONJUNTO HABITACIONAL PADRE JOSE DE ANCHIETA, SITUADO NA
AVENIDA WALDEMAR TIETZ, Nº 1.222, 38º SUBDISTRITO - VILA MATILDE, SAO
PAULO, SP. COM A AREA CONSTRUIDA DE 56,49MS2, CORRESPONDENDO -
LHE A FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DE 1,25% OU 71,53M2 NO TERRENO . COM
TODAS AS SUAS BENFEITORIAS, INSTALAÇÕES, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 61.137,15
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 157.000,00

ITUPEVA, 08/05/2018
ARY ANDRÉ NETO

08 - 11 - 30/05/2018

Polo Films Indústria e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 26.051.817/0001-82 - NIRE 35.300.494.779

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 8 de Dezembro de 2017
I. Local, Data e Hora: no dia 8 de dezembro de 2017, às 10 horas, na sede social da Polo Films Indústria e Comércio S.A., localizada na  
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini 105, 11º andar, sala Polo Films, Cidade Monções,  
CEP 04571-010 (“Companhia” ou “Polo Films”). II. Convocação e Presença: dispensada publicação do edital de convocação, nos termos do 
parágrafo 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei nº 6.404/76”), tendo em vista a presença de 
acionistas representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia.  
III. Composição da Mesa: Sr. Paulo Guilherme Hirata, Presidente, e Sr. Davide Botton, Secretário. IV. Ordem do Dia: deliberar sobre:  
(i) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a celebração, pela Companhia, de aditamento ao “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, da Primeira Emissão de Polo Indústria e Comércio S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)” celebrado 
em 21 de junho de 2017, conforme aditado em 14 de julho de 2017, em 27 de julho de 2017 e 1º de setembro de 2017 e 1º de novembro de 
2017 entre a Companhia, na qualidade de emissora, Planner Trustee Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) 
e a Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos S.A. (“Sul Rio-Grandense”) (“Escritura de Emissão Polo (Assumida 
por Polo Films)”), para refletir: (a) o desdobramento da única série das debêntures objeto da Escritura de Emissão Polo (Assumida por Polo 
Films) (“Debêntures Polo”) em quatro séries, sendo 27.081 (vinte e sete mil e oitenta um) Debêntures Polo alocadas para a primeira série; 
54.162 (cinquenta e quatro mil e cento e sessenta e dois) Debêntures Polo alocadas para a segunda série; 68.975 (sessenta e oito mil e 
novecentos e setenta e cinco) Debêntures Polo alocadas para a terceira série; e 98.033 (noventa e oito mil e trinta e três) Debêntures Polo 
alocadas para a quarta série, cada série com seus respectivos prazos de vencimento, taxas de juros, datas de pagamento de principal e juros, 
nos termos do Anexo I a esta ata; (b) liberação da Alienação Fiduciária de Equipamentos Varginha (conforme definido na Escritura de Emissão 
Polo (Assumida por Polo Films)); (c) alteração da garantia de Hipoteca do Imóvel Varginha (conforme definido na Escritura de Emissão Polo 
(Assumida por Polo Films)) para alienação fiduciária de imóveis; (d) alteração da garantia de Hipoteca do Imóvel Montenegro (conforme definido 
na Escritura de Emissão Polo (Assumida por Polo Films)) para alienação fiduciária de imóveis; (e) inclusão de cessão fiduciária de direitos 
creditórios de titularidade da Companhia e da Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures Polo; (f) criação de evento de amortização 
antecipada obrigatória; (g) inclusão de novas obrigações; e (h) alteração da redação, a inclusão e a exclusão de hipóteses de vencimento 
antecipado. (iii) a celebração, pela Companhia, de aditamento ao “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da Primeira Emissão de Proquigel 
Química S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)” celebrado em 21 de junho de 2017, conforme aditado em 14 de julho de 
2017, em 27 de julho de 2017 e 1º de setembro de 2017 e 1º de novembro de 2017 entre a Companhia, na qualidade de emissora, o Agente 
Fiduciário e a Sul Rio-Grandense (“Escritura de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films)”), para refletir: (a) o desdobramento da única 
série das debêntures objeto da Escritura de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films) (“Debêntures Proquigel”) em quatro séries, sendo 
35.925 (trinta e cinco mil e novecentos e vinte e cinco) Debêntures Proquigel alocadas para a primeira série; 71.847 (setenta e um mil e 
oitocentos e quarenta e sete) Debêntures Proquigel alocadas para a segunda série; 78.321 (setenta e oito mil e trezentos e vinte um) 
Debêntures Proquigel alocadas para a terceira série; e 143.220 (cento e quarenta e três mil e duzentos e vinte) Debêntures Proquigel alocadas 
para a quarta série, cada série com seus respectivos prazos de vencimento, taxas de juros, datas de pagamento de principal e juros, nos termos 
do Anexo I a esta ata; (b) liberação da Alienação Fiduciária de Equipamentos Varginha (conforme definido na Escritura de Emissão Proquigel 
(Assumida por Polo Films)); (c) alteração da garantia de Hipoteca do Imóvel Varginha (conforme definido na Escritura de Emissão Proquigel 
(Assumida por Polo Films)) para alienação fiduciária de imóveis; (d) alteração da garantia de Hipoteca do Imóvel Montenegro (conforme definido 
na Escritura de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films)) para alienação fiduciária de imóveis; (e) inclusão de cessão fiduciária de direitos 
creditórios de titularidade da Companhia e da Sul Rio-Grandense como garantia das Debêntures Proquigel; (f) criação de evento de 
amortização antecipada obrigatória; (g) inclusão de novas obrigações; e (h) alteração da redação, a inclusão e a exclusão de hipóteses de 
vencimento antecipado. (iv) a outorga, pela Companhia, de cessão fiduciária da totalidade dos direitos creditórios presentes e futuros, de 
titularidade da Companhia, contra (a) todos compradores localizados em território nacional de filme bi-orientado de polipropileno, de 
embalagens e de materiais plásticos em geral produzidos pela Companhia, incluindo todos os direitos e acréscimos relacionados, seja a que 
título for, inclusive a título de encargos moratórios, multas, indenizações e demais encargos, sendo os referidos direitos creditórios 
representados por boletos de cobrança, ordens de compra e contratos de compra e venda, incluindo seus aditamentos, incluindo boletos de 
cobrança, mantidos a qualquer tempo na carteira cobrança de titularidade da Companhia, administrada pelo Itaú Unibanco S.A., convênio nº 
2938/36506-7, carteira nº 112, conta corrente nº 35855-5, mantida na agência nº 8541 do Itaú Unibanco S.A. (“Conta Vinculada”) (“Direitos 
Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (b) o Itaú Unibanco S.A. (b1) pelos recursos recebidos e que vierem a ser recebidos por conta da 
Companhia em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente mantidos na Conta Vinculada, independentemente de onde se 
encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, e dos direitos, presentes e futuros, decorrentes da 
Conta Vinculada; e (b2) decorrentes de aplicações automáticas realizadas pelo Itaú Unibanco. (v) a reforma e consolidação do estatuto social. 
V. Deliberações: os acionistas decidem, por unanimidade, aprovar: (i) aprovar, para um mandato unificado de um ano, os seguintes membros 
para o Conselho de Administração da Companhia, os Srs.: (a) Paulo Souza Queiroz Figueiredo,  brasileiro, casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da carteira de identidade RG nº 38.547.300-X, expedida pela Secretaria de Segurança Pública de São 
Paulo (“SSP/SP”) e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) sob o nº 353.001.308-00, residente e 
domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua da Mata 110, apartamento 151, Itaim Bibi, CEP 04531-020, na qualidade 
de Presidente do Conselho de Administração; (b) Nelson Oliveira, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
mecânico, portador da carteira de identidade RG nº 17.541.881-0, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 131.262.138-98, 
residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Said Aiach 191, apartamento 24, Paraíso, CEP 04003-020, na 
qualidade de membro do Conselho de Administração; e (c) Reynaldo Quartim Barbosa Figueiredo, brasileiro, viúvo, empresário, portador 
da carteira de identidade RG nº 3.479.557-1, expedida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.981.148-53, com domicílio profissional 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Renato Paes de Barros 750, conjunto 173, sala 2, Itaim Bibi, CEP 04530-001, na 
qualidade de membro do Conselho de Administração. Os cargos de suplentes dos membros do Conselho de Administração ora eleitos 
permanecerão vagos e os suplentes serão eleitos oportunamente por meio de Assembleia Geral Extraordinária convocada para este fim.  
Os membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse nesta data, mediante assinatura dos respectivos termos de posse, e 
declaram expressamente, nos termos da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra as normas de defesa da concorrência, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  
(ii) reforma e consolidação do estatuto social que passa a vigorar com redação do Anexo III a esta ata. (iii) as matérias constantes dos itens 
(ii), (iii) e (iv) da ordem do dia. (iv) autorização à diretoria e demais representantes legais da Companhia para celebrar todos os documentos e 
seus eventuais aditamentos ou substituições e praticar todos os atos necessários ou convenientes às deliberações acima. Encerramento:  
Os presentes aprovaram a lavratura desta ata sob a forma de sumário, de acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das Sociedades 
por Ações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada 
e assinada pelos presentes. Presidente - Paulo Guilherme Hirata; Secretário - Davide Botton. Acionista Presente: Mais Films Holding S.A.  
São Paulo, 8 de dezembro de 2017. Paulo Guilherme Hirata - Presidente da Mesa. Davide Botton - Secretário. Acionista: Mais Films  
Holding S.A. Paulo Souza Queiroz Figueiredo - Diretor. JUCESP nº 253/18-2 em 02/01/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h15min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.529.000,87 (Hum milhão e quinhentos e vinte e nove mil e oitenta e sete centavos)
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído
por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 118, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do
empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com
as áreas: privativa 88,610m2, comum 58,167m2, total 146,777m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0029127
e fração ideal de 20,418m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h15min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.025.528,80 (Hum milhão e vinte e cinco mil e quinhentos e vinte
e oito reais e oitenta centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

15ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL - SP - EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1091604-31.2014.8.26.0100. O Dr. FERNANDO
ANTONIO TASSO, MM Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER a
CARLOS MANUEL LAIA DE SOUSA (RNE W.458022-6; CPF 059.303.628-07),
que LUIZ NOGUEIRA DA SILVA lhe ajuizou uma ação de EXECUÇÃO para
cobrança do débito de R$238.414,89 (no ajuizamento), a ser atualizado e acres-
cido das cominações legais, dívida esta decorrente do não pagamento das
parcelas previstas no contrato de venda e compra firmado entre as partes em
16.05.2014, da empresa Planeta Negócios Serviços de Intermediação Comerci-
al Ltda. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por
EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias, PAGUE o débito ou em 15
dias, OFEREÇA EMBARGOS ou RECONHEÇA o crédito da exequente e DEPO-
SITANDO 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, PAGUE o
RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas, SOB PENA de PENHORA
de tantos de seus bens quantos bastem para solução da dívida, ficando ciente
também de que no silêncio será nomeado CURADOR ESPECIAL.

08  e  09/05

Intimação - Prazo 20 dias - Processo principal: 0147320-31.2012.8.26.0100 - Cumprimento
de sentença (0032776-54.2017.8.26.0100). A Dra. Luciana Biagio Laquimia, Juíza de
Direito da 17ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP. Faz Saber a Antônio Manoel Gerônimo,
CPF 427.831.199-00, que nos autos da Ação Monitória, requerida por Bariplast Comércio
Importação e Exportação Ltda, foi convertido o mandado de citação em execução, para
cobrança de R$ 11.101,83 (08.06.2017), corrigidos monetariamente, bem como a custas,
honorários e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente,
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor acima ou apresente bens
a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual de 10%, do
montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado bens para
garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo,
26 de abril de 2018.          B 05 e 08/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo 0141511-60.2012.8.26.0100 (583.00.2012.141511). O
Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito 9ª Vara Cível - Foro Central. Faz Saber
a Jairo Henrique Spiess Me, CNPJ 07.955.277/0001-17, na pessoa de seu representante
legal e a Jairo Henrique Spiess, CPF 030.661.358-10, que Banco Santander Brasil S/A,
ajuizou uma Ação de Reintegração de Posse com Pedido de Liminar, referente ao Contrato
de Arrendamento Mercantil Financeiro Leasing Pessoa Jurídica nº 0.14.7304-2 (Operação
nº 000000000002390833), onde o autor cedeu em arrendamento os seguintes bens: 01
Cúpula de vidro; 01 mesa 1x10, 4x10, 95; 01 fachada 3.65x4, 47x0,6; 01 nicho de apoio
90x250x20; 01 aparador 1,2x50x90; 01 mesa estoque /C1 161; balcão caixa / KS04; 08 arara
/ 1.10x45; 04 arara em latão / 1,10x45 e 02 provedor / PC, sendo a mesma convertida em
ação de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 10.125,59 (maio/2014).
Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 16.01.2018.          B 05 e 08/05

Edital de Citação - Prazo de 01 Mês - Processo nº 1007301-78.2014.8.26.0005. O Dr.
Fábio Henrique Falcone Garcia, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível - Foro Regional V São
Miguel Paulista/SP, na forma da Lei. Faz Saber a 1) Lima e Carvalho Comércio e Serviços
de Gesso Ltda, CNPJ 10.446.529/0001-97, na pessoa de seu representante legal, e aos
seus sócios, também executados: 2) Osmar Nunes Lima, CPF 911.930.365-34 e 3) Manuela
Karina dos Santos Carvalho Lima, CPF 284.170.028-39, que Knauf do Brasil Ltda, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 54.409,72 (04/2014),
referente ao débito das Notas Promissórias 09/20, 10/20, 11/20, 12/20, 13/20, 14/20, 15/20,
16/20, 17/20, 18/20, 19/20 e 20/20 nos valores de R$ 3.000,00, R$ 3.000,00, R$ 3.000,00,
R$ 3.000,00, R$ 3.750,00, R$ 3.750,00, R$ 3.750,00, R$ 3.750,00, R$ 3.750,00, R$ 3.750,00,
R$ 3.750,00 e R$ 3.750,00. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, para oferecerem embargos,
facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requererem
o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% ao mês, a fluírem após o prazo supra, sendo nomeado curador especial em caso
de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de abril de 2018.

B 05 e 08/05

Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens 
e Derivados de Plásticos S.A.

CNPJ/MF nº 26.721.306/0001-20 - NIRE 35.300.498.917 
Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Dezembro de 2017

Local, Data e Hora: 8 de dezembro de 2017, às 11 horas, na sede de Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de Plásticos 
S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Engenheiro Luis Carlos Berrini 105, 11º andar, Sala Sul Rio-
Grandense (“Companhia”). Convocação e Presença: dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas 
representando a totalidade do capital social da Companhia. Composição da Mesa: Sr. Paulo Guilherme Hirata, Presidente, e Sr. Davide Botton, 
Secretário. Ordem do Dia: tendo em vista que, a Polo Films Indústria e Comércio S.A. aprovou, nesta data, a alteração aos termos e condições 
das debêntures objeto (i) do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da Primeira Emissão de Polo Indústria e Comércio S.A. (Assumida por Polo 
Films Indústria e Comércio S.A.)” celebrado em 21 de junho de 2017, conforme aditado em 14 de julho de 2017, em 27 de julho de 2017 e  
1º de setembro de 2017 e 1º de novembro de 2017 entre a Polo Films Indústria e Comércio S.A., na qualidade de emissora, Planner Trustee 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”) e a Sul Rio-Grandense Comércio de Embalagens e Derivados de 
Plásticos S.A. (“Sul Rio-Grandense”), na qualidade de Fiadora (“Escritura de Emissão Polo (Assumida por Polo Films)”); e (ii) do “Instrumento 
Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, da Primeira Emissão de Proquigel Química S.A. (Assumida por Polo Films Indústria e Comércio S.A.)” celebrado em 
21 de junho de 2017, conforme aditado em 14 de julho de 2017, em 27 de julho de 2017 e 1º de setembro de 2017 e 1º de novembro de 2017 
entre a Polo Films Indústria e Comércio S.A. na qualidade de emissora, o Agente Fiduciário e a Companhia, na qualidade de Fiadora (“Escritura 
de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films)”) nos termos do anexo I e II a esta ata (cujo arquivamento e publicação neste ato são 
expressamente dispensados e que, rubricado por todos, fica arquivado nas sedes da Companhia); deliberar acerca das seguintes matérias: 
1. a ratificação da garantia fidejussória outorgada pela Companhia nos termos da Assembleia Geral Extraordinária de acionistas da Companhia 
realizada em 21 de junho de 2017, no âmbito das debêntures objeto da Escritura de Emissão Polo (Assumida por Polo Films) e das debêntures 
objeto da Escritura de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films); 2. a outorga, pela Companhia, de cessão fiduciária da totalidade dos 
direitos creditórios presentes e futuros, de titularidade da Companhia, contra (a) todos compradores localizados em território nacional de filme 
bi-orientado de polipropileno, de embalagens e de materiais plásticos em geral produzidos pela Companhia, incluindo todos os direitos e 
acréscimos relacionados, seja a que título for, inclusive a título de encargos moratórios, multas, indenizações e demais encargos, sendo os 
referidos direitos creditórios representados por boletos de cobrança, ordens de compra e contratos de compra e venda, incluindo seus 
aditamentos, incluindo boletos de cobrança, mantidos a qualquer tempo na carteira cobrança de titularidade da Companhia, administrada pelo 
Itaú Unibanco S.A., convênio nº 2938/36507-5 , carteira nº 112, conta corrente nº 35854-8, mantida na agência nº 8541 do Itaú Unibanco S.A. 
(“Conta Vinculada”) (“Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente”); (b) o Itaú Unibanco S.A. (b1) pelos recursos recebidos e que vierem a 
ser recebidos por conta da Companhia em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos Fiduciariamente mantidos na Conta Vinculada, 
independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em trânsito ou em processo de compensação bancária, e dos direitos, 
presentes e futuros, decorrentes da Conta Vinculada; e (b2) decorrentes de aplicações automáticas realizadas pelo Itaú Unibanco.  
3. autorização à diretoria da Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação das deliberações desta assembleia, 
incluindo, mas não se limitando, a assinatura do aditamento à Escritura de Emissão Polo (Assumida por Polo Films), do aditamento à Escritura 
de Emissão Proquigel (Assumida por Polo Films), bem como todos os demais documentos necessários à formalização das deliberações acima. 
Deliberações: analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
restrições, deliberaram aprovar todas as matérias da Ordem do Dia. Encerramento: os presentes aprovaram a lavratura desta ata sob a forma 
de sumário, de acordo com a autorização contida no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Mesa: Paulo Guilherme 
Hirata, Presidente, e Davide Botton, Secretário. Acionista Presente: Polo Films Indústria e Comércio S.A. São Paulo, 8 de dezembro de 2017. 
Paulo Guilherme Hirata - Presidente da Mesa; Davide Botton - Secretário. Acionista: Polo Films Indústria e Comércio S.A. - Nome: Paulo 
Guilherme Hirata - Cargo: Diretor; Nome: Davide Botton - Cargo: Diretor Superintendente. JUCESP nº 111.450/18-4 em 07/03/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011411-62.2013.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudia Akemi Okoda Oshiro Kato,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIEGO AYRES ROZ, RG 44.592.416-0, CPF 392.996.668-90, que lhe foi proposta
uma ação de cobrança - Procedimento Comum por parte de Fundação Armando Alvares Penteado, objetivando a
cobrança da quantia de R$16.098,00 (junho/2013), referente ao Instrumento Particular de Contrato de Adesão de
Prestação de Serviços Educacionais, firmado pelas partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                   08 e 09 / 05 / 2018

7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1066556-
02.2016.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Yan Waligora (CPF. 364.293.078-67), que Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 22.142,53 (junho de 2016), referente ao Contrato de Adesão
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado.                                                                     08 e 09 / 05 / 2018
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AWP Service Brasil Ltda. - CNPJ Nº 52.910.023/0001-37
Demonstrações Financeiras Exercícios findos em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais, exceto o Lucro Líquido por quotas)

Vincent Bleunven - Diretor Presidente Julien Clausse - Diretor Financeiro Magda Gregório - Contadora - CRC 1SP200333/O-7 Jorge Enrique Nader - Atuário - MIBA 2075

Ativo  Nota 2017 2016
Circulante   197.872 162.243
Caixa e equivalentes de caixa  4 41.530 27.379
Títulos e créditos a receber  5 114.845 96.422
Serviços a faturar   67.536 59.607
Faturas a receber   27.465 25.452
Sinistros a recuperar de clientes   22.963 12.156
Provisão para créditos de liquidação duvidosa   (4.212) (3.117)
Outros créditos   1.093 2.324
Impostos e contribuições a recuperar  6 32.982 29.042
Impostos e contribuições a recuperar   32.982 29.042
Despesas antecipadas  7 7.881 8.744
Outros Ativos Circulantes   634 656
Não circulante   68.633 75.514
Contas a Receber  5 - 1.640
Deposito Judicial  8 986 1.090
Tributos Diferido  6 18.830 18.055
Despesas Antecipadas  7 5.506 2.600
Investimentos  9 201 282
Ativo imobilizado  10.1 10.151 10.852
Intangível  10.2 32.959 40.995
Total do Ativo   266.505 237.757

Balanços patrimoniais
Passivo  Nota 2017 2016
Circulante   143.771 132.048
Contas a Pagar  11 27.665 27.665
Despesas Administrativas a pagar  12 36.714 27.522
Obrigações Trabalhistas  13 9.809 9.515
Obrigações Tributarias  14 5.706 5.130
Provisões  15 63.877 62.216
Provisão para Receita não ganha   843 1.006
Provisão para Assistências já prestadas e não pagas   63.034 58.740
Provisão para Assistências ocorridas e não informadas   - 2.470
Não circulante   14.697 8.073
Despesas Administrativas a pagar  12 4.370 -
Provisão p ara Contingências  16 10.327 8.073
Patrimônio Líquido  17 108.037 97.636
Capital Social   77.642 77.642
Reserva de Lucros   30.395 19.994
Total do passivo e do patrimônio líquido   266.505 237.757

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto
Atividades operacionais  2017 2016
Lucro líquido antes do IR e CS  15.867 214
Ajustes por: 
Depreciação e amortização  13.134 7.169
Provisão para receita não ganha  (163) (3.279)
Provisão para assistências ocorridas e 
 não informadas pelo fornecedor  (2.470) 1.266
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  1.094 201
Tributos diferidos  (775) (259)
  26.687 5.312
Variação das contas patrimoniais
Valores a receber serviços prestados  (19.108) (44.905)
Despesas pagas antecipadamente  (2.043) 1.642
Impostos e contribuições a recuperar  (3.940) (7.781)
Outros créditos  1.253 (1.070)
Depósitos judiciais  104 (86)
Valores a pagar por serviços prestados  4.294 5.310
Despesas administrativas a pagar  13.562 9.786
Obrigações trabalhistas  294 1.008
Obrigações tributárias  576 598
Contingências  2.254 1.616
Imposto de renda e contribuição social  (5.466) (294)
Caixa gerado nas operações  18.467 (28.864)
Atividades de investimentos
Variação das contas de imobilizado e intangível  (4.397) (42.007)
Equivalência patrimonial  81 220
Caixa líquido (consumido) atividades investimentos  (4.316) (41.787)
Atividades de financiamento
Integralização de capital  - 70.000
Caixa líquido (consumido) atividades financiamento  - 70.000
(Diminuição)/aumento líquido caixa e equivalentes caixa  14.151 (651)
Caixa e equivalentes de caixa - início do exercício  27.379 28.030
Caixa e equivalentes de caixa - final do exercício  41.530 27.379
Variação líquida de caixa e equivalentes de caixa  14.151 (651)

Demonstrações de resultados abrangentes  2017 2016
Resultado líquido  10.401 (80)
Outros resultados abrangentes  - -
Resultado abrangente total  10.401 (80)

Demonstrações de resultados  Nota 2017 2016
Receitas operacionais
Receita bruta   698.818 501.080
Prestação de Serviços  20.1 661.642 481.506
Serviços de assistência  20.1 37.176 19.574
Receita diferida   163 3.279
Deduções da receita bruta
Impostos  19.1 (77.582) (53.785)
Descontos Concedidos   (243) (727)
Receita operacional líquida   621.156 449.847
Custos operacionais
Custo dos serviços prestados  20.2 (425.011) (304.887)
Lucro bruto   196.145 144.960
Despesas gerais e administrativas  19.2 (182.743) (149.482)
Receitas financeiras  19.3 4.178 7.453
Despesas financeiras  19.4 (1.904) (2.935)
Outras Receitas (Despesas) operacionais   191 218
Lucro antes dos impostos e contribuições   15.867 214
Imposto de renda  19.5 (3.983) (207)
Contribuição social  19.5 (1.483) (87)
Lucro (Prejuízo) líquido do exercício   10.401 (80)
Quantidade de quotas por capital social  17 77.641.918 77.641.918
Lucro líquido por quotas   0,13 -

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
  Capital Reserva Lucros
  social de lucros acumulados Total
Saldos em 31/12/2015  7.642 20.074 - 27.716
Prejuízo do exercício  - - (80) (80)
Integralização de Capital  70.000 - - 70.000
Compensação do Prejuízo  - (80) 80 -
Saldos em 31/12/2016  77.642 19.994 - 97.636
Lucro do Exercício  - - 10.401 10.401
Reserva de Lucros  - 10.401 (10.401) -
Saldos em 31/12/2017  77.642 30.395 - 108.037

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras
Aos Diretores da AWP Service Brasil Ltda. - São Bernardo do Campo - SP. Opi-
nião: Examinamos as demonstrações financeiras da AWP Service Brasil Ltda. 
(“Empresa”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 
e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mu-
tações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas 
contábeis significativas e outras informações elucidativas. Em nossa opinião, as de-
monstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os 
aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da AWP Service Brasil Ltda. 
em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. So-
mos independentes em relação à Empresa, de acordo com os princípios éticos 

relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financei-
ras: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independen-
temente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações finan-
ceiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Empresa 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das de-
monstrações financeiras, a não ser que a Administração pretenda liquidar a Empre-
sa ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Os responsáveis pela Administração da Empresa 

são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras:  Nossos objetivos são obter segurança razoável de 
que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de seguran-
ça, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da audi-
toria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da 
auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, 

planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar 
nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Empresa. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas, a razoabili-
dade das estimativas contábeis e as respectivas divulgações feitas pela Administra-
ção. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil 
de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se 
existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Em-
presa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 

financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem ina-
dequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria 
obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Empresa a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos con-
troles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Osasco, 19 de março de 2018
 KPMG Auditores Independentes
 CRC 2SP028567/O-1 F-SP

 Fernando Antonio Rodrigues Alfredo
 Contador CRC 1SP252419/O-0

Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A AWP Service Brasil Ltda. (“Empresa”), nova denomina-
ção social da Mondial Serviços Ltda., a partir de 18 de maio de 2017, é uma empre-
sa controlada pela Allianz Worldwide Partners S.A.S., sociedade sediada na França, 
pertencente ao Grupo Allianz, e cujo controlador em última instância é a Allianz SE. 
A Empresa tem por objeto social o gerenciamento e a contratação de prestadores 
de serviços técnicos especializados para assistência a automóveis, assistência re-
sidencial e prestação de serviços durante viagens, em nome e a favor de terceiros. 
A sede da AWP está localizada na Rua Tomé de Souza, nº 15, centro, cidade de São 
Bernardo do Campo, SP - Brasil. 2. Base de elaboração e apresentação das de-
monstrações financeiras: 2.1 Declaração de conformidade: As demonstrações 
financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Diretoria em 19 
de março de 2018. Detalhes sobre as políticas contábeis da Empresa estão apre-
sentadas na Nota Explicativa nº 3. 2.2 Contabilidade no pressuposto de continui-
dade operacional: As demonstrações financeiras foram preparadas no pressupos-
to da continuidade, que pressupõe que a Empresa será capaz de cumprir com suas 
obrigações financeiras. 2.3 Moeda funcional e de apresentação: As demonstra-
ções financeiras estão apresentadas em Reais, que é a moeda funcional e de apre-
sentação da Empresa. Exceto quando indicado, as informações estão expressas em 
milhares de Reais e arredondadas para o milhar mais próximo. 2.4 Uso de estima-
tivas e julgamentos: Na preparação destas demonstrações financeiras, de acordo 
com as normas do CPC, a Administração utilizou julgamentos, estimativas e premis-
sas que afetam a aplicação das políticas contábeis da Empresa e os valores repor-
tados dos ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas de forma contínua. As 
revisões das estimativas são reconhecidas prospectivamente. As informações sobre 
julgamentos realizados na aplicação das políticas contábeis que têm efeitos signifi-
cativos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras, bem como 
as informações sobre as incertezas relacionadas a premissas e estimativas que 
possuem um risco significativo de resultar em um ajuste material no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2017 estão incluídas nas seguintes notas explicativas: • Nota 
Explicativa nº 5 - Títulos e créditos a receber; • Nota Explicativa nº 6 - Créditos tribu-
tários e tributos diferidos; • Nota Explicativa nº 15 - Provisões relacionadas a contra-
tos de seguros; • Nota Explicativa nº 16 - Provisão para contingência. 2.5 Base de 
mensuração: As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo 
histórico, exceto, quando aplicável, os instrumentos financeiros designados pelo 
valor justo por meio do resultado, que são mensurados pelo valor justo. 3. Descrição 
das principais políticas contábeis: 3.1 Moeda estrangeira: Transações em moe-
da estrangeira são convertidas para as respectivas moedas funcionais da Empresa 
pelas taxas de câmbio nas datas das transações. Ativos e passivos monetários de-
nominados e apurados em moedas estrangeiras na data do balanço são reconverti-
dos para a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela data. Ativos e passi-
vos não monetários que são mensurados pelo valor justo em moeda estrangeira são 
reconvertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio na data em que o valor 
justo foi determinado. As diferenças de moedas estrangeiras resultantes da recon-
versão são geralmente reconhecidas no resultado. 3.2 Apuração do resultado: As 
receitas e despesas são apuradas em conformidade com o regime contábil de com-
petência. Contrato de seguros: A Empresa emite contratos pelo qual se compro-
mete a prestar assistência a automóveis, residencial e viagem, que são classifica-
dos como contratos de seguros, na contratante. As receitas dos contratos de 
assistência 24 horas são apuradas com base em valores individuais de atendimento 
prefixados nos contratos com os respectivos clientes da Empresa, e variam de acor-
do com a quantidade de acionamentos. Incluem parcela de estimativa relativa a 
atendimentos prestados, mas não faturados, relativo ao mês anterior ao do fecha-
mento contábil (“Serviços a faturar” - Nota Explicativa nº 5-a). As receitas de comis-
são oriundas dos contratos de seguros viagens são diferidas, conforme critérios 
descritos na Nota Explicativa nº 3.11. Serviços: Consistem principalmente em aten-
dimentos telefônicos receptivos (CRM) em nome de clientes institucionais aos seus 
clientes finais. As receitas são apuradas de acordo com a quantidade contratada de 
pontos de atendimentos e são reconhecidas mensalmente. Custos dos serviços: 
Os custos dos serviços prestados referem-se, substancialmente, aos custos totais 
cobrados pelos prestadores de serviços no atendimento à assistência de automóvel, 
residencial entre outros. 3.3 Caixa e equivalentes de caixa: Caixa e equivalentes 
de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros de liquidez imediata 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os 
quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração no valor, e são utilizadas na 
gestão das obrigações de curto prazo. Caixa e equivalentes incluem as aplicações 
financeiras em quotas de fundos (não exclusivos) que são exigíveis imediatamente 
e são parte integrante da gestão de caixa da Empresa. 3.4 Instrumentos financei-
ros: As aplicações financeiras e valores a receber das operações são classificados 
conforme se segue: (i) Valor justo por meio do resultado: Um ativo financeiro é 
classificado pelo valor justo por meio do resultado se a Empresa gerencia tais inves-
timentos e toma decisões de compra e venda baseadas em seus valores justos de 
acordo com a gestão de riscos e estratégia de investimentos, alinhadas ao gerencia-
mento dos passivos. Esses ativos são registrados pelo valor justo, e mudanças no 
valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do período. (ii) Disponíveis 
para venda: Ativos financeiros disponíveis para venda são ativos não derivativos, e 
que não tenham sido classificados como ativos financeiros designados pelo valor 
justo por meio do resultado, mantidos até o vencimento e empréstimos e recebíveis. 
Os ativos financeiros disponíveis para venda são registrados pelo valor justo, e o 
ajuste ao valor justo é reconhecido em conta específica do patrimônio líquido, pelo 
seu valor líquido de efeitos tributários. (iii) Mantidos até o vencimento: Esses ati-
vos são reconhecidos inicialmente pelo valor justo acrescido de quaisquer custos de 
transação diretamente atribuíveis. Após seu reconhecimento inicial, os ativos finan-
ceiros mantidos até o vencimento são mensurados pelo custo amortizado utilizando 
o método dos juros efetivos. (iv) Empréstimos e recebíveis: São ativos financeiros 
com pagamentos determináveis, que não são cotados em mercados ativos e com-
preendem substancialmente os valores a receber que são registrados no grupo 
“Valores a receber por serviços prestados”. Incluem também recebíveis provenien-
tes de valores cobrados de clientes, que consistem em refaturamentos de determi-
nadas despesas definidas contratualmente. (v) Redução ao valor recuperável: Os 
ativos financeiros são avaliados na data do levantamento das demonstrações finan-
ceiras visando a apurar eventuais evidências objetivas de perdas desses valores. 
Essas evidências podem estar relacionadas a atrasos de pagamentos por parte de 
devedores ou dúvida razoável de realização de créditos. A reversão dessas redu-
ções ocorrerá caso haja mudança nas estimativas utilizadas para se determinar o 
valor recuperável de um ativo financeiro. Uma provisão para riscos de crédito sobre 
valores a receber por serviços prestados é constituída por valor equivalente ao mon-
tante das parcelas vencidas há mais de 90 dias, que representa a melhor estimativa 
da Administração em relação a possíveis perdas incorridas. 3.5 Despesas anteci-
padas: As despesas antecipadas são constituídas e reconhecidas substancialmen-
te por antecipação de comissões e pagamento de bônus por performance, sendo 
amortizadas mensalmente conforme metas de produção ou vigência do respectivo 
contrato. 3.6 Imobilizado: O ativo imobilizado de uso próprio compreende equipa-
mentos, móveis e utensílios, veículos e equipamentos de informática utilizados para 
a condução dos negócios da Empresa em sua atividade operacional. O ativo imobi-
lizado é demonstrado ao custo de aquisição e deduzido da depreciação acumulada. 
A Empresa utiliza o método de depreciação linear, conforme abaixo: 
Móveis e utensílios 10 anos
Equipamentos de informática e telefonia 5 anos
Veículos 5 anos
Custos subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou reconhe-
cidos como item específico, conforme apropriado, somente se os benefícios econô-
micos associados a esses itens forem prováveis e os valores mensurados de forma 
confiável. O saldo residual do item substituído é baixado. Demais reparos e manu-
tenções são reconhecidos diretamente no resultado quando incorridos. 3.7 Intangí-
vel: Os gastos com aquisição e instalação de software são capitalizados de acordo 
com o benefício econômico futuro e fluirão para a Empresa e amortizados pelo 
prazo de cinco anos. Gastos associados à manutenção de software são reconheci-
dos como despesas quando incorridos. Os direitos de uso da base de clientes de 
terceiros para fins de assistência estão classificados no ativo intangível e amortiza-
dos pelo prazo do contrato entre as partes. O valor ativo intangível sobre prêmio 
pago por exclusividade foi reconhecido inicialmente e está deduzido dos valores 
amortizados, calculados pelo método linear baseado no estimado da geração de 
caixa futuro. 3.8 Benfeitoria em imóveis de terceiros: As benfeitorias realizadas 
em imóveis de terceiros, tais como reformas e readaptação de imóveis alugados 
para atender às necessidades operacionais da Empresa são reconhecidas no ativo 

imobilizado no momento em que são incorporadas ao imóvel, e amortizadas de 
acordo com os prazos definidos nos respectivos contratos de aluguéis. 3.9 Demais 
ativos circulantes e ativos não circulante: Os demais ativos são demonstrados ao 
custo, incluindo os rendimentos e as variações monetárias auferidas e, quando apli-
cável, o efeito do ajuste desses ativos para o valor de mercado ou de realização. 
3.10 Passivos financeiros: Passivos financeiros compreendem substancialmente 
fornecedores e contas a pagar. Tais passivos financeiros são reconhecidos inicial-
mente pelo valor da transação acrescido de quaisquer juros ou atualização. 3.11 
Provisões relacionadas aos riscos oriundos dos contratos com característi-
cas de assistência a seguradoras: A mensuração das provisões relacionadas aos 
riscos oriundos dos contratos com características de contratos de assistência a se-
guradoras foi determinada considerando os riscos relacionados ao negócio e leva 
em consideração as características específicas de cada contrato, sendo calculada 
pelo atuário da Empresa com base em metodologia documentada em Nota Técnica 
Atuarial. Provisão para receita não ganha: Representa as parcelas das receitas 
relativas aos contratos com características de contratos de assistências que serão 
apropriadas ao resultado no decorrer dos prazos de vigência dos contratos. A base 
de cálculo é individual (por contrato vigente na data-base de constituição), e o dife-
rimento é efetuado pelo método pro rata dia, tomando-se por base as datas de início 
e fim de vigência do risco. Provisão para valor a pagar por assistências já pres-
tadas e ainda não pagas: É constituída com base em valores a pagar registrada 
por ocasião do recebimento das notas fiscais até a data de balanço. A mensuração 
dessa provisão leva em conta todas as assistências já prestadas, que ainda não 
foram pagas aos prestadores de serviços, compreendidas em até 12 meses da data 
da abertura, informado pelo prestador de serviço contratado no momento do aciona-
mento do serviço prestado. Provisão para assistências ocorridas e não informa-
das pelo fornecedor: Constituída com base em estudos atuariais que consideram 
a experiência histórica do período transcorrido entre a data informada pelo fornece-
dor e a data de pagamento, utilizando-se triângulos de run-off para o período de 60 
(sessenta) meses. 3.12 Provisões, passivos e ativos contingentes: Uma provisão 
é reconhecida em função de um evento passado que possa ser estimado de manei-
ra confiável e quando é provável que um recurso econômico seja exigido para liqui-
dar a obrigação. Os valores provisionados são apurados por estimativa dos paga-
mentos que a Empresa possa ser obrigada a realizar em função do desfecho 
desfavorável de ações judiciais em curso de naturezas cível, fiscal e trabalhista e 
cuja probabilidade de perda, segundo os advogados que assessoram a Empresa, 
seja considerada provável. Passivos contingentes são divulgados se existir uma 
possível obrigação futura resultante de eventos passados ou se existir uma obriga-
ção presente resultante de um evento passado, mas seu pagamento não for prová-
vel ou seu montante não puder ser estimado de forma confiável. Ativos contingentes 
somente são reconhecidos contabilmente quando a Administração possui o total 
controle da situação, ou quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis 
definitivas, sobre as quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como 
praticamente certo. 3.13 Benefícios aos empregados: Obrigações de curto pra-
zo: As obrigações de benefícios de curto prazo para empregados são reconhecidas 
pelo valor esperado a ser pago e lançadas como despesa à medida que o serviço 
respectivo é prestado. Outros benefícios de curto prazo: Outros benefícios de 
curto prazo, tais como seguro saúde, assistência odontológica, seguro de vida e de 
acidentes pessoais, estacionamento, plano de previdência (gerentes e diretores), 
vale-transporte, vale-refeição e alimentação, e treinamento profissional são ofereci-
dos aos funcionários e administradores e reconhecidos no resultado do exercício à 
medida que são incorridos. 3.14 Imposto de renda e contribuição social sobre o 
lucro líquido: O imposto de renda é calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tri-
butável, acrescida de 10% sobre a parcela do lucro tributável anual excedente a R$ 
240 mil, e a contribuição social sobre o lucro líquido é calculada à alíquota de 9% 
sobre o lucro tributável. A despesa com imposto de renda e contribuição social sobre 
o lucro líquido compreende os impostos de renda correntes e diferidos. O imposto 
corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros 
resultados abrangentes. O imposto corrente é o imposto a pagar sobre o lucro tribu-
tável do exercício, a taxas correntes na data de apresentação das demonstrações 
financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos exercícios an-
teriores. O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspon-
dentes valores usados para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas 
alíquotas que se espera serem aplicadas às diferenças temporárias quando elas 
revertem, baseando-se nas leis correntes até a data de apresentação das demons-
trações financeiras. Um ativo de imposto de renda e contribuição social diferido é 
reconhecido por perdas fiscais, créditos fiscais e diferenças temporárias dedutíveis 
não utilizadas quando é provável que lucros futuros sujeitos à tributação estejam 
disponíveis e contra os quais serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contri-
buição social diferido são revisados a cada data de relatório e serão reduzidos na 
medida em que sua realização não seja mais provável. Os ativos e passivos fiscais 
oriundos de tributos sobre o lucro e lançados pela mesma autoridade tributária são 
compensados para a sua apresentação no balanço patrimonial. 
4. Caixa e equivalentes de caixa:   2017 2016
Caixa  13 -
Bancos  486 441
Quotas de fundos de investimento (não exclusivo)  41.031 26.938
  41.530 27.379
4.1 Movimentação das quotas de fundos de investimento:
Saldo em 1º janeiro de 2016  27.813
Aplicações  494.781
Rendimentos líquidos  3.356
Imposto de renda  (631)
Resgates  (498.381)
Saldo em 31 de dezembro de 2016  26.938
Aplicações financeiras  517.102
Rendimentos  1.674
Imposto de renda  (231)
Resgates  (504.452)
Saldo em 31 de dezembro de 2017  41.031
Rentabilidade da carteira: A rentabilidade da carteira de investimentos no exercí-
cio de 2017 atingiu 94,58% da taxa básica de juros - Selic (103,52% em 2016). 
5. Títulos e créditos a receber:
Valores a receber de clientes  2017 2016
Serviços a faturar  67.536 59.605
Faturas a receber  27.465 25.781
Sinistros a recuperar de clientes  22.963 12.156
Provisão para créditos de liquidação duvidosa  (4.212) (3.118)
  113.752 94.424
Outros créditos  1.093 1.998
Total - Circulante  114.845 96.422
Nota de crédito  - 1.640
Total - Não circulante  - 1.640
a. Serviços a faturar - Estimativa de serviços já prestados e a ser faturados em 
período posterior à data do balanço. Essa estimativa é calculada com base no fatu-
ramento efetivo do mês anterior. b. Faturas a receber - Correspondem a valores por 
serviços prestados e já faturados até a data do balanço. c. Sinistros a recuperar de 
clientes - Referem-se, substancialmente, a faturas emitidas em decorrência de ser-
viços prestados aos segurados dos clientes da Empresa e que estão previstos nos 
contratos por meio de cláusulas de refaturamento de custos. d. Outros créditos - 
Referem-se, substancialmente, a valores a receber de clientes e outras unidades de 
negócios decorrentes de refaturamentos representados por valor de custo. 5.1 Mo-
vimentação de títulos e créditos a receber:
  Saldo  Baixas/Re- Saldo
  em 2016 Adições cebimentos em 2017
Serviços a faturar  59.607 7.929 - 67.536
Faturas a receber  25.452 785.535 (783.522) 27.465
Sinistros a recuperar de clientes  12.156 110.793 (99.986) 22.963
Provisão para créditos de 
 liquidação duvidosa (*)  (3.117) (1.095) - (4.212)
Outros créditos  2.324 14.684 (15.915) 1.093
Total - Circulante  96.422 917.946 (942.565) 114.845
Nota de crédito  1.640 - (1.640) -
Total - Não circulante  1.640 - (1.640) -
  Saldo  Baixas/Re- Saldo
  em 2015 Adições cebimentos em 2016
Serviços a faturar  28.692 30.915 - 59.607
Faturas a receber  21.048 535.517 (531.113) 25.452
Sinistros a recuperar de clientes  4.538 68.114 (60.496) 12.156
Provisão para créditos de 
 liquidação duvidosa (*)  (2.917) 19.125 (19.325) (3.117)
Outros créditos  584 10.927 (9.188) 2.324
Total  51.945 664.598 (620.122) 96.422
Nota de crédito  - 1.640 - 1.640
Total - Não circulante  - 1.640 - 1.640

(*) A constituição da provisão p/créditos de liquidação duvidosa corresponde a pelo 
menos 50% que totaliza (39) para os títulos não recebidos a mais de três meses e 
100% que totaliza (4.173) para os valores não recebidos a mais de seis meses.
5.2 Faturas a receber por vencimento:  2017 2016
Vencidos que atendem aos critérios de PCLD  4.212 3.117
Vencidos ainda não considerados como PCLD  2.869 494
A vencer entre 1 e 30 dias  14.945 16.353
A vencer entre 31 e 60 dias  2.064 1.428
A vencer entre 61 e 120 dias  2.489 1.678
A vencer entre 121 e 180 dias  846 2.319
A vencer entre 181 e 365 dias  40 63
Total  27.465 25.452
6. Tributos a recuperar e tributos diferidos:  2017 2016
Impostos e contribuições a recuperar
Imposto de renda  18.229 16.513
Contribuição social  14.460 12.319
Outros  293 210
Créditos tributários  32.982 29.042
Créditos fiscais diferidos oriundos das diferenças temporárias: (*)
Imposto de renda  13.846 13.276
Contribuição social  4.984 4.779
Tributos diferidos  18.830 18.055
Total dos créditos tributários e tributos diferidos  51.812 47.097
(*) Os tributos diferidos decorrem substancialmente de diferenças temporárias sobre 
a provisão para assistência já prestada e não paga, provisão para assistência ocor-
rida e não informada pelo fornecedor, provisões para despesas administrativas e 
contingências, cujo prazo de realização está condicionado ao desfecho das ações 
judiciais em andamento.
7. Despesas antecipadas:  2017 2016
Comissões antecipadas (*)  5.767 6.758
Manutenção de software  2.006 3.321
Despesas com aluguel  4.388 -
Outras despesas  1.226 1.265
  13.387 11.344
Circulante  7.881 8.744
Não circulante  5.506 2.600
(*) Referem-se à antecipação de comissão e bônus por performance atrelado a 
metas de vendas pagas pela empresa a parceiros comerciais, para comercialização 
dos produtos de assistência viagem e assistência 24 horas. A amortização ao resul-
tado dar-se-á no período de três a seis anos, e leva em consideração as metas de 
produção ou vigência contratual.
8. Depósitos judiciais:  Saldos   Saldos
  em 2016 Adições Baixas em 2017
Fiscal  - - - -
Cível  823 - (2) 821
Trabalhista  267 49 (151) 165
Total  1.090 49 (153) 986
  Saldos   Saldos
  em 2015 Adições Baixas em 2016
Fiscal  - - - -
Cível  730 117 (24) 823
Trabalhista  274 13 (20) 267
Total  1.004 130 (44) 1.090
9. Investimentos: Referem-se à participação de 99,99% no capital da Objetiva Cor-
retora de Seguros Ltda. Em decorrência da irrelevância dos valores registrados nas 
demonstrações financeiras dessa controlada não estão sendo apresentadas de-
monstrações financeiras consolidadas. Abaixo um resumo do balanço e da demons-
tração do resultado do exercício findo em 31 de dezembro de 2017 e 2016:
Ativo  2017 2016
Circulante  311 369
Caixa e Equivalente de caixa  201 219
Valores a receber por serviços prestados  80 117
Impostos e contribuições  22 18
Despesas antecipadas  3 7
Outros Ativos  5 8
Total do Ativo  311 369
Passivo  2017 2016
Circulante  110 87
Contas a pagar  18 29
Obrigações Tributárias  67 13
Obrigações Trabalhistas  25 45
Patrimônio líquido  201 282
Capital social  10 10
Reserva de Lucros  191 272
Total do passivo e patrimônio líquido  311 369
Demonstração do resultado  2017 2016
Receita Prestação Serviços  691 388
Impostos e contribuições  (32) (43)
Receita operacional líquida  659 345
Lucro Bruto  659 345
Despesas gerais e administrativas  (691) (606)
Receitas financeiras  13 41
Lucro antes dos impostos e contribuições  (19) (220)
Imposto de renda  (40) -
Contribuição social  (22) -
Lucro líquido do exercício  (81) (220)
10. Imobilizado e intangível: 10.1 Movimentação do imobilizado:
     Instala-
  Equipa- Equipa-  ções em
  mentos mentos Móveis proprie-  
  de infor- de tele- e uten- dade Veí-
Custo de Aquisição  mática fonia sílios terceiros  culos Total
Saldo em 1º/01/2016  11.719 6.765 3.966 7.541 709 30.700
Aquisições  1.484 - 577 1.237 166 3.464
Alienações  (85) (1.733) (26) - (230) (2.074)
Saldo em 31/12/2016  13.118 5.032 4.517 8.778 645 32.090
Aquisições  1.465 633 355 141 381 2.975
Alienações  (1.291) (377) (223) (683) - (2.574)
Saldo em 31/12/2017  13.292 5.288 4.649 8.236 1.026 32.491
Depreciação
Saldo em 1º/01/2016  (6.876) (4.322) (1.797) (6.295) (252) (19.542)
Depreciação exercício  (1.640) (732) (333) (639) (136) (3.480)
Alienações  67 1.592 15 - 110 1.784
Saldo em 31/12/2016  (8.449) (3.462) (2.115) (6.934) (278) (21.238)
Depreciação exercício  (1.646) (652) (413) (727) (161) (3.599)
Alienações  1.290 376 149 682 - 2.497
Saldo em 31/12/2017  (8.805) (3.738) (2.379) (6.979) (439) (22.340)
Posição do imobilizado 
 em 31/12/2016  4.669 1.570 2.402 1.844 367 10.852
Posição do imobilizado 
 em 31/12/2017  4.487 1.550 2.270 1.257 587 10.151
10.2 Movimentação do intangível:  Prêmio por  
Custo de Aquisição  Exclusividade Softwares Total
Saldo em 1º/01/2016  - 15.582 15.582
Aquisições  38.000 836 38.836
Alienações  - - -
Saldo em 31/12/2016  38.000 16.418 54.418
Aquisições  - 1.499 1.499
Alienações  - (1) (1)
Saldo em 31/12/2017  38.000 17.916 55.916
Depreciação
Saldo em 1º/01/2016  - (9.731) (9.731)
Depreciação do exercício  (1.900) (1.792) (3.692)
Alienações  - - -
Saldo em 31/12/2016  (1.900) (11.523) (13.423)
Depreciação do exercício  (7.600) (1.935) (9.535)
Alienações  - 1 1
Saldo em 31/12/2017  (9.500) (13.457) (22.957)
Posição do Intangível em 31/12/2016  36.100 4.895 40.995
Posição do Intangível em 31/12/2017  28.500 4.459 32.959
11. Contas a pagar: Representadas por valores a pagar à Allianz Worldwide Part-
ners S.A.S., empresa controladora, decorrentes de Juros sobre Capital Próprio 
(JCP) e dividendos, no montante de R$ 27.665 (R$ 27.665 em 2016). Os pagamen-
tos das obrigações ocorrerão conforme requerido e cronograma a ser definido pelos 
controladores.  Saldo   Saldo
Movimentação  em 2016 Adições Baixas em 2017
Dividendos  24.534 - - 24.534
Juros sobre Capital Próprio  3.131 - - 3.131
Total  27.665 - - 27.665
  Saldo   Saldo
  em 2015 Adições Baixas em 2016
Movimentação
Dividendos  24.534 - - 24.534
Juros sobre capital Próprio  3.131 - - 3.131
Total  27.665 - - 27.665
12. Despesas administrativas a pagar: a. Despesas administrativas a pagar:
  2017 2016
Fornecedores  21.350 13.426
Provisão para despesas administrativas (Telefonia, 
 CIDE, Honorários advogados etc.)  15.214 13.589
Provisão para pagamento de bônus 
 e encargos correspondentes  150 507
Total - Circulante  36.714 27.522
Fornecedores  4.370 -
Total - Não circulante  4.370 -
b. Provisões para despesas administrativas:  2017 2016
Provisão para pagamento de royalties e serviços  2.173 1.495
Provisão para pagamento de PLR/Bônus/Encargos  6.253 5.915
Provisão para pagamento de comissões  2.582 2.091
Provisão para auditoria e consultoria contábil  115 109
Provisão para pagamento de consultoria informática  212 258
Provisão para telefonia  755 477
Provisão jurídica  609 635
Provisão para propaganda e publicidade  742 478
Abono férias  1.046 931
Provisão para despesas com marketing  148 83
Provisão de tributos sobre sinistros  469 921
Outras  111 196
Total  15.214 13.589
c. Despesas administrativas por vencimento:  2017 2016
Vencidos  - -
A vencer entre 1 e 30 dias  25.512 20.948
A vencer entre 31 e 60 dias  5.594 401
A vencer entre 61 e 120 dias  5.542 6.139
A vencer entre 121 e 180 dias  17 30
A vencer entre 181 e 365 dias  49 4
A vencer acima 365 dias  - -
Total  36.714 27.522
13. Obrigações trabalhistas:  2017 2016
Provisões trabalhistas  7.151 6.954
Encargos sociais  2.058 1.994
Outros  600 567
  9.809 9.515
14. Obrigações tributárias:  2017 2016
Provisão de impostos incidentes sobre a receita  1.697 1.059
Provisão de impostos incidentes sobre serviços a faturar  3.675 3.277
Impostos retidos a recolher  334 794
  5.706 5.130

15. Provisões relacionadas a contratos de assistências:
  Saldo   Saldo
  em 2016 Adições Baixas em 2017
Provisão para receita não ganha  1.007 1.386 (1.550) 843
Provisão para assistência 
 já prestada e não paga  58.740 510.147 (505.853) 63.034
Provisão para assistência ocorrida e
 não informada pelo fornecedor (a)  2.469 752 (3.221) -
Total  62.216 512.285 (510.624) 63.877
  Saldo   Saldo
  em 2015 Adições Baixas em 2016
Provisão para receita não ganha  4.285 28.418 (31.696) 1.007
Provisão para assistência 
 já prestada e não paga  53.431 383.749 (378.440) 58.740
Provisão para assistência ocorrida e
 não informada pelo fornecedor  1.203 1.797 (531) 2.469
Total  58.919 413.964 (410.667) 62.216
(a) Em 2017, a Empresa passou a adotar metodologia própria do grupo AWP para o 
cálculo da provisão para assistências. A consistência dos valores provisionados é 
mensurada mensalmente, por meio de técnicas estatísticas e atuariais que obser-
vam o comportamento histórico entre as datas de ocorrência dos sinistros e o reali-
zado. Em 2017, foi verificado que as provisões existentes para assistências já pres-
tadas foram superiores aos montantes efetivamente pagos, portanto a provisão para 
assistências ocorridas e não informadas pelo fornecedor representa um valor imate-
rial para os negócios da Empresa.16. Provisão para contingência:
  Fiscal Cível Trabalhista Total
Saldos em 1º/01/2016  391 5.175 891 6.457
Constituição  541 1.293 1.340 3.174
Baixas por pagamento  (59) (939) (585) (1.583)
Atualização monetária  20 50 (45) 25
Saldos em 31/12/2016  893 5.579 1.601 8.073
Constituição  - 1.901 346 2.247
Baixas por pagamento  (53) (644) (29) (726)
Atualização monetária  105 599 29 733
Saldos em 31/12/2017  945 7.435 1.947 10.327
A Empresa é parte em ações judiciais, decorrentes do curso normal de suas opera-
ções, envolvendo questões de naturezas tributária, trabalhista e cível. As principais 
ações são provisionadas de acordo com os valores prováveis de desembolso. A 
composição das ações judiciais por probabilidade de perda está assim apresentada:
   Provável  Possível
  2017 2016 2017 2016
Fiscal  945 893 3.306 3.072
Cível  7.435 5.579 4.646 4.696
Trabalhista  1.947 1.601 4.287 6.088
Total  10.327 8.073 12.239 13.856
16.1 Trabalhistas: Reclamações trabalhistas movidas por ex-empregados incluindo 
discussões relacionadas ao recebimento de verbas oriundas do extinto contrato de 
trabalho. Há também ações trabalhistas movidas por prestadores de serviços, plei-
teando o reconhecimento de vínculo empregatício diretamente com a AWP ou sua 
responsabilidade subsidiária pelo pagamento de verbas trabalhistas. 16.2. Tributá-
rias: A Empresa interpôs defesa em razão da execução fiscal, movida pela Prefeitu-
ra Municipal de São Paulo, referente ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços 
(ISS), no montante de R$ 26.967 atualizado até 31 de dezembro de 2017. (R$ 
25.257 em 31 de dezembro de 2016), sobre receitas decorrentes de serviços pres-
tados em sua sede no município de São Bernardo do Campo e recolhidos a Prefei-
tura Municipal de São Bernardo do Campo. Os advogados que assessoram a Em-
presa avaliam a probabilidade de perda na ação parte como remota no montante de 
R$ 23.985 e parte como possível no montante de R$ 2.981, em função disso, ne-
nhuma provisão foi constituída em relação a essa ação. A parcela da ação classifi-
cada como possível é baseada em avaliação da situação atual e das circunstâncias 
do processo em que se entende que havendo mudanças no cenário no decorrer do 
processo haja uma possibilidade de desembolso financeiro, mesmo que essa possi-
bilidade seja muito pequena. 16.3 Cíveis: Ações judiciais propostas por consumido-
res contra os clientes institucionais da AWP Service Brasil Ltda. (nova denominação 
da Mondial Assistance), em decorrência de prestação de serviços de assistência 
conforme contrato firmado com o cliente institucional. Vale mencionar que a AWP 
não está inserida no polo passivo de tais processos judiciais, contudo, por obrigação 
contratual, responsabiliza-se pela condenação definitiva transitada em julgado, em 
caso de decisão desfavorável ao cliente institucional. 17. Capital e reservas: Capi-
tal social: O capital social decorre de aportes em moedas estrangeiras, devidamen-
te registradas no Banco Central do Brasil, equivalentes a R$ 77.642 em 2017 (R$ 
77.642 em 2016), sendo 99,99% de propriedade da Allianz Worldwide Partners 
S.A.S. É representado em 2017 por 77.641.918 quotas (77.641.918 quotas em 
2016) com valor nominal de R$ 1,00 cada uma. Reserva de lucros: Ao final de cada 
exercício social, a Administração prepara e posteriormente submete as demonstra-
ções financeiras para apreciação dos quotistas. O lucro apurado, a critério de sócios 
representando a maioria do capital social, poderá ser: a. Distribuído entre os sócios, 
independentemente da participação detida no capital social; b. Retido, total ou par-
cialmente, em reservas na AWP; e/ou c. Capitalizado. Juros sobre capital próprio: 
Em 2017 e 2016, a Empresa optou por não calcular os juros sobre capital próprio. 
18. Partes relacionadas: A Empresa mantém transações com empresas do Grupo 
Allianz. As principais transações com essas empresas compreendem:
     2017
     Patrimônio
AWP Service   Ativo Passivo líquido Receitas Despesas
1. Dividendos   - 24.534 - - -
2. JCP   - 3.131 - - -
3. Outros  (a) 778 2.173 - - 4.177
Allianz Seguros  (b) 18.017 17.920 - 162.382 248
Allianz Saúde  (c) - - - - 3.128
Allianz Wordwide 
 Partners SAS  (d) - - - - 24.469
Totais   18.795 47.758 - 162.382 32.022
     2016
     Patrimônio
AWP Service   Ativo Passivo líquido Receitas Despesas
1. Dividendos   - 24.534 - - 0
2. JCP   - 3.131 - - 0
3. Outros  (a) - 1.495 - - 4.179
Allianz Seguros  (b) 11.725 10.623 - 125.568 688
Allianz Saúde  (c) - - - - 2.325
Allianz Wordwide 
 Partners SAS  (d) - - 70.000 - 14.713
Totais   11.725 39.783 70.000 125.568 21.905
(a) Pagamentos a empresas ligadas por prestação de serviços no exterior de assis-
tências técnica e administrativa. (b) Prestação de serviço de assistência 24 horas e 
contrato de representação de seguros com a Allianz Seguros S.A. (associada à 
empresa controladora da Allianz Worldwide Partners S.A.S). (c) Pagamento à Al-
lianz Saúde S.A. (associada à empresa controladora da Allianz Worldwide Partners 
S.A.S) em função do plano de saúde mantido para os funcionários da AWP. (d) Pa-
gamento à Allianz Global Assistance (empresa controladora da AWP Service Brasil 
Ltda.) relativo a royalties e contratos de serviços corporativos, bem como de infraes-
trutura de tecnologia. A remuneração do pessoal-chave da Administração 
 compreende:  2017 2016
Honorários (pró-labore)  1704 1997
Bônus/Prêmio  624 378
Benefícios variáveis  217 206
Outros (salário indireto + encargos)  497 501
Previdência privada  374 428
Total  3.416 3.510
19. Detalhamento das contas da demonstração de resultados: 
19.1 Impostos:  2017 2016
PIS/COFINS  67.568 43.771
ISS  10.014 10.014
  77.582 53.785
19.2 Despesas administrativas:  2017 2016
Pessoal próprio  102.612 97.297
Localização e funcionamento  34.211 24.486
Despesas com a matriz  25.217 13.089
Serviços de terceiros  6.595 4.439
Publicidade e propaganda  7.310 7.017
Impostos e taxas  3.788 1.691
Contingências  3.010 1.463
  182.743 149.482
19.3 Receitas financeiras:   2017 2016
Rendimento de aplicações financeiras  1.674 3.356
Descontos obtidos  399 493
Atualização monetária de remessa  380 3.127
Atualização Selic de impostos  1.559 472
Outras  166 5
Total  4.178 7.453
19.4 Despesas financeiras:  2017 2016
Atualização monetária de remessa  624 1.425
Juros passivos  78 35
Impostos e taxas  961 979
Despesas bancárias  241 496
  1.904 2.935
19.5 Imposto de renda e contribuição social:
     Imposto de renda    Contribuição social
  2017 2016 2017 2016
Resultado antes dos impostos  15.867 214 15.867 214
Adições à base de cálculo  6.015 6.578 6.015 6.578
Provisões administrativas  3.995 291 3.995 291
Custos registrados por estimativas  1.013 3.918 1.013 3.918
Outros  1.007 2.369 1.007 2.369
Exclusões à base de cálculo  (3.126) (5.060) (3.126) (5.060)
Provisões administrativas  - (1.781) - (1.781)
Custos registrados por estimativas  (2.963) - (2.963) -
Outros  (163) (3.279) (163) (3.279)
Base de cálculo do IR e CS  18.756 1.732 18.756 1.732
Tributos sobre o resultado do exercício  (4.665) (409) (1.688) (156)
Programa de Alimentação 
 do Trabalhador (PAT)  113 10 - -
Encargos correntes  (4.552) (399) (1.688) (156)
Constituição/reversão 
 de créditos tributários  569 192 205 69
Encargos tributários líquidos  (3.983) (207) (1.483) (87)
Taxa efetiva  -21,24% -11,95% -7,91% -5,02%
20. Faturamento e custos por linha de negócios: 20.1 Faturamento por linhas 
de negócios:   2017
Linhas de negócios  Seguros Serviços Total
Veículos  619.108 9.272 628.380
Pessoas  20.019 2.615 22.634
Propriedades  16.781 - 16.781
Saúde  3.158 469 3.627
Viagem  2.576 24.820 27.396
Total  661.642 37.176 698.818
   2016
Linhas de negócios  Seguros Serviços Total
Veículos  433.243 7.737 440.980
Propriedades  16.107 2.202 18.309
Pessoas  15.045 199 15.244
Viagem  14.110 7.880 21.990
Saúde  3.001 1.556 4.557
Total  481.506 19.574 501.080
20.2 Custos por linha de negócios:   2017
Custos por linha de negócios  Seguros Serviços Total
Veículos  401.271 65 401.336
Propriedades  10.582 - 10.582
Pessoas  9.728 28 9.756
Saúde  1.584 9 1.593
Viagem  - 1.744 1.744
Total  420.339 4.672 425.011

   2016
Custos por linha de negócios  Seguros Serviços Total
Veículos  278.315 147 278.462
Propriedades  8.698 2 8.700
Pessoas  7.234 20 7.254
Viagem  7.149 2.057 9.206
Saúde  1.260 5 1.265
Total  302.656 2.231 304.887
20.3 Movimentação da provisão de assistências ocorridas por linha de negó-
cios:  2016 Movimentação 2017
Saúde  182 (182) -
Pessoas  1.289 (1.289) -
Propriedades  41 (41) -
Viagem  13 (13) -
Veículos  944 (944) -
Total  2.469 (2.469) -
  2015 Movimentação 2016
Saúde  23 159 182
Pessoas  510 779 1.289
Propriedades  26 15 41
Viagem  318 (305) 13
Veículos  327 617 944
Total  1.204 1.265 2.469
As provisões para assistências ocorridas são mensuradas mensalmente e em 2017 
foi verificado que representam um valor imaterial para os negócios da Empresa 
conforme Nota Explicativa nº 15.a. 
20.4 Faturamento por região geográfica:   2017
  R$ %
Estado
São Paulo  452.731 65%
Rio de Janeiro  173.736 25%
Paraná  23.938 3%
Pernambuco  13.883 2%
Distrito Federal  12.242 2%
Goiânia  5.514 1%
Minas Gerais  5.396 1%
Outros  11.378 2%
Total  698.818 100%
   2016
  R$ %
Estado
São Paulo  410.654 82%
Rio de Janeiro  33.456 7%
Paraná  26.858 5%
Minas Gerais  8.097 2%
Pernambuco  6.269 1%
Rio Grande do Sul  1.022 0%
Outros  14.724 3%
Total  501.080 100%
21. Plano de previdência complementar: A Empresa é copatrocinadora de planos 
de previdência complementar para seus funcionários com nível gerencial e adminis-
tradores na modalidade de Plano Gerador de Benefícios Livres (PGBL) contratados 
com as Seguradoras Kirton Vida e Previdência SA. e Alfa Previdência e Vida S.A. 
Trata-se de planos de benefícios que concedem complemento de aposentadoria 
sob a forma de renda temporária ou vitalícia, além de outros benefícios opcionais, 
sendo constituído sob o regime financeiro de capitalização. Nos termos do regula-
mento do fundo, os patrocinadores contribuem com percentuais variáveis, depen-
dendo da idade de ingresso no plano, aplicados sobre o salário de contribuição do 
empregado. Os patrocinadores contribuem, ainda, com até cinco vezes o valor das 
contribuições espontâneas dos empregados, segundo critérios estabelecidos no 
regulamento. No exercício findo em 31 de dezembro de 2017, a Empresa efetuou 
contribuições no montante de R$ 1.045 (R$ 910 em 2016). 22. Gerenciamento de 
riscos: O gerenciamento de risco na AWP estabelece a estratégia, princípios e 
conceitos da gestão de riscos corporativos da Empresa e objetiva prover os colabo-
radores de informações necessárias para que estes possam absorver a cultura de 
Gestão de Riscos. O processo de gerenciamento de riscos conta com a participação 
de todas as camadas da organização, dentro do conceito de governança corporativa 
que abrange desde a Alta Administração até as diversas áreas de negócios e pro-
dutos na identificação, tratamento e monitoramento desses riscos. O gerenciamento 
dos riscos inerentes às atividades de modo integrado é abordado dentro de um 
processo apoiado na estrutura de Controles Internos, Auditoria Interna e Complian-
ce. Essa abordagem proporciona o aprimoramento contínuo dos modelos de gestão 
de riscos e minimiza a existência de lacunas que possam comprometer a correta 
identificação e mensuração dos riscos. Para a mitigação dos riscos, a Empresa 
mantém um comitê de risco formalmente constituído, cujo objetivo e responsabilida-
des estão assim descritos: 22.1 Comitê de Riscos: Trimestralmente é realizado o 
Comitê de Riscos com os gerentes de cada uma das áreas, denominado Risk Coor-
dinator Committee. Com a mesma frequência é realizada a reunião com os mem-
bros do Comitê de Risco, ora denominada de RiCo (Risk Comitee), composto pelos 
membros do COMEX, o Superintendente Atuarial, a área de Riscos e a área de 
Compliance, para discussão e avaliação de riscos identificados no período, bem 
como o acompanhamento e atualização dos demais riscos mapeados e das respec-
tivas ações de mitigação. Após ambos os comitês, as informações são atualizadas 
e enviadas através do Risk Report (sharepoint) para a Zona Américas, responsável 
pela centralização das informações do Brazil, Canadá, México e U.S para reporte ao 
Global Office - Matriz. 22.2 Principais riscos: Anualmente é realizado o Top Risk 
Assessment (TRA) com os membros do RiCo, trata-se de um exercício para identi-
ficação dos riscos mais relevantes, de acordo com a estratégia estabelecida para a 
Empresa, definição de ações de mitigação, bem como a nomeação dos respectivos 
responsáveis, deadlines e diretrizes para o acompanhamento. Os demais riscos da 
Empresa estão mapeados através de uma base de dados analítica que possui todos 
seus riscos e seus controles, chamada de Matriz de Riscos e Controles - Risk and 
Control Self Assessment. Essa base é atualizada anualmente com os riscos e con-
troles relacionados. Tais riscos são classificados de acordo com a frequência, o im-
pacto financeiro e o impacto reputacional (Níveis de classificação: Muito Baixo, 
Baixo, Médio, Alto, Muito Alto). Além das maneiras descritas acima, os riscos tam-
bém podem ser identificados de diversas maneiras, como: 1) Reports de Auditoria 
Interna; 2) Suspeitas de Fraudes; 3) Mapeamento de Processos; e 4) Testes de 
Controles Internos. Quando é identificado um risco que já existe, é acrescentado um 
novo controle na matriz para mitigar as falhas apontadas. Caso o risco não exista, é 
necessário indicar à Zona Américas e ao Global Office a necessidade de criação de 
um novo risco. 22.3 Monitoramentos de riscos: Para os riscos mapeados e classi-
ficados como Médio, Alto ou Muito Alto, é criado um plano de ação para mitigação 
do risco. São criados planos de ação também para riscos classificados como baixo 
ou muito baixo que possuem controle ineficientes desde que estes não tenham sido 
considerados aceitos pela Gestão. É realizada a atualização dos planos de ação em 
andamento com os responsáveis durante o RiCC e, caso as ações sejam relaciona-
das aos Top Risks (TRA), são apresentadas aos membros do RiCo para a informa-
ção do responsável pela gestão do risco sobre os status e prazos para conclusão da 
ação. 22.4 Controles internos: Anualmente é enviada pela Matriz uma relação de 
controles internos “chave” praticados em todas as unidades de negócios para ava-
liação. Após a avaliação com as áreas sobre a existência dos controles e a aplicabi-
lidade, testes são realizados para validação da eficácia do controle sinalizado. Caso 
o controle não exista, é elaborado um plano de ação para implantação ou para me-
lhoria do controle caso este seja considerado ineficiente. 22.5 Ativos e passivos 
financeiros: A tabela a seguir apresenta os ativos e passivos financeiros detidos 
pela Empresa classificados segundo o fluxo contratual de caixa não descontado. 
    31/12/2017
  Liquidez  A vencer
Ativos financeiros  imediata em até 1 ano Total
Caixa e equivalentes de caixa  486 - 486
Quotas de fundos de investimento  41.031 - 41.031
Serviços a faturar  - 67.536 67.536
Sinistros a recuperar de clientes  - 22.963 22.963
Faturas a receber  - 23.253 23.253
Outros créditos  - 1.093 1.093
Total dos ativos financeiros  41.517 114.845 156.362
Passivos financeiros  Sem A vencer 
  vencimento em até 1 ano Total
Provisão para assistência 
 já prestada e não paga  - 63.034 63.034
Contas a pagar a acionistas 
 / dividendos (*)  - 27.665 27.665
Obrigações trabalhistas e tributárias  - 5.706 5.706
Despesas administrativas a pagar  - 36.715 36.715
Total dos passivos financeiros  - 133.120 133.120
(*) Conforme mencionado na Nota Explicativa nº 11, a liquidação dos dividendos 
será efetuada mediante a geração de caixa oriundo da operação da Empresa, e 
definição de cronograma do pagamento pela controladora. 22.6 Estrutura da ges-
tão de riscos: A estrutura é um dos elementos-chave do ambiente interno para uma 
adequada gestão de riscos. Na definição da estrutura devem ser considerados ini-
cialmente dois aspectos-chave, conforme descritos abaixo: Estrutura: O Departa-
mento de Riscos é composto por um gerente sênior e um analista de riscos sênior. 
O Departamento é responsável pela coordenação e operacionalização dos traba-
lhos relacionados a gerenciamento de riscos, bem como o compartilhamento das 
informações através dos Comitês de Riscos (RiCC e RiCo) ou sempre que necessá-
rio para a Diretoria da AWP, membros do Comitê Executivo (COMEX) e Auditoria 
Interna. Gestão e Report: Localmente, o Departamento de Riscos reporta-se direta-
mente ao CFO, o qual faz parte do Comitê Executivo da Empresa - COMEX, e na 
região Zona Américas, reporta-se funcionalmente ao CRO, na pessoa do VP - Fi-
nance. 22.7 Critérios para avaliação dos riscos: Para a avaliação dos riscos na 
Empresa, são utilizadas as seguintes variáveis: Frequência (FR): Consiste na pro-
babilidade (P) de ocorrência do risco em análise, em determinado horizonte de 
tempo. Impacto Financeiro (IF): Consiste no resultado da materialização de um 
dado risco, sendo avaliado o impacto do resultado de um evento medido em termos 
monetários, incluindo perdas de ativos, perdas de receitas, indenizações, entre ou-
tros. Para riscos com Impacto em IT e Infraestrutura: A materialização do risco 
consiste no resultado ou efeito de um evento que afeta diretamente os sistemas 
operacionais da Empresa e suas estruturas quanto à sua funcionalidade, segurança 
e interrupção de negócios, trazendo prejuízos à Empresa. Para riscos com Impacto 
Operacional (IO): A materialização do risco consiste no resultado ou efeito de um 
evento que afeta as operações da Empresa. Duas variáveis são consideradas: difi-
culdade/transtorno operacional e tempo de recuperação das operações. Impactos 
Não Financeiros - Impacto Reputacional e Regulatório: Consiste no resultado ou 
efeito de um evento que possa afetar diretamente, local ou globalmente, os sta-
keholders, clientes, colaboradores e a imagem da Empresa. Duas variáveis foram 
consideradas: dano/ prejuízo aos stakeholders afetados e tempo de recuperação da 
imagem. 22.8 Análise de sensibilidade: No quadro a seguir é apresentada a sen-
sibilidade do resultado operacional líquido da Empresa em relação ao possível im-
pacto pela oscilação no montante de sinistros causado por sinistros hipotéticos e 
totalmente atípicos. O cenário avaliado verifica o impacto de um aumento de 5% 
sobre o total de sinistros, o que provocaria uma redução de aproximadamente 14% 
no patrimônio líquido da Empresa.   Contábil Teste de Estresse
  2017 Aumento 5% Sinistros
Receita operacional líquida  621.156 621.156
Sinistros (custos dos serviços)  (408.672) (429.106)
Sinistralidade  65,8% 69,1%
Resultado operacional líquido  15.867 (4.567)
Resultado operacional líquido/receita 
 operacional líquida  2,55% -0,7%
Patrimônio líquido  108.037 93.069
  Contábil Teste de Estresse
  2016 Aumento 5% Sinistros
Receita operacional líquida  449.847 449.847
Sinistros (custos dos serviços)  (293.535) (308.212)
Sinistralidade  65,3% 65,1%
Resultado operacional líquido  214 (14.463)
Resultado operacional líquido/receita 
 operacional líquida  0,05% -3,2%
Patrimônio líquido  97.636 83.253

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1003969-06.2014.8.26.0005
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista,
Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) APARECIDO GOMES PEREIRA, Brasileiro, Solteiro, Porteiro, RG 33688077,
CPF 312.312.668-48, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Luiz Fernandes Bergamin, para cobrança de R$ 4.273,34 (08/2014), referente
ao débito dos aluguéis referente ao imóvel situado na Rua Jacob Moisés José, nº 31, casa
04 - São Miguel Paulista, São Paulo-SP. Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante
seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após
o prazo supra, sob pena de não o fazendo, ser convertido em penhora o bloqueio efetuado
sobre o valor de R$ 160,80, depositado no Banco do Brasil S/A, ag. 5905-6 Poder Judiciário,
presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257 § - IV). Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de abril de 2018.       B 05 e 08/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO, Processo nº 0040504-31.2012.8.26.0001. O (A) MM. Juiz(a)
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
RAPHAEL GARCIA PINTO na forma da Lei, etc. Por meio desta decisão, que servirá
como EDITAL (PRAZO DE 20 DIAS), FAÇO SABER à FABIO FAISAL METNE, inscrito
no CPF 162.999.288-75, que lhe foi proposta uma ação de cobrança, no valor de R$
27.192,56, ajuizada pelo Condomínio Edifício Green Park. Frustradas as tentativas de sua
localização, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
10 de abril de 2018. Intime-se. São Paulo, 10 de abril de 2018.          B 05 e 08/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001883-48.2017.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLA DI
POL, RNE W106184-4, CPF 042.791.158-34, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Chiyoko Kohatsu, objetivando a cobrança de R$
456.758,53 (30.01.2017) decorrente do contrato de locação que tem por objeto os imóveis
localizado na Av. Conselheiro Carrão n]s: 1.155 e 1.157 São Paulo/SP. Estando a executada
em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03 dias,
pague o débito atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito da exeqüente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas,
prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser
convertido em penhora o arresto efetuado sobre a quantia de R$ 340,39 realizado através
do sistema BACENJUD, e sobre a casa situada Rua Macatuba, nº 19, e seu terreno, parte
dos lotes 7 e 8 e Travessa Particular Flamengo, no 27º Subdistrito Tatuapé São Paulo/SP,
com a área de 210,00m², objeto da matrícula nº 122.704 do 9º CRI/SP, presumindo-se
aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV,
do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2018.  B 05 e 08/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1014894-59.2017.8.26.0004
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e das Sucessões, do Foro Regional
IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Virgínia Maria Sampaio Truffi, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) GRAZIELLA BOSSA BALDI, Italiano, Casada, Prendas do Lar, RG
RNE-W291023T, CPF 213.495.488-47, pai Giuseppe Bossa, mãe Ana Marta Bossa,
Nascido/Nascida 27/02/1950, que lhe foi proposta uma ação de Divórcio Litigioso por
parte de Valter Baldi, alegando em síntese: As partes contraíram matrimonio em 03/01/
1970 sob o regime de comunhão de bens. Nos últimos anos a convivência do casal deteriorou
e ambos resolveram não continuar o relacionamento conjugal e desde então resolveram
separar de fato ,culminando com o abandono do lar pela requerida em fevereiro/2016 ,
adquirindo uma passagem aérea para Napoles/Italia e não retornando ate a presente data
. Encontrando-se a réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 05 e 08/05

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1037754-91.2016.8.26.0100.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível,  do Foro Central Cível, Estado de São Paulo. Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Marina Costa Plaisant,
Brasileiro, RG 55.474.362-0, CPF/MF. 132.362.657-36, Rua Cinco de Julho, 1106,
copacaba, CEP 22051-030, Rio de Janeiro-RJ, que lhe foi proposta uma ação de Monitória,
por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.282,26(abril/
2016), corrigida pela tTabela Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos
Judiciais, decorretnte das mensalidades vencidas nos meses de março a junho de 2014,
do curso de Comunicação e Multimeios, conforme documentos anexos aos autos.
Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contados a partir da publicação deste edital: (1) pague
o valor indicado, hipótese em que os honorários advocatícios serão de 5%, sobre o valor
atribuído a causa, e ficará isento do pagamento das custas processuais (art.701, “caput”
e seu § 1º, do CPC), ou: (ii) apresente embargos (art.702, do CPC), (iii) ciente de que
a inércia implicará a constituição de titulo executivo.  Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                      08 e 09/05.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 10033117-43.2014.8.26.0405.O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 6ªVara Cível,  do Foro Central Civel do Foro de Osasco, Estado de
São Paulo. Dr(a). Renata Sobhie Nogueira Borio, na forma da lei,etc. Faz Saber a(o)
Vinicius Defacio Lopes, Brasileiro, CPF/MF. 083.669.126-12 Avenida Portugal, 1027,
apto. 151., Centro, CEP 090040-010, Santo André-SP., que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Fundação São Paulo – Puc São Paulo, alegando em síntese: O
requerente é credor da parte Requerida pela importância nominal de R$ 5.521,41(cinco
mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) oriundos de Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, em beneficio do(a) Requerido(a), relativo as
mensalidades não pagas, dos quais encontram-se pendente de pagamento até a presente
data.  Encontrando-se o réu em lugar inserto e não sabido, foi determinada a sua citação
por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     08 e 09/05.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036413- 
67.2004.8.26.0100 (USUC 275) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar 
Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Regis-
tros Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAU-
LO,do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Herdeiro de Szmul Gerber,a saber: Ignacio Gerber; 
Godel Rotemberg,Paulina H.S.de Rotemberg,Wolf Majerovich, 
Esther Feldman Majerovitch, Miguel Majerovich, Lebja Gil, Ita 
Sura Gil,Nachman Degenszajn,Aba Gotlib,Maria Gotlib,Abra-
ham Frenkiel,Ania Frenkiel,Menachem Szlama Frenkiel, Tema 
Frenkiel,Dora Zaitik Zarenczanski, Efraim Zarenczanski, Jacob 
José Erlichman,Simão Erlichman,réus ausentes,incertos,des-
conhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges, 
se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Sérgio Ri-
cardo Rosset e Patricia Rosset,ajuizaram ação de USUCA-PI-
ÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designa-
do como loja no pavimento térreo do Edifício Yarcon, localiza-
do na Rua Prates, nº 419 15º Subdistrito do Bom Retiro - São 
Paulo SP,com área de 185,63m²,contribuinte nº 018.046.0914-
5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [08,09] 
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL - MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

SAMUEL SANGIO CANUTO TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
ELETRICISTA, NASCIDO EM GUARATINGUETÁ, SP NO DIA (21/11/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARIO SERGIO CANUTO TEIXEIRA E DE
ROSANGELA DE OLIVEIRA SANTOS CANUTO TEIXEIRA. BRUNA MARIA BARBOSA XAVIER
CASELLA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM GUARATINGUETÁ,
SP NO DIA (03/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE BRUNO SERGIO CASELLA E DE AURÉLIA LÚCIA BARBOSA XAVIER CASELLA.

DANILO SANTOS DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OSMARIO GONÇALVES DE FREITAS E DE REGINALVA DAS NEVES SANTOS.
NAILDES DANTAS OLIMPIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SALADEIRA, NASCIDA EM
UMARIZAL, RN NO DIA (21/12/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE FRANCISCO OLÍMPIO NETO E DE TEREZINHA ALVES DANTAS OLIMPIO.

JAIR BRITO DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUPERVISOR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (30/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO NUNES DO NASCIMENTO E DE
VALDETINA DO CARMO BRITO DO NASCIMENTO. INGRID DE LIMA MARTINS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/07/1996), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUCIANO JUNIO MARTINS E DE
REIJANE MARIA DE LIMA MARTINS.

MARCELO CORREIA RODRIGUES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/07/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTENOR CORREIA RODRIGUES E DE JOSEFA VICTOR
RODRIGUES. KETELYN CHRISTINY CUSTODIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
CONTADORA, NASCIDA EM JOINVILLE, SC NO DIA (06/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA SÃO
PAULO, SP, FILHA DE AIRTON CUSTODIO E DE ROSELI SARDAGNA.

FILIPE ANDRÉ DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE TI, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/09/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DAMIÃO FRANCISCO DOS SANTOS E DE IVONE DOS SANTOS SANTOS.
JOSIELE PATRICIA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM RIO PARDO
DE MINAS, MG NO DIA (28/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE ARQUIMEDES JOSÉ DA SILVA E DE MARIA APARECIDA COSTA SILVA.

DAVID NERI SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO , NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA
(22/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO POTIM, SP, FILHO DE SERGIO SANTOS SILVA E DE
ELIZABETE GONÇALVES NERI SANTOS. JESSICA RODRIGUES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO CAMPO, SP NO DIA (10/04/
1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE VICENTE
RODRIGUES SANTOS E DE MARIA SOARES SANTOS.

JOSÉ ARNALDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TÉCNICO DE
REFRIGERAÇÃO AR CONDICIONADO, NASCIDO EM TANQUE DARCA, AL NO DIA (03/08/1971),
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL CORREIA
DOS SANTOS E DE MARIA SEVERINA DAS GRAÇAS DOS SANTOS. LILIAN OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP
NO DIA (10/09/1975), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSE VANDERLEY DE OLIVEIRA E DE MARIA GERALDA OLIVEIRA.

RODRIGO PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO HOTELEIRO, NASCIDO
EM DIADEMA, SP NO DIA (06/08/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ENERITA PEREIRA DOS SANTOS. MARIA APARECIDA BERTOLDO DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMBALADORA, NASCIDA EM BOM JARDIM- SANTO
ANTONIO DOS LOPES, MA NO DIA (21/10/1977), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ ARAÚJO DA SILVA E DE MARIA JANDIRA BERTOLDO DA SILVA.

FERNANDO MARCOS PUGLIESI ANTUÑA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO,
NASCIDO EM SALVADOR, BA NO DIA (08/03/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SENÉN MARCOS ANTUÑA E DE MARLI PUGLIESI
ANTUÑA. ANNA PAULA LINO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENGENHEIRA, NASCIDA EM
CAMPO GRANDE, MS NO DIA (10/10/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDIVALDO FRANCISCO LINO E DE MARIA VALDELIRA CHAVES LINO.

MAYCON DOUGLAS SILVA GOVEIA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO POLIDOR, NASCIDO
EM PEDREIRAS, MA NO DIA (05/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARIA JOSÉ SILVA GOVEIA. ERISLANE DE HOLANDA NASCIMENTO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM PEDREIRAS, MA NO DIA (15/06/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ERASMO CARLOS NASCIMENTO
E DE MARIA VALDEREZ DE HOLANDA NASCIMENTO.

BRUNO DOS SANTOS BAPTISTA YAMADA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO NUTRICIONISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE REINALDO HIDEO YAMADA E DE MARISTELA DOS
SANTOS BAPTISTA YAMADA. JULIANA PRESTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PRESTES NETO E DE ELISABETH
ADELAIDE PRESTES.

THIAGO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO SUB GERENTE, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (03/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ADAUTO DE OLIVEIRA E DE ALINE DE OLIVEIRA. KÉREN BUIOCHY SILVA BARROS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COMISSÁRIA DE BORDO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (25/05/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
LUIZ DE OLIVEIRA BARROS E DE CÁSSIA APARECIDA DA SILVA BARROS.

THIAGO FRATTA LOBO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (15/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE LUÍS ANTONIO LOBO E DE MARCIA FERRER FRATTA LOBO. MICHELLE GUZOVSKY,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PUBLICITÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/08/
1983), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO
JORGE GUZOVSKY E DE WILMA MIRANDA GUZOVSKY.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS PAMPOLHA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO
EM BELÉM, PA NO DIA (05/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOÃO FRANCISCO ARAUJO PAMPOLHA E DE MARIA ERCILIA SANTOS PAMPOLHA.
CLÉVIA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM POSSE, GO
NO DIA (10/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO JOSÉ DA SILVA E DE MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA.

MAURO HIPOLITO PEREIRA RAMOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUDITOR, NASCIDO
EM CAMPINAS, NESTE ESTADO NO DIA (31/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MAURO PEREIRA RAMOS E DE MARIA DE FATIMA
HIPOLITO ALBUQUERQUE MOTA. LAÍS SANTA ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ANALISTA FINANCEIRO, NASCIDA EM SALTO, SP NO DIA (13/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA
SALTO, SP, FILHA DE CLAUDINEI ANTONIO SANTA ROSA E DE DAISE GIBIN SANTA ROSA.

THIAGO FORTUNATO MUNIZ DE ARAUJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE
COMPRAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/08/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO MUNIZ DE ARAUJO E DE IOLANDA BATISTA
FORTUNATO. NATHALIA MAYARA MAGALHÃES LOPES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (21/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALDENIR MAGALHÃES LOPES E DE ROSANA MARIANA MAGALHÃES LOPES.

JOSÉ RAMOS POSSIDONIO DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTRISTA,
NASCIDO EM MARIBONDO, AL NO DIA (25/12/1964), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO POSSIDONIO DA SILVA E DE DALVINA MARIA DA
CONCEIÇÃO. MARIA DE FÁTIMA FLORENCIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM PALMARES, PE NO DIA (05/02/1965), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL JOSÉ FLORENCIO E DE IRENE PACHECO DA
SILVA.

ELISON GLORIA DE LIMA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE DE CAMINHONEIRO,
NASCIDO EM SANTO AMARO, BA NO DIA (09/12/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCELINO JOSÉ DE LIMA E DE MARIA DA GLORIA DE
JESUS. JULIANA TALITA TOSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE SERGIO CARLOS TOSTA E DE ADRIANA JUSSARA RAMOS.

FELIPE CHAMI JAQUETTI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EDUCADOR FÍSICO (PERSONAL
TRAINNER), NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ CARLOS JAQUETTI SOBRINHO E DE SONIA CHAMI
DE LA TORRE JAQUETTI. CAROLINE GABRIELA ALONSO COSTA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/02/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MAURICIO DE LIMA COSTA E DE
MONICA VEIGA ALONSO.

RENILSON DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM DISTRITO
DE ITAMARATI, MUNICÍPIO DE AGUAS VERMELHAS, MG NO DIA (11/12/1983), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANA ALVES MOREIRA. ANGELINA
DA SILVA SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MICRO EMPRESÁRIA, NASCIDA EM
MORTUGABA, BA NO DIA (05/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE LAURINDO ALVES DE SOUSA E DE ROSA
PEREIRA DA SILVA.

DIEGO SOARES SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCARREGADO DE PRODUÇÃO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/03/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE BARTOLOMEU FERREIRA SANTOS E DE ANTONIA
SOARES DE SOUSA SANTOS. EDUARDA PAMELA DE OLIVEIRA GUIMARÃES, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE RH, NASCIDA EM ENCRUZILHADA, PE NO DIA (28/05/1990),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOISÉS SALES
GUIMARÃES E DE EDINILDA AGOSTINHO DE OLIVEIRA.

THIAGO SILVA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/07/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ALBERTO SOARES DE OLIVEIRA E DE ELISABETE HELENA
DA SILVA DE OLIVEIRA. JÉSSICA PRISCILA FONTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
FISIOTERAPEUTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCELO LUIZ DA SILVA FONTES E DE MARILENE
APARECIDA DAMACENA.

LOURIVALDO BONFIM ATANASIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM JAGUAQUARA, BA NO DIA (15/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUVENAL ATANASIO E DE MARIA ELZA BONFIM. ADRIANA SILVA DE
JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM JAGUAQUARA, BA NO DIA
(02/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OSVALDO
DE JESUS E DE CECILIA BRANDÃO DA SILVA.

ARISTON SIMÕES DOS SANTOS FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM LAJEDÃO, BA NO DIA (26/06/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ARISTON SIMÕES ALCÂNTARA E DE JULIA MARIA DOS SANTOS.
JUCILENE DOS SANTOS ATAIDE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (26/05/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ALVES ATAIDE E DE TEREZINHA MARTINS DOS SANTOS.

FRANCISCO GOMES DE MACÊDO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ARMADOR, NASCIDO
EM AFRÂNIO, PE NO DIA (03/12/1960), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE RAIMUNDO RODRIGUES DE MACÊDO E DE JOANA GOMES DE MACÊDO.
NILZETE BRITO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM
ALMADINA, BA NO DIA (31/07/1961), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE DERALDO JOAQUIM DOS SANTOS E DE BRASILINA MOREIRA BRITO.

DANIEL ALEXANDER BEZERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO COORDENADOR DE
TI, NASCIDO EM POÁ, SP NO DIA (27/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE AFONSO JOSÉ BEZERRA E SILVA E DE CELIA DE FATIMA PINHEIRO
BEZERRA. LIVIA MARISE DE ANDRADE, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUPERVISORA DE
ATENDIMENTO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE DORALICE APARECIDA DE ANDRADE.

SILVIO SANTA BRIGIDA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE
INFORMÁTICA, NASCIDO EM BELEM, PA NO DIA (06/12/1967), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEVERINO FELICIANO DA SILVA E DE ERANDINA SANTA
BRIGIDA DA SILVA. LUCIDALVA DA SILVA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COMERCIANTE, NASCIDA EM SALINÓPOLIS, PA NO DIA (26/12/1972), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CASEMIRO DOS SANTOS E DE MADALENA
RESENDE DA SILVA.

CÉZAR FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FEIRANTE, NASCIDO EM
CAMPO MOURÃO, PR NO DIA (23/01/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JUCELINA FERREIRA DOS SANTOS. TATIANA JESUS OLIVEIRA, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE SUPERMERCADO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (07/11/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E DE JANETE DE JESUS.

GEORGE DE SOUSA COURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILVAN RODRIGUES COURA E DE MARIA DO DESTERRO DE SOUSA COURA.
CAROLINE TEIXEIRA DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/11/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE JOSÉ FRANCISCO DIAS E DE CLEIDE TEIXEIRA DA SILVA DIAS.

LUCAS EMANUEL RAMOS FERNANDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM ITAPEVA, SP NO DIA (19/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE NÉLIO CELSO FERNANDES E DE TERESA RAMOS
FERNANDES. MICHAEL JAMES KOONTZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ESCRITOR,
NASCIDO EM CONDADO JEFFERSON, ESTADO KENTUCKY, EUA NO DIA (14/09/1981), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE HERMAN BERNARD KOONTZ
E DE SHEILA FAYE SANDUSKY TAMBÉM CONHECIDA COMO SHEILA FAYE KOONTZ.

JOGLAS DO NASCIMENTO SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/11/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO OSASCO, SP,
FILHO DE JOÃO BATISTA DE SOUZA E DE JACIRA DO NASCIMENTO SOUZA. NATALIA LACERDA
DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DENTISTA, NASCIDA EM DIADEMA, SP NO
DIA (03/04/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARIO SERGIO DE OLIVEIRA E DE CELIA REGINA LACERDA DE OLIVEIRA.

JOSÉ GALDINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM
DISTRITO DE ENGENHO LAGAMAR, MUNICIPIO DE ALIANÇA, PE NO DIA (11/12/1961), RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERONILDES JOAQUINA DA
CONCEIÇÃO. EDNICE ANTONIA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR,
NASCIDA EM BELÉM DE MARIA, PE NO DIA (16/06/1959), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO MANOEL DA SILVA E DE ANTONIA MARIA DA
SILVA.

DANIEL PATRICIO DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/12/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSEMIR PATRICIO DE OLIVEIRA E DE NILVA SANTOS
PATRICIO DE OLIVEIRA. BEATRIZ GUEDES CIPRIANI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/02/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANDRÉ LUIS CIPRIANI E DE SANDRA CARNEIRO
GUEDES.

LUIS HUMBERTO ROJAS OTTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO
MECÂNICO, NASCIDO EM CHILE NO DIA (14/09/1958), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LUIS HUMBERTO ROJAS JARA E DE GRACIELA DEL
CARMEN OTTO ORELLANA. HELENA LAFERL, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/01/1962), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALTER JOSÉ LAFERL E DE
ELSA MARTINO LAFERL.

WELLINGTON EDUARDO DE OLIVEIRA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃOPROFESSOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/09/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VALDEMAR DA SILVA E DE CLEIDE PEIXOTO DE
OLIVEIRA SILVA. TIAGO VINICIOS TOSATTI DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PROFESSOR, NASCIDO EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (16/05/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS DANILE OLIVEIRA E DE
MARIA APARECIDA TOSATTI.

LUCAS BERTAN POLICICIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADVOGADO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE EDUARDO POLICICIO E DE MARA ANGELA DE SOUZA BERTAN POLICICIO.
LYGIA MARIA VILAS BOAS DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA,
NASCIDA EM SÃO SEBASTIÃO DO PARAISO, MG NO DIA (11/07/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA
SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO, MG, FILHA DE MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO E DE ANA
MARIA VILAS BOAS DO NASCIMENTO.

GIOVANI BASTOS FRANÇA DE MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/10/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO FRANÇA DE MELO E DE ANA AURELIA
BASTOS CANDIDO. MAYARA TAYANE SILVA DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM ARACAJU, SE NO DIA (03/05/1988), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ CLAUDIO SANTOS DE JESUS
E DE MAIZA RODRIGUES DA SILVA.

ANDERSON GOMES DE CAMPOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO SEGURANÇA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSÉ VITOR DE CAMPOS E DE MARINALVA GOMES DA
SILVA. ELIZAFAN GOMES DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DIARISTA,
NASCIDA EM NOVAS RUSSAS, CE NO DIA (05/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ALEXANDRE ALVES DO NASCIMENTO E DE ALICE GOMES
DO NASCIMENTO.

FERNANDO ANDRADE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA FISCAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/11/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ODECIO CUSTODIO DA SILVA E DE JANDIRA ANDRADE
SILVA. PATRICIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE
PRODUÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/03/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE HOMERO JOSE DA CONCEIÇÃO E DE VERA LUCIA DE
CAMARGO CONCEIÇÃO.

JURACY JESUS SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO JARDINEIRO, NASCIDO EM
OPECAETÁ, BA NO DIA (21/04/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JULIO FERREIRA DE SOUZA E DE VALDETE DE JESUS. ANA PATRICIA TEIXEIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM JOÃO PESSOA, PB NO DIA (01/
11/1971), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSEFA
ALVES TEIXEIRA.

JAMIL AMORIM SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COORDENADOR DE MONTAGEM,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (02/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE BENEDITO JAMIR SANTANA E DE FRANCISCA AMORIM SANTANA. ANA
PAULA ROSEIRA ARAÚJO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDA EM LAGOA
DO COCO-BARRA DO CORDA, MA NO DIA (13/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL DOS SANTOS ARAÚJO E DE MARIA IVETE LIMA ROSEIRA.

ALEXANDRO NOGUEIRA RODRIGUES ROMEU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA
DE DESEMBARAÇO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO RODRIGUES ROMEU E DE SIDNEIA
DE FATIMA NOGUEIRA. AMANDA MATOS DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA
CONTÁBIL, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (02/08/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAUDIO PEREIRA DA CRUZ E DE MIRALVA PEREIRA
MATOS DA CRUZ.

GENTIL BORBA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (12/04/1953), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOAQUIM BORBA E DE VITALINA SANTANA. CRISTIANE
MARIA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/09/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE CLEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA.

GUILHERME DE TOLEDO COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO DESENHISTA
INDUSTRIAL, NASCIDO EM BRASÍLIA, DF NO DIA (02/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IVANIR COSTA E DE NEUSA TOLEDO COSTA. JULIANA
SOUZA DE PAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO BERNARDO
DO CAMPO, SP NO DIA (04/04/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ DA CRUZ DE PAIVA E DE ELENY SOUZA DE PAIVA.

NILSON QUEIROZ SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM IPIAÚ, BA NO DIA (18/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE LEONILSON QUEIROZ DOS SANTOS E DE JACÍ MARIA
DOS SANTOS. NANCY CONCEIÇÃO PEREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AJUDANTE
DE BUFFET, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/04/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS MIRANDA SOUSA PEREIRA E DE MARIA DA
CONCEIÇÃO PEREIRA.

DIEGO VIEIRA DE ARAUJO FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
SISTEMAS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/03/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO JOSE FERREIRA E DE LUCIVANIA VIEIRA.
BEATRIZ DOS SANTOS BUENO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE BRASILINO ANTONIO BUENO E DE MARIANITA DOS SANTOS BUENO.

LUIZ EDUARDO COTURRI, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTONIO COTURRI E DE SILVIA COTURRI. CAROLINA SILVA
BARRANCO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (29/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTA CAPITAL, SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO
RAVARA BARRANCO E DE IVONE EXPEDITA SILVA BARRANCO.

MAURO RIBEIRO BARBOZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO EM
BOM JESUS DA LAPA, BA NO DIA (26/05/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE EIDE PEREIRA BARBOZA E DE JOVITA RIBEIRO BARBOZA. GILMARA
MORAES SAMPAIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM ITAJIBÁ, BA
NO DIA (19/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
GENESIO ELIAS SAMPAIO E DE IRENE DE JESUS MORAES.

FELIPE REZENDE MUNHOZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROFESSOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (08/11/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE REINALDO MUNHOZ E DE SANDRA LUCIA REZENDE MUNHOZ. DAYANE
WIESINGER, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (02/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
FREDERICO ADALBERTO WIESINGER E DE MARIA JOSÉLIA WIESINGER.

LUIZ FELIPE VASCONCELLLOS DE MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
ADMINISTRADOR, NASCIDO EM PIRACICABA, SP NO DIA (11/06/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLÓVIS DE MOURA FILHO E DE TERESA CRISTINA
CASTRO VASCONCELLOS DE MOURA. MARIANA ELENA BOÉCHAT GONZALEZ, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1982),
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANGEL MANUEL
ROQUE GONZALEZ DIAZ E DE MICHELLE RENÉE BOÉCHAT.

MARCOS NERÍ DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (08/07/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PAULO ROBERTO DA SILVA E DE SONIA NERI FONSECA. ANDREA AUGUSTO DA
SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/12/
1974), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE OLIVAR
AUGUSTO DA SILVA E DE ROSALINA PACHECO.

ALEXANDRE HIDEO MITSUZUMI YAMASHITA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO
METALÚRGICO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/02/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE JULIO HISAO YAMASHITA E DE CECILIA
MITSUZUMI. JOYCE CRISTINA MIYAZAKI, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO SUPERVISORA
ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (13/11/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CELIO MIYAZAKI E DE ROSA MARIA MIYAZAKI.

LEANDRO DOS SANTOS SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR
ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE FRANCISCO SOARES NETO E DE JOSENILDA
SILVA DOS SANTOS. CARLA ARAUJO REBECCHI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE CARLOS ROBERTO REBECCHI E DE ROSA MARIA
ARAUJO REBECCHI.

BENITO ALCANTARA RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (13/05/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE OSMALDO RIBEIRO E DE DOMINGA ALCANTARA DE ANDRADE RIBEIRO.
PAULA FANTINELLI NIETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE PLANEJAMENTO,
NASCIDA EM SANTO ANDRÉ, SP NO DIA (11/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDSON NIETO E DE ISMEIRE APARECIDA FANTINELLI.

RENATO EDSON BECKER, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FUNCIONÁRIO PUBLICO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE TOMAZ EDISON BECKER E DE SHIRLEY MACHADO
BECKER. MARLEIDE LUIZ FERREIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA
DE VENDAS, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/03/1976), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADMAR LUIZ FERREIRA E DE NAIR FERRARI FERREIRA.

ANDERSON FERREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROMOTOR DE
VENDAS, NASCIDO EM GOVERNADOR VALADARES, MG NO DIA (09/12/1984), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SINVAL FERREIRA DOS SANTOS
E DE ARLINDA CAROLINA DOS SANTOS. HARIANNY ALVES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ASSISTENTE CONTÁBIL, NASCIDA EM OSASCO, SP NO DIA (07/06/1991), RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ OTÁVIO ALVES DA SILVA E
DE ANA LÚCIA DA PAIXÃO SILVA.

RODRIGO TADEU PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PSICOLOGO, NASCIDO EM
SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (16/10/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE SEBASTIÃO TADEU PEREIRA E DE MARIA MADALENA
PEREIRA. RAYANNE SILVA BARBOSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICOLOGA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOIR BARBOSA E DE MARCIA REGIANE SILVA BARBOSA.

ALEX FRANCISCATO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (02/01/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE ELIAS ALVES DA SILVA E DE MARIA APARECIDA RICCIO FRANCISCATO DA
SILVA. GABRIELA DOS SANTOS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO OPERADORA DE
TELEMARKETING, NASCIDA EM LAGOA REAL, BA NO DIA (03/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO COSTA E DE ISABEL DANTAS DOS SANTOS
COSTA.

EVERTON OLIVEIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO CONFERENTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE IRISVALDO DE JESUS DOS SANTOS E DE TERESA
NUNES DE OLIVEIRA SANTOS. TANIA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
RECEPCIONISTA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/11/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE LAURENTINO JOSÉ DOS SANTOS E DE MARLI
LEMES DOS SANTOS.

DAILTON BATISTA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ADMINISTRADOR DE
EMPRESAS, NASCIDO EM DISTRITO DE VEREDA, MUNICIPIO DE RUBILITA, MG NO DIA (26/02/
1976), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE EUFLOSINO
BATISTA DE OLIVEIRA E DE CLEUZA MENDES DE OLIVEIRA. ALESSANDRA CAETANO DE ARAUJO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO COORDENADORA PEDAGÓGICA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (27/05/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE ILDEU ANICIO DE ARAUJO E DE MARIA ROSA CAETANO DE ARAUJO.

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO POR ABANDONO DE EMPREGO

Sr. Tiago Augusto da Silva - CTPS 30352 - série 00323 � SP

Comunicamos seu desligamento por abandono de emprego.  Home Sweet Home Móveis Planejados Ltda.

 04,05 e 08 / 05 / 2018

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PHILIPPE DE
VITRY.Nº 68, ESQUINA COM A RUA VICENTE DECARA NETO, APARTAMENTO 03,
ANDAR TERREO OU 1º PAVIMENTO, BLOCO B, CONDOMINIO DRACENA, JARDIM
SANTA JOSEFINA, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO/SP.
CABENDO-LHE O DIREITO A 1 VAGA INDETERMINADA NO ESTACIONAMENTO
DESCOBERTO   CEP 05819080
1º leilão 09/05/2018 partir 11:50 horas
2º leilão 30/05/2018 partir 11:50 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
CELSO LUIZ DAMASCO, CPF 06372295849,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.
DIVA QUEIROZ DAMASCO, CPF 03767776804,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

04 - 05 - 08/05/2018

BERG-STEEL S.A. FÁBRICA
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132 
Assembleias Gerais- Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem em AGO/E, a realizarem-se conjuntamente em 30/06/2018, 
I - AGO - O que trata o 

artigo, 132 da Lei nº 6.404/76 (redação atual). II - AGE - a) Análise, discussão e votação de proposta 
da diretoria para elevação do capital social c/ lucros apurados e consequente alteração do art. 5º do 
Estatuto Social ;  b)
Conselho de Administração.  (05-08-09) 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PASSADO NA FORMA ABAIXO: O
DOUTOR EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO BRITO FERNANDES, JUIZ FEDERAL DA 25ª VARA, SEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES, FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL virem, ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo e Secretaria se processam os autos da(o) ORDINÁRIA/PROPRIEDADE INDUSTRIAL,
movida por GVR HOME INDUSTRIA E COMERCIO DE ENXOVAIS LTDA em face de INPI-INSTITUTO
NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL E OUTRO, distribuída a esta Vigésima Quinta Vara Federal
em 22/05/2015 e registrada sob o n° 0053485- 18.2015.4.02.5101 (2015.51.01.053485-5). Encontrando-se
o(a) citando(a) em lugar incerto e não sabido, tem o presente edital a finalidade de CITAÇÃO de L&LK
COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ nº 07.411.391/0001-86, para os fins do art. 256 do CPC, para
que responda aos termos da presente ação, no prazo de 60 (sessenta) dias, ficando ciente de que será
nomeado curador especial em caso de revelia, assim como de que o presente Edital será publicado e afixado
no local de costume e publicado na forma da lei, e de que este Juízo da Vigésima Quinta Vara Federal funciona
na Avenida Rio Branco, 243, Anexo I, 9° andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, no horário de 12:00 às 17:00.
DADO E PASSADO nesta cidade do Rio de Janeiro, aos 5 de abril de 2018. Eu, EDUARDO ANDRÉ
BRANDÃO DE BRITO FERNANDES, JUIZ FEDERAL, o digitei. E eu, Marcelo Faria Santos, Diretor de
Secretaria, conferi. Assinado eletronicamente EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO BRITO FERNANDES -
Juiz Federal da 25ª Vara/RJ. 07 e 08/05

ISEC SECURITIZADORA S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 08.769.451/0001-08
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 5ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A. -  EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 5ª Série da 1ª Emissão da ISEC Securitizadora S.A. 
(“Emissora” e “Emissão”), Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, estão convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRI 
(“AGT”), a ser realizada, em primeira convocação, em 24 de  maio de 2018, às 11 horas, na Rua Tabapuã, nº 1.123, Itaim Bibi, 
CEP 04538-004, Cidade e Estado de São Paulo, a fi m de, nos termos dos itens 12.4 do Termo de Securitização de Créditos 
Imobiliários da 5ª Série da 1ª Emissão da Emissora (“Termo de Securitização”), deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) A 
Declaração, ou não, do vencimento antecipado da CCB de nº FLAC01, emitida pela Flacam Empreendimentos e Participações 
(“Devedora”), no valor total de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) em virtude do inadimplemento fi nanceiro 
previsto no item 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 e 9.1, “b”, da Cédula de Crédito Bancário (“CCB”) e,  dos CRI, caso os investidores 
decidam pela retirada do CRI da B3; e (ii) Independente da deliberação a respeito do vencimento antecipado da CCB, aprovar, 
em decorrência da inadimplência da Devedora, o bloqueio dos CRI no secundário na B3; e (iii) Caso o vencimento antecipado 
da CCB não seja decretado, aprovar a substituição da Emissora por outra securitizadora para gerir o patrimônio separado, em 
função da falta de interesse da Emissora em continuar nesta prestação de serviço. Os Titulares dos CRI poderão se fazer 
representar por procuração emitida por instrumento público ou particular, acompanhado de cópia do documento de 
identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fi zerem representar por procuração, deverão entregar o instrumento de 
mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Titulares dos CRI, nas instalações da Emissora 
e, em benefício de tempo, via e-mail à Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários para assembleias@
pentagonotrustee.com.br e para a Emissora no email gestao@isecbrasil.com.br. São Paulo, 3 de maio de 2018.

WOLF VEL KOS TRAMBUCH - Diretor de Relação com Investidores

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002882-02.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Alberto Soares Amora RG 2.771.313-
1, CPF 115.209.308-87, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Maria Neli Nogueira, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetuar o pagamento da importância de R$ 27.533,10 (janeiro/2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC).
Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. erá o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03
de maio de 2018. 08 e 09/05

Senhores Acionistas: De conformidade com as disposições legais e estatutárias, submetemos à V.Sas., o Balanço Patrimonial, a Demonstração do 
Resultado do Exercício e Demais Contas e Documentos correspondentes ao exercício de 2017. Esta Diretoria permanece ao inteiro dispor para escla-
recimentos.                      São Paulo, 27 de abril de 2018.                      A Diretoria.

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2017
Ativo  2017 2016
Ativo Circulante ...................................  900.553,02 475.521,45
Disponível ..............................................  3.015,36 (266,21)
C/C Coligada .........................................  897.537,66 475.787,66
Ativo Não Circulante ...........................  70.053.664,53 62.250.209,77
Investimentos ........................................  70.053.664,53 62.250.209,77
Total do Ativo  ......................................  70.954.217,55 62.725.731,22

Passivo  2017 2016
Passivo Circulante ..............................  2.987.954,05 2.821.669,12
Dividendos Propostos............................  264.254,05 97.969,12

Lucros Distribuidos a Pagar ..................  2.723.700,00 2.723.700,00

Passivo Não Circulante.......................  595.118,79 595.118,79
Exigível a Longo Prazo..........................  595.118,79 595.118,79

Patrimônio Líquido ..............................  67.371.144,71 59.308.943,31
Capital Social.........................................  1.300.000,00 1.300.000,00

Reservas de Capital ..............................  6.021,02 6.021,02

Reserva de Lucros ................................  66.065.123,69 58.002.922,29

Total do Passivo ..................................  70.954.217,55 62.725.731,22

Demonstração do Resultado do Exercício
  2017 2016
Resultado Operacional ..........................  7.258.746,64 6.020.624,37
Resultado de Equivalência Patrimonial .  7.803.454,76 4.582.851,15
Resultado do Exercício .......................  15.062.201,40 10.603.475,52

Demonstração do Fluxo de Caixa
  2017
Fluxo Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Exercício  ..............................................  15.062.201,40

Equivalência Patrimonial ..................................................  (7.803.454,76)

Contas a Pagar.................................................................  166.284,93

Contas a Receber.............................................................  (421.750,00)

Caixa gerado pelas atividades Operacionais ..............  7.003.281,57
Fluxo Caixa das Atividades de Investimento
Caixa gerado pelas atividades de investimento
Fluxo Caixa das Atividades de Financiamento
Distribuição de Lucros/Dividendos ...................................  (7.000.000,00)

Caixa gerado pelas aitividades de fi nanciamento.......  (7.000.000,00)
Aumento Líquido de Caixa e Equivalente de Caixa ....  3.281,57
Caixa e Equivalentes de Caixa - Início do Ano ............  (266,21)
Caixa e Equivalentes de Caixa - Final do Ano .............  3.015,36

Variação do Capital Circulante Líquido
  Início Período Fim Período variação
Ativo Circulante ..................  475.521,45 900.553,02 425.031,57
Passivo Circulante ..............  2.821.669,12 2.987.954,05 166.284,93
Capital Circulante Líquido ..  (2.346.147,67) (2.087.401,03) 258.746,64

Demonstração Lucros (Prejuízos) Acumulados
  2017 2016
Saldo no início do exercício...................  58.002.922,30 53.592.446,78

Distribuição de lucros ............................  (7.000.000,00) (6.193.000,00)

Resultado do exercício ..........................  15.062.201,40 10.603.475,52

Saldo à disposição da AGO ..................  66.065.123,70 58.002.922,30

Notas Explicativas: 1)- As Demonstrações Financeiras foram elebora-
das de acordo com os princípios emanados da legislação societária e de 
acordo com os princípios contábeis na forma determinada em Lei; com 
utilizaçao das práticas, usualmente aceitas para esse fi m. 2)- Os investi-
mentos do Ativo não Circulante aumentaram no exercício, o valor de R$ 
7.803.454,76 (sete milhões, oitocentos e tres mil, quatrocentos e cinquen-
ta e quatro reais e setenta e seis centavos), devido aos lançamentos da 
Equivalência Patrimonial das empresas. 3)- O Capital Social é repres. por 
870.000 Ações Ordin. Nominativas.

LOBEA PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ nº 62.419.635/0001-85

Relatório da Diretoria

Beatriz Jafet Chohfi  - Diretor Presidente - CPF: 064.361.808-26 • Lourenço Chohfi  Filho - Diretor Vice Presidente - CPF: 667.334.728-72
Claudia Chohfi -Diretor Vice Presidente-CPF:149.092.648-84 • Maria Madalena Paixão Shimooka-CRC - TC 1SP 166.939/O-0-CPF:086.932.338-58
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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá
na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/
67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel
adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento
da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A
venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será
feita mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no
ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível
de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS,
o arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de
execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 17/05/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA JOAQUIM FLORIANO, Nº 446, AG. ITAIM, COD. 0254-2-SÃO PAULO/
SP

Contrato: 1.0235.4136196-6 - SED: 10318/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): JOSE MASSI, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA  DA  LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 014.363.018/
07, RG: 13.789.385-SSP/SP e seu cônjuge ELFRIDA STRAFLING MASSI, BRASILEIRA,
DO LAR, CPF: 063.819.968/97, RG: 15.528.145-SSP/SP. Imóvel sito à: ALAMEDA
SUBTENENTE FRANCISCO HIERRO, Nº 360, AP 101, NO 10º ANDAR DO BLOCO
A, CONDOMÍNIO MANSÃO DE VERONA, NO 36º SUBDISTRITO VILA MARIA - SÃO
PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 68,58m2, a área comum de 64,485m2, da
qual 10,00m2, equivalem a uma vaga do tipo coberta na garagem coletiva, perfazendo
a área total de 133,065m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,6603% no terreno
do condomínio.

Contrato: 1.0235.4128165-2 - SED: 10316/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): MARIO FRANCISCO SIMOES, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 053.185.898-71, RG: 10.664.632-SSP/SP e seu cônjuge LUCIANE NOGERINO
SIMOES, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 064.107.578-24, RG: 18.276.697-SSP/
SP. Imóvel sito à: RUA DR. RODRIGO PEREIRA BARRETO, Nº 50, AP 16, NO 1º
ANDAR, BLOCO B, DO EMPREENDIMENTO DENOMINADO PORTAL DE ITAQUERA,
NO SITIO CAAGUASSU, DISTRITO DE ITAQUERA - SÃO PAULO/SP. Descrição:
Possuindo a área útil de 46,855m2, área comum de divisão proporcional de 57,3179m2,
totalizando a área construída de 104,1729m2, cabendo-lhe no terreno e nas partes
comuns do condomínio a fração ideal de 0,520834%, e o direito a uma vaga na
garagem coletiva do empreendimento, situada no térreo, em lugar descoberto e
indeterminado.

Contrato: 1.1226.4063923-5 - SED: 10321/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): PAULO CESAR DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO NO REGIME
DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI Nº 6.515/77,
INDUSTRIARIO, CPF: 90790642891, RG: 5.388.272-SP e seu cônjuge RITA DE
CASSIA VILAS BOAS GUIMARAES DOS SANTOS, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
011.767.568-77, RG: 9.557.596-SP Imóvel sito à: RUA PLINIO SCHMIDT, Nº 465,
PARTE DO LOTE Nº 46, DA QUADRA A, DO JARDIM MARCEL, 32º SUBDISTRITO
CAPELA DO SOCORRO - SAO PAULO/SP. Descrição: Prédio com a área construída
de 116,50m2 e seu terreno medindo 5,00m de frente, tendo nos fundos a mesma
medida da frente, por 27,00m do lado direito, de quem do imóvel olha para a rua, do
lado esquerdo mede 26,70m, encerrando a área de 134,25m2, confrontando pelo lado
direito com a casa nº 471, do lado esquerdo com a casa nº 461, e nos fundos com parte
do lote 24.

São Paulo, 28/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

 28/04 - 08 - 17/05/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaRENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h05min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.320.037,42 (Hum milhão e trezentos e vinte mil e trinta e sete reais e quarenta e dois
centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 121, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI
do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito,
com as áreas: privativa 73,990m2, comum 88,171m2, total 162,161m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0035022
e fração ideal de 24,550m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o
direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo,
1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h05min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.313.671,80 (Hum milhão e trezentos e treze mil e seiscentos e
setenta e um reais e oitenta centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual
ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

9º SUBDISTRITO VILA MARIANA
OFICIAL - BEL JOÃO BAPTISTA MARTELLETO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

MARCEL FISCHER UEMURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/05/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE NELSON HIYOSHI UEMURA E DE MARIA BERNADETE FISCHER UEMURA.
RENATA GOMES AKIMOTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO NUTRICIONISTA, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (18/04/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE PAULINO AKIMOTO E DE ALBERTINA GOMES AKIMOTO.

TAINAN PINHEIRO REIS AYRES DE BRITTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MUSICO,
NASCIDO EM ARACAJU, SE NO DIA (06/10/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO E DE RITA DE CÁSSIA
PINHEIRO REIS DE BRITTO. CAROLINA KOZOVITS REIS TEIXEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO MUSICA, NASCIDA EM CURITIBA, PR NO DIA (20/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ULISSES LUIS ANTONIO REIS TEIXEIRA E DE
CRISTIANE RODRIGUES KOZOVITS.

GILBERTO REIS LARANJEIRA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/06/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE GILBERTO REIS LARANJEIRA JUNIOR E DE MARIA NEUSA ORMELEZZI
LARANJEIRA. NATÁLIA CAROLINA GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ADMINISTRADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (12/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANA MARIA GOMES.

MARCO ANTONIO DE PAULO MACIEL, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ECONOMISTA,
NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (04/08/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE
SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS MAURICIO DE PAULO MACIEL E DE LUCY
MARIA MAGALHÃES DE PAULO MACIEL. GRAZIELLA MARIA SOARES DIAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO PEDAGOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/05/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDES DIAS E DE MARIA
HELENA SOARES DIAS.

BRUNO JUCÁ RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÉDICO, NASCIDO EM FORTALEZA,
CE NO DIA (08/12/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO SÃO PAULO, SP, FILHO DE CARLOS ALBERTO
RIBEIRO E DE REGINA FÁTIMA JUCÁ RIBEIRO. NATHÁLIA MARIA PONTES FARINA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO PROCURADORA DO ESTADO, NASCIDA EM SOBRAL, CE NO DIA (25/04/
1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NEY MADRUGA FARINA E DE
SOLANGE MARIA PONTES DO NASCIMENTO FARINA.

LEONARDO DA SILVA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BANCÁRIO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (15/04/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE SUBDISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JAIR JOSÉ ALVES E DE ROSANA MARIA DA SILVA ALVES. MARIANA SANTOS
ABREU DI LASCIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (19/06/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE SUBDISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA
DE RUI FREITAS DI LASCIO E DE TANIA MARA SANTOS ABREU DI LASCIO.

Balanços Patrimoniais 2017 2016
Ativo Circulante 19.984 2.049
Caixa e equivalentes de caixa 1.161 128
Contas a receber 3.256 – 
Despesas antecipadas 5.281 51
Impostos a recuperar 4.135 1.438
Partes relacionadas 6.104 – 
Outros créditos 47 432
Não circulante 74.832 56.204
Realizável a longo prazo: Investimentos 26.904 – 
Despesas antecipadas 44.149 103
Imobilizado 3.068 19
Intangível 18 32
Partes relacionadas – 56.044
Depósitos judiciais 693 6
Total ativo 94.816 58.253
Passivo e patrimônio líquido / Circulante 13.322 31.014
Fornecedores 2.421 – 
Salários e encargos sociais 454 66
Impostos e contribuições a recolher 125 164
Partes relacionadas 1.373 30.083
Outras obrigações 8.949 701
Não circulante 63.963 71.022
Partes relacionadas 22.633 – 
Provisão para demandas judiciais 41 29.804
Provisão para perdas em investimento 41.289 41.218
Patrimônio líquido 17.531 (43.783)
Capital social 171.299 112.207
Prejuízos acumulados (153.768) (155.990)
Total passivo e patrimônio líquido 94.816 58.253

Demonstrações do Resultado 2017 2016
Receita com locação do espaço publicitário 6.521 – 
Custos de locação do espaço publicitário (13.553) – 
Lucro bruto (7.032) – 
Receitas (despesas) operacionais: Com pessoal 13.408 (2.048)
Aluguéis (8) – 
Serviços de terceiros (1.443) – 
Despesas administrativas gerais (79) (718)
Depreciação e amortização (2.062) (32)
Equivalência patrimonial 2.795 10.852
Provisão para perda de investimento (7.521) – 
Impostos, taxas e tributos (465) (229)
Outras receitas e despesas não operacionais 5.169 850

9.794 8.675
(540) 8.160

Lucro antes do IR e da CS 2.222 16.835
Imposto de renda e contribuição social – (820)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 2.222 16.015

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
Lucro líquido do exercício 2.222 16.015
Ajustes que não afetam caixa e equivalentes de caixa:
Depreciação 9 12
Baixa de imobilizado (2.411) 67
Amortização 14 20
Resultado de equivalência patrimonial 2.795 (10.852)
Provisão para demandas judiciais – 1.315
Provisão para perda de investimentos (7.521) – 
Caixa das atividades operacionais (7.114) (9.438)
Variação nos ativos e passivos: Contas receber (3.256) 7
Partes relacionadas 43.862 957
Impostos a recuperar (2.697) 610

Demonstrações do Resultado Abrangente 2017 2016
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 2.222 16.015
Total do resultado abrangente do exercício 2.222 16.015

Demonstrações das Mutações 
do Patrimônio Líquido

Capital
 social

Prejuízos
acumulados Total

Saldos em 31/12/2016 112.207 (155.990) (43.783)
 Aumento de capital 59.092 – 59.092
Lucro do exercício – 2.222 2.222
Saldos em 31/12/2017 171.299 (153.768) 17.531

Cemusa do Brasil Ltda.
CNPJ nº 03.168.412/0001-23

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Despesas antecipadas (49.275) 51
Depósito judicial (687) (1)
Fornecedores 2.421 (1.207)
Salários e encargos sociais 388 – 
Impostos e contribuições a recolher (39) (869)
Provisão para demandas judiciais (29.763) – 
Outros créditos 385 – 
Outras obrigações 8.247 – 
Caixa gerado pelas atividades operacionais (30.413) (452)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do imobilizado (647) (32)
Investimento em controlada (22.178) – 
Provisão perda com investimento 71 – 
Caixa aplicado nas atividades de investimentos (22.754) (32)

Aumento de capital 59.092 – 
Pagamento de empréstimo – (6.000)

59.092 (6.000)
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 1.033 93
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 128 35

1.161 128
Aumento no caixa e equivalentes de caixa 1.033 93A Diretoria – André de Lima Catarina – Contador CRC 1SP226087/O-7

Edital de Citação. Prazo de 20 Dias. Processo 1135680-
72.2016.8.26.0100 A Doutora Luciana Biagio Laquimia, MM. 
Juíza de Direito da 17ªVara Cível do Foro Central da Comarca 
da Capital, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos do 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa 
interessar, notadamente a Roberto Maurizzella Aguiar RG 
11.699.613-3 CPF 052.491.957-76, que Caminhando Núcleo 
Educacional Ltda.-ME ajuizou uma ação de Resolução Parcial 
de Sociedade,objetivando seja julgado inteiramente proceden-
te o pedido para o fim de, reconhecido os atos de inegável 
gravidade que colocam em risco a continuidade da sociedade 
Autora: a) excluí-lo da sociedade, consolidando a composição 
societária da Requerente, na pessoa dos sócios fundadores 
Ana Marina Soares de Carvalho Fazoli e Arnaldo Fazoli Filho, 
mediante a redistribuição da totalidade das quotas (200 quotas 
no valor unitário de R$ 1,00 hum real cada uma) do sócio 
minoritário excluído em favor da sócia Ana Marina Soares de 
Carvalho Fazoli, b) declarar e reconhecer inexistirem haveres 
a serem apurados em favor do Requerido Roberto Maurizella 
Aguiar e c) a condenação do réu ao pagamento das verbas 
sucumbenciais. Estando o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 
15 dias, a fluir do prazo de 20 dias supra, conteste a ação, sob 
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de abril de 2018.  [8,9] 

1. Data, Hora e Local: Aos 02.04.2018, às 12:00 hs, na sede da Gaia Cred II Companhia Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Ministro Jesuíno Cardo-
so, 633, 8º andar, conjunto 81 (parte) Vila Nova Conceição, São Paulo, SP, CEP 04.544-050. 2. 
Convocação e Quorum: Dispensada a publicação do “Edital de Convocação” de acordo com 
o facultado pelo §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, e considerada sanada a falta de publicação 
dos anúncios referidos no artigo 133 da mesma Lei de acordo com o facultado por seu §4º, con-
siderando a presença da totalidade dos acionistas da Companhia na presente Assembleia. 3. 
Mesa: Sr. João Paulo dos Santos Pacifi co, presidente; Sr. Emerson Rodolfo Lopes, secretário. 4. 
Ordem do Dia: I. Ordinária: (i) examinar, discutir e votar o Relatório da Administração, o Ba-
lanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2017, acompanhados das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Inde-
pendentes; e (ii) discutir e deliberar sobre o resultado apurado no exercício de 2017, conforme 
Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado do respectivo exercício, bem como defi nir a 
Destinação dos Lucros apurados, e; II. Extraordinária: (i) ratifi car o limite global das Emissões 
de Debêntures referenciadas em créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia; (ii) incluir cláu-
sulas referentes à captação de recursos e regime fi duciário no Estatuto Social; (iii) alterar o Esta-
tuto Social da Companhia no que concerne à captação de recursos e regime fi duciário, incluindo 
os novos artigos 5º, 6º e 7º, que versam sobre a Captação de Recursos e Regime Fiduciário, e re-
numerando os artigos seguintes; (iv) atribuir as competências específi cas ao Diretor Presidente; 
(v) alterar o Estatuto Social da Companhia no que concerne à Diretoria, incluindo o novo artigo 
29, que versa sobre as competências do Diretor Presidente, e renumerando os artigos seguintes; 
(vi) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação constante do Ane-
xo I à presente ata; e (vii) demais assuntos de interesse dos acionistas. 5. Deliberações: O Se-
nhor presidente declarou instalada a Assembleia e, por unanimidade de votos dos presentes, sem 
quaisquer restrições, foi aprovado pelos acionistas da Companhia em Assembleia Geral Ordiná-
ria: (i) o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da 
Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2017, publicados nos jornais 
“DOESP”, páginas 284, 285 e 286, e “O Dia SP”, página 15, nas edições de 29.03.2018; e (ii) não 
haverá distribuição de lucros relacionada ao exercício encerrado em 31.12.2017, posto que não 
houve lucros apurados neste período. Em Assembleia Geral Extraordinária, por unanimidade de 
votos dos presentes, sem quaisquer restrições, foi aprovado pelos acionistas: (i) a ratifi cação do 
limite global de emissões de Debêntures referenciadas em créditos fi nanceiros adquiridos pela 
Companhia, no sentido de desprezar o saldo em aberto do valor de emissões anteriormente au-
torizado em sede da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 13.06.2016, para con-
fi rmar o limite no valor total de R$ 10.000.000.000,00, válidos a partir da data de realização des-
ta Assembleia por prazo indeterminado. As Debêntures serão emitidas em uma ou mais emissões 
e séries, nos termos da lei competente, e poderão ter sua colocação realizada total ou parcialmen-
te. (ii) a inclusão das cláusulas referentes à captação de recursos e regime fi duciário no Estatuto 
Social. (iii) em razão da deliberação tomada acima, a alteração do Estatuto Social, para que se-
jam incluídos os artigos 5º, 6º e 7º, que terão a seguintes redação (renumerando os artigos se-
guintes): “Captação de Recursos e Regime Fiduciário - Artigo 5º - A Companhia captará re-
cursos exclusivamente: I. no País, por meio de emissão de ações, de debêntures não conversíveis 
para distribuição pública ou de debêntures não conversíveis subordinadas para distribuição pú-
blica ou privada, facultada a subscrição ou a aquisição, nessa última hipótese, exclusivamente 
pela própria instituição cedente; ou II. no exterior, por meio da emissão de títulos e valores mobi-
liários, observadas a legislação e a regulamentação vigentes; Artigo 6º - A Companhia poderá 
instituir regime fi duciário sobre os créditos que venham a ser adquiridos, a fi m de lastrear a emis-
são de títulos e valores mobiliários sendo o representante dos credores uma companhia autori-
zada para esse fi m na forma da legislação em vigor, e benefi ciários os adquirentes dos títulos las-
treados nos créditos objeto desse regime. § 1º - O regime fi duciário será instituído mediante de-
claração unilateral da Companhia no contexto do instrumento de emissão, que, submeter-se-á às 
seguintes condições: I - a constituição do regime fi duciário sobre os créditos que lastreiem ou ve-
nham a lastrear cada uma das séries da emissão; II - a constituição de patrimônio separado, inte-
grado pela totalidade dos créditos submetidos ao regime fi duciário que lastreiem cada uma das 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizadas Concomitantemente em 02 de Abril de 2018
séries da emissão; III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títu-
los; IV - a nomeação do agente fi duciário ou outro representante dos credores, conforme legisla-
ção aplicável, com a defi nição de seus deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as 
hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua 
atuação; V - a forma de liquidação do patrimônio separado. § 2º - Instituído o regime fi duciário, 
incumbirá à companhia securitizadora administrar cada patrimônio separado, manter registros 
contábeis independentes em relação a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas de-
monstrações fi nanceiras. § 3º - Extinguir-se-á o regime fi duciário de que trata esta seção pelo im-
plemento das condições a que esteja submetido, na conformidade do instrumento de emissão 
que o tenha instituído. Artigo 7º - O pagamento de rendimentos, a amortização e o resgate dos 
títulos e valores mobiliários referidos no Artigo 5º, acima, condicionam-se à realização de crédi-
tos especifi cados ou que venham a ser especifi cados no correspondente instrumento de emissão, 
observada a possibilidade de prestação de garantias adicionais aos mencionados títulos e valo-
res mobiliários.  § 1º - O instrumento de emissão de títulos e valores mobiliários deverá prever: I. 
a possibilidade de o correspondente resgate ser efetuado, total ou parcialmente, mediante dação 
dos créditos especifi cados no correspondente instrumento de emissão não realizados no venci-
mento respectivo; II. o tratamento a ser dispensado no caso de créditos que vierem a ser total ou 
parcialmente pagos mediante dação de bens ou no caso de seus devedores terem decretada fa-
lência ou insolvência ou entrarem em liquidação; e III. declaração dos credores ou de seus repre-
sentantes, conforme aplicável, de que concordam que os créditos objeto do regime fi duciário: a) 
constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da Companhia securitizadora;  b) 
manter-se-ão apartados do patrimônio da Companhia securitizadora até que se complete o res-
gate de todos os títulos da série a que estejam afetados; c) destinam-se exclusivamente à liqui-
dação dos títulos a que estiverem afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de 
administração e de obrigações fi scais; d) estão isentos de qualquer ação ou execução pelos cre-
dores da Companhia securitizadora que não sejam seus benefi ciários, nos termos do Artigo 6º 
acima; e) não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos cre-
dores da Companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam; f) só responderão pelas 
obrigações inerentes aos títulos a ele afetados; g) a realização dos direitos dos benefi ciários limi-
tar-se-á aos créditos integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas ga-
rantias adicionais por terceiros. § 2º - O instrumento de emissão de títulos e valores mobiliários 
deverá prever, ainda, o vencimento antecipado ou o resgate antecipado compulsório integral 
caso os Artigos 6º e 7º do presente Estatuto sejam alterados sem a aprovação da totalidade dos 
benefi ciários dos títulos e valores mobiliários emitidos pela Companhia em circulação.” (iv) a 
atribuição das seguintes competências específi cas ao Diretor Presidente: (a) administrar e gerir os 
negócios da Companhia; (b) fazer com que seja observado o Estatuto Social e as deliberações do 
Conselho de Administração e da Assembleia Geral; e (c) conduzir e coordenar as atividades dos 
Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores pelo 
Conselho de Administração e pelo Estatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Dire-
toria. (v) em razão da deliberação tomada acima, a alteração do Estatuto Social, para que seja 
incluído o artigo 29, que terá a seguinte redação (renumerando os artigos seguintes): “Artigo 29 
- Compete ao Diretor Presidente: I - administrar e gerir os negócios da Companhia; II - fazer com 
que seja observado o Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da As-
sembleia Geral; e III - conduzir e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e 
atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores pelo Conselho de Administração e pelo Es-
tatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria.” (vi) a consolidação do Estatu-
to Social da Companhia, com a redação constante do Anexo I à presente ata. (vii) autorizar a ad-
ministração da Companhia a publicar a presente ata em forma sumária e a tomar todas as me-
didas necessárias à efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Leitura e Lavratura da Ata: 
O Presidente concedeu a palavra a quem dela quisesse fazer uso, sendo que ninguém se mani-
festou. A ata foi lida, aprovada e lavrada em livro próprio por todos os presentes. Acionistas pre-
sentes: Nova Atlantis Participações Ltda. e João Paulo dos Santos Pacifi co. São Paulo, 02.04.2018. 
Certifi camos que a presente é cópia fi el de ata lavrada no livro próprio. JUCESP nº 181.767/18-1 
em 13/04/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060461-
46.2011.8.26.0100 (USUC 09) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Cypriana Maria da Conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Denise Alves Siqueira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo, nº 83 - Imirim - São Paulo SP, 
com área de 78,91 m², contribuinte nº 071.438.0043-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a  fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                    [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011791-81.2016.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MIRIAN HITOMI ONO, Brasileiro, Solteira, Vendedora, RG 9.464.559, CPF 033.169.748-30, mãe AYOKO ONO, 
Nascido/Nascida 14/06/1959, Rua Sapucaia, 5903, Cohab, CEP 76808-034, Porto Velho - RO, que lhe foi proposta uma ação 
de Alienação Judicial de Bens por parte de Kiyoko Fujimura Araki, com o seguinte objeto: alienação do imóvel da matrícula 
41797 do 8º CRI da Capital, situado na Rua Carlos Villalva, 84, Vila Guarani, por não mais interessar à parte autora manter o 
imóvel em condomínio. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 0 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                  [08,09] 

Gaia Cred IV Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.
CNPJ/MF n.º 28.757.881/0001-09 - NIRE 35.300.508.998

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizadas Concomitantemente em 02/04/2018
1. Data, Hora e Local: Aos 02/04/2018, às 10 horas, na sede da Gaia Cred IV Companhia Securitizadora de Créditos 
Financeiros S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Ministro Jesuíno Cardoso, 633, 8º andar, conjunto 81 (parte) Vila Nova 
Conceição, São Paulo, SP, CEP 04.544-050. 2. Convocação e Quorum: Dispensada a publicação do “Edital de 
Convocação” de acordo com o facultado pelo §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, e considerada sanada a falta de 
publicação dos anúncios referidos no artigo 133 da mesma Lei de acordo com o facultado por seu §4º, considerando a 
presença da totalidade dos acionistas da Companhia na presente Assembleia. 3. Mesa: João Paulo dos Santos Pacifi co, 
presidente; Emerson Rodolfo Lopes, secretário. 4. Ordem do Dia: I. Ordinária: (i) examinar, discutir e votar o Relatório 
da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31/12/2017, acompanhados das respectivas Notas Explicativas e do Parecer dos Auditores Independentes; e (ii) discutir 
e deliberar sobre o resultado apurado no exercício de 2017, conforme Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado 
do respectivo exercício, bem como defi nir a Destinação dos Lucros apurados, e; II. Extraordinária: (i) ratifi car o limite 
global das Emissões de Debêntures referenciadas em créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia; (ii) atribuir as 
competências específi cas ao Diretor Presidente; (iii) alterar o Estatuto Social da Companhia no que concerne à Diretoria, 
incluindo o novo artigo 32, que versa sobre as competências do Diretor Presidente, e renumerando os artigos seguintes; 
(iv) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação constante do Anexo I à presente ata; e (v) 
demais assuntos de interesse dos acionistas. 5. Deliberações: O Senhor presidente declarou instalada a Assembleia e, 
por unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer restrições, foi aprovado pelos acionistas da Companhia em AGO: 
(i) o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao 
exercício social encerrado em 31/12/2017, publicados nos jornais “DOESP”, páginas. 392 e 393, e “O Dia SP”, página 16, 
nas edições de 29/03/2018; e (ii) não haverá distribuição de lucros relacionada ao exercício encerrado em 31/12/2017, 
posto que não houve lucros apurados neste período. Em AGE, por unanimidade de votos dos presentes, sem quaisquer 
restrições, foi aprovado pelos acionistas: (i) a ratifi cação do limite global de emissões de Debêntures referenciadas em 
créditos fi nanceiros adquiridos pela Companhia, no sentido de desprezar o saldo em aberto do valor de emissões 
anteriormente autorizado em sede da Reunião do Conselho de Administração, realizada em 23/08/2017, para confi rmar 
o limite no valor total de R$ 10.000.000.000,00, válidos a partir da data de realização desta Assembleia por prazo 
indeterminado. As Debêntures serão emitidas em uma ou mais emissões e séries, nos termos da lei competente, e 
poderão ter sua colocação realizada total ou parcialmente. (ii) a atribuição das seguintes competências específi cas ao 
Diretor Presidente: (a) administrar e gerir os negócios da Companhia; (b) fazer com que seja observado o Estatuto Social 
e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; e (c) conduzir e coordenar as atividades dos 
Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos para os respectivos Diretores pelo Conselho de Administração 
e pelo Estatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria. (iii) em razão da deliberação tomada acima, a 
alteração do Estatuto Social, para que seja incluído o artigo 32, que terá a seguinte redação (renumerando os artigos 
seguintes): “Artigo 32 - Compete ao Diretor Presidente: I - administrar e gerir os negócios da Companhia; II - fazer com 
que seja observado o Estatuto Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; e III - 
conduzir e coordenar as atividades dos Diretores no âmbito dos deveres e atribuições estabelecidos para os respectivos 
Diretores pelo Conselho de Administração e pelo Estatuto Social, convocando e presidindo as reuniões da Diretoria.” (iv) 
consolidação do Estatuto Social da Companhia, com a redação constante do Anexo I à presente ata. (v) autorizar a 
administração da Companhia a publicar a presente ata em forma sumária e a tomar todas as medidas necessárias à 
efetivação das deliberações ora aprovadas. 6. Leitura e Lavratura da Ata: O Presidente concedeu a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, sendo que ninguém se manifestou. A ata foi lida, aprovada e lavrada em livro próprio. Acionistas: 
Nova Atlantis Participações Ltda. e João Paulo dos Santos Pacifi co. São Paulo, 02/04/2018. Certifi camos que a presente é 
cópia fi el de ata lavrada no livro próprio. João Paulo dos Santos Pacifi co - Presidente da Mesa, Emerson Rodolfo 
Lopes, Secretário. Acionistas: Nova Atlantis Participações Ltda. João Paulo dos Santos Pacifi co. JUCESP nº 
180.211/18-3 em 11/04/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

R.C.A.B.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.448/0001-55 - 
NIRE 35.300.356.853 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - 
Realizada em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 164.570/18-4 em 
04.04.2018. Por unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem 
ressalvas: aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia para a Rua 
Pequetita, nº 215/235, 9º andar, conjunto 91, Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, CEP 04552-060.

R.C.A.B.O.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.448/0001-55 - 
NIRE 35.300.356.853 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
E EXTRAORDINÁRIA. Realizada em 29 de abril de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 164.569/18.2 
em 04.04.2018. Por unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem 
ressalvas: Ordinariamente: (I) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, preparadas 
pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. (II) Tendo em 
vista o prejuízo apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, 
o valor de R$ 100.678.870,92 (cem milhões, seiscentos e setenta e oito mil, oitocentos e setenta 
reais e noventa e dois centavos) será integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia, 
nos termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., não havendo, portanto, distribuição de 
dividendos aos acionistas. (III) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício de 2017, 
como membros da Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade 
RG nº 28.682.762-1 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Elisa 
Camargo de Arruda Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o  
nº 271.149.778-08 e portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP, para ocupar o 
cargo de Diretora sem designação específica; e (c) Fernando Augusto Camargo de Arruda Botelho, 
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.540.028-01 e portador da cédula 
de identidade RG nº 28.972.336-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 30º andar. Os Diretores ora eleitos 
declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, 
ou de penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer 
crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do 
disposto no artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse 
mediante assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia.  
(IV) Fixar a remuneração global anual dos administradores para o exercício social de 2017, conforme 
proposta rubricada pela Mesa e arquivada na sede da Companhia. Extraordinariamente: (V) Ficam 
eleitas como mandatárias da Companhia, para representa-la em assembleias da sociedade 
Participações Morro Vermelho, até a próxima Assembleia Geral Ordinária de 2018 que aprovar as 
contas da Companhia relativas ao ano de 2017, as diretoras: Daniela Camargo Botelho de Abreu 
Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora 
da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP; (b) Elisa Camargo de Arruda Botelho  Condé, 
brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 271.149.778-08 e portadora da cédula 
de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP; a cada assembleia da Participações Morro Vermelho 
S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, as quais serão assinadas pelos acionistas 
da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credoraRENO INCORPORADORA LTDA., inscrita
no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-
010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no qual figura como fiducianteLUBAS
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.205.994/0001-76, com
sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo, nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-
010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,
no dia _17/05/2018 às 10h25min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim
Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior à R$ 1.794.027,69 (Hum
milhão e setecentos e noventa e quatro mil e vinte e sete reais e sessenta e nove centavos) o imóvel abaixo
descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:
CONJUNTO COMERCIAL nº 117, localizado no 1º pavimento BLOCO B – XANGAI do empreendimento “EZ
MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com as áreas: privativa
103,610m2, comum 64,686m2, total 168,296m2, coeficiente de proporcionalidade 0,0034503 e fração ideal de
24,187m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01
vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos.
OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS
DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/
05/2018 às 10h25min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou
superior a R$ 1.321.837,76 (Hum milhão e trezentos e vinte e um mil e oitocentos e trinta e sete reais e setenta
e seis centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a
somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com. 04, 08 e 14/05/18

3S - Soluções de Saneamento Sustentável S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembleia Geral de Constituição Realizada em 30 de Setembro de 2016
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 30 (trinta) dias do mês de setembro de 2016, às 10 horas, Cidade de São Paulo,  
Estado de São Paulo; na Rua Ingaí, nº 156, sala 1607, CEP 03132-080. 2. Presença: (i) EFE 1 - Monitoramento de Frotas Ltda., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.813.932/0001-23, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o 
NIRE 35.228.989.344, com sede na Rua Voluntários da Pátria, nº 654, sala 619, Santana, CEP 02011-000, na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, neste ato representada nos termos do seu Contrato Social por seu administrador Vivian Naomi Maruyama Camanho, brasileira, 
casada sob regime de separação total de bens, empresária, portador da Cédula de Identidade RG nº 44.346.843-6, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 312.610.758-38, residente e domiciliado na Rua Cândido Lacerda, nº 231, apartamento 121, bairro Vila Regente Feijó, na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo; (ii) Carlos Eduardo Borges Souza, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, médico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 04991652-17 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 899.867.505-63, residente e domiciliado na Avenida Sete 
de Setembro, nº 1796, apartamento 2401, CEP 40.080-004, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia; (iii) Charles Farias Martins,  
brasileiro, casado sob regime de comunhão universal de bens, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 19690181 SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 100.002.008-83, residente e domiciliado na Rua Eunice Weaver, nº 33, apartamento 192, Jardim Anália Franco, 
CEP: 03333-060, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (iv) Gabriel Kainuma, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12629086-55 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.185.725-63, residente e domiciliado na Rua Fidêncio 
Ramos, nº 74, apartamento 133, Vila Olímpia, CEP 04551-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (v) Avigdor Gai, israelense, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro RNE nº V387769-S DPF, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 231.023.038-38, residente e domiciliado na Beit Oved 13, na Cidade de Tel Aviv, Israel, neste ato representado 
por seu procurador Ismar William Alves Telles, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 78339S00083 MTPS/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº 026.833.587-76, residente e domiciliado na Rua Crisântemos,  
nº 260, Água Limpa, CEP 27250-350, na Cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Janeiro; (vi) Ivo Colantoni Magnavita dos Santos 
Júnior, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 09322903-88 SSP/BA, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 017.074.745-08, residente e domiciliado à Rua Waldemar Falcão, 1781, apartamento 2302, CEP 40296-710, na 
Cidade de Salvador, no Estado da Bahia; e (vii) Plínio Andrade Pimentel Júnior, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, 
administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 923.937.056 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.335.325-34, residente e 
domiciliado na Rua Oito de Dezembro, nº 291, Graça, CEP 40150-000, na Cidade de Salvador, Estado da Bahia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Gabriel Kainuma e secretariados pelo Sr. Plínio Andrade Pimentel Júnior. 4. Ordem do Dia e Deliberações: O Sr. Presidente 
declarou instalada a assembleia e por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições foi deliberada a constituição de uma sociedade 
anônima, com denominação “3S - Soluções de Saneamento Sustentável S.A.” (“Companhia”), nos seguintes termos: (i) Leitura e 
aprovação da minuta do Estatuto Social - O Sr. Presidente procedeu a leitura da minuta do Estatuto Social para os presentes. Terminada a 
leitura, o Sr. Presidente da Mesa submeteu-a a discussão e votação, o que resultou em sua aprovação unânime pelos presentes, passando o 
Estatuto Social da Companhia a ter a redação estabelecida no Anexo I a esta Ata. (ii) Boletins de Subscrição de Ações - Foi aprovada a 
subscrição do capital social da Companhia, no montante total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, 
nos seguintes termos: Boletim de Subscrição I - a) Nome: EFE 1 - Monitoramento de Frotas Ltda., acima qualificada; b) Número  
de ações subscritas: 5.167 (cinco mil, cento e sessenta e sete) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 5.167,00 
(cinco mil, cento e sessenta e sete reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pela acionista: 51,67% (cinquenta 
e um vírgula sessenta e sete por cento); d) Valor integralizado pela acionista: R$ 516,70 (quinhentos e dezesseis reais e setenta centavos), 
sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data, em moeda corrente nacional; Boletim de Subscrição 
II - a) Nome: Carlos Eduardo Borges Souza, acima qualificado; b) Número de ações subscritas: 300 (trezentas) ações ordinárias, nominativas, 
sem valor nominal, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 
3,00% (três por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$ 30,00 (trinta reais), sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) 
meses a contar desta data, em moeda corrente nacional; Boletim de Subscrição III - a) Nome: Charles Farias Martins, acima qualificado; 
b) Número de ações subscritas: 2.583 (duas mil, quinhentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de  
R$ 2.583,00 (dois mil, quinhentos e oitenta e três reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 
25,83% (vinte e cinco vírgula oitenta e três por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$ 258,30 (duzentos e cinquenta e oito reais e trinta 
centavos), em moeda corrente nacional, sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data; Boletim de 
Subscrição IV - a) Nome: Gabriel Kainuma, acima qualificado; b) Número de ações subscritas: 250 (duzentas e cinquenta) ações ordinárias, 
nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais); c) Percentual de ações representativas do capital social 
subscritas pelo acionista: 2,50% (dois vírgula cinquenta por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$ 25,00 (vinte e cinco reais),  
em moeda corrente nacional, sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data: Boletim de Subscrição 
V - a) Nome: Avigdor Gai, acima qualificado; b) Número de ações subscritas: 200 (duzentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); c) Percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 2,00% (dois por 
cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$ 20,00 (vinte reais), em moeda corrente nacional, sendo que o saldo será integralizado, no prazo 
de 12 (doze) meses a contar desta data; Boletim de Subscrição VI - a) Nome: Ivo Colantoni Magnavita dos Santos Júnior, acima qualificado; 
b) Número de ações subscritas: 500 (quinhentas) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais); 
c) percentual de ações representativas do capital social subscritas pelo acionista: 5,00% (cinco por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: 
R$ 50,00 (cinquenta reais), em moeda corrente nacional, sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta 
data; e Boletim de Subscrição VII - a) Nome: Plínio Andrade Pimentel Júnior, acima qualificado; b) Número de ações subscritas: 1.000 (mil) 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais); c) Percentual de ações representativas do capital social 
subscritas pelo acionista: 10,00% (dez por cento); d) Valor integralizado pelo acionista: R$ 100,00 (cem reais), em moeda corrente nacional, 
sendo que o saldo será integralizado, no prazo de 12 (doze) meses a contar desta data. (iii) Eleição da Diretoria e definição da remuneração 
global dos Diretores - Os acionistas aprovaram a eleição dos Srs. (i) Gabriel Kainuma, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 12629086-55 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 016.185.725-63, residente e domiciliado na Rua Fidêncio 
Ramos, nº 74, apartamento 133, Vila Olímpia, CEP 04551-010, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e (ii) Plínio Andrade Pimentel 
Júnior, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 923.937.056  
SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 835.335.325-34, residente e domiciliado à Rua Oito de Dezembro, nº 291, Graça, CEP 40.150-000, na 
Cidade de Salvador, Estado da Bahia, para ocuparem os cargos de Diretores sem designação específica, com mandato de 2 (dois) anos a 
contar desta data. Os Diretores da Companhia ora eleitos declaram, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no  
artigo 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 6.404/76”), aceitam as suas respectivas designações, 
declarando, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, nem condenados ou sob efeito de condenação a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 
a fé pública ou a propriedade, ou qualquer outro que o impeça de exercer atividades mercantis. A remuneração global anual dos administradores 
será de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais). (iv) Aprovação do endereço da sede social da Companhia - Os acionistas aprovaram 
que a sede da Companhia será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ingaí, 156, sala 1607, CEP 03132-080. v) Descrição 
da integralização do capital social - Foi declarado que o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais) encontra-se subscrito, sendo  
R$ 1.000,00 (um mil reais) integralizados em moeda corrente nacional para atendimento ao disposto no artigo 80, II, da Lei 6.404/76, conforme 
recibo de depósito anexo à presente Ata, e o restante a ser integralizado em até 12 (doze) meses contados da presente data. Mesa: Gabriel 
Kainuma - Presidente; Plínio Andrade Pimentel Júnior - Secretário. Acionistas Presentes: EFE 1 - Monitoramento de Frotas Ltda. - por 
Vivian Naomi Maruyama Camanho (Administradora); Carlos Eduardo Borges Souza; Charles Farias Martins; Gabriel Kainuma; Avigdor 
Gai - p.p. Ismar William Alves Telles; Ivo Colantoni Magnavita dos Santos Júnior; Plínio Andrade Pimentel Júnior. Diretores Eleitos:  
Gabriel Kainuma - Diretor sem Designação Específica; Plínio Andrade Pimentel Júnior - Diretor sem Designação Específica. Visto do 
Advogado: Celso Cláudio de Hildebrand e Grisi Filho - OAB/SP nº 178.358. JUCESP/NIRE nº 3530049796-1 em 25/11/2016. Flávia R. Britto 
Gonçalves - Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social. “Estatuto Social da 3S - Soluções de Saneamento Sustentável S.A. - Capítulo I -  
Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo Primeiro: A 3S - Soluções de Saneamento Sustentável S.A. é uma sociedade anônima 
que rege-se por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das SA”) e pelas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Artigo Segundo: A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo,  
Estado de São Paulo, na Rua ingaí, nº 156, sala 1607, CEP 03132-080, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. 
Artigo Terceiro: A Companhia tem por objeto social (i) a participação em outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, na condição de sócia 
ou acionista; e (ii) a prestação de serviços de tratamento e disposição de resíduos não perigosos, de modo a oferecer serviços e soluções 
sustentáveis para o saneamento. Artigo Quarto: A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital: Artigo Quinto: 
O capital social da Companhia é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, subscritas e parcialmente integralizadas em moeda corrente nacional. Parágrafo Primeiro: Cada ação corresponde a um voto nas 
deliberações sociais. Parágrafo Segundo: As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas entre os acionistas, na foma da 
lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. Parágrafo Terceiro: Mediante aprovação de acionistas 
nos termos deste Estatuto Social, a Companhia poderá adquirir as próprias ações para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, 
sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III -  
Da Assembleia Geral - Artigo Sexto: A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento 
do exercício social, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Parágrafo Primeiro: A Assembleia Geral será 
convocada na forma da lei e presidida por acionista ou diretor indicado entre os presentes que, por sua vez, deverá indicar dentre estes, o 
secretário dos trabalhos. Parágrafo Segundo: As deliberações das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvadas as 
exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de voto. Parágrafo Terceiro: 
A convocação para a Assembleia Geral se fará pela imprensa, observadas as disposições legais. Independentemente das formalidades de 
convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os acionistas. Parágrafo Quarto: O acionista poderá 
fazer representar-se por procurador, respeitadas as disposições da lei. Artigo Sétimo: Sem prejuízo das demais matérias previstas em lei, 
dependerá da aprovação da Assembleia Geral, com quórum qualificado de 75% (setenta e cinco por cento) do capital social da Companhia, 
a prática dos seguintes atos: a) alteração do Estatuto Social da Companhia; b) alteração na estrutura, composição e/ou funções da Diretoria 
da Companhia; c) reestruturação societária, fusão, cisão, liquidação, dissolução, incorporação, incorporação de ações, transformação, pedido 
de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia; d) investimento, direto ou indireto, em outras sociedades, aquisição e 
alienação de participações societárias, ou criação de subsidiárias pela Companhia; e) celebração pela Companhia e/ou por qualquer de suas 
controladas, de acordo de acionistas, acordo de quotistas ou de voto relativos à participação da Companhia; f) resgate ou recompra de ações 
da Companhia, cancelamento de ações ou negociação com ações em tesouraria; g) emissão de debêntures conversíveis em ações, bônus de 
subscrição, warrants, títulos conversíveis em ações, opções de compra ou venda de ações ou quaisquer outros valores mobiliários pela 
Companhia; h) redução de capital da Companhia; i) aumento de capital da Companhia; j) quaisquer das matérias previstas no Artigo 136 e/ou 
nos incisos I, II e III do Artigo 132 da Lei das S.A. inclusive, mas sem limitação a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia;  
k) criação de reservas estatutárias, reservas de contingências, reservas de lucros a realizar ou retenção de lucros, ou outros tipos de reserva 
da Companhia, que não sejam legalmente obrigatórias; l) aprovar a concessão ou assunção de empréstimos e financiamentos em valores 
iguais ou superiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); m) aprovar a celebração de contratos cujos valores, em uma única operação ou 
série de operações correlatas, sejam iguais ou superiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), ou cuja duração seja igual ou superior 
a 48 (quarenta e oito) meses; n) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; o) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer 
tempo os livros e documentos da Companhia, bem como solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração ou sobre 
quaisquer outros atos; p) manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; q) autorizar a alienação de bens do ativo 
não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de terceiros; r) escolher e destituir auditores independentes 
da Companhia, se houver; e cada uma das matérias acima com relação às subsidiárias da Companhia, se aplicável. Capítulo IV -  
Da Administração: Artigo Oitavo: A Administração da Companhia será exercida pela Diretoria. Artigo Nono: A posse dos membros da 
Diretoria estará condicionada à assinatura do respectivo termo, lavrado em livro próprio. Artigo Décimo: A Assembleia Geral deverá fixar a 
remuneração dos administradores da Companhia. Capítulo V - Da Diretoria - Artigo Décimo Primeiro: A Diretoria é o órgão de representação 
da Companhia, competindo-lhe praticar todos os atos de gestão dos negócios sociais. Artigo Décimo Segundo: A Diretoria é composta por 
02 (dois) Diretores, com mandato unificado de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. Parágrafo Único: Vencido o mandato, os Diretores 
continuarão no exercício de seus cargos até a posse dos novos eleitos. Artigo Décimo Terceiro: Os diretores serão Diretores sem Designação 
Específica. Artigo Décimo Quarto: A Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura 
de: a) 02 (dois) Diretores; ou b) 01 (um) Diretor e 01 (um) procurador; ou c) 02 (dois) procuradores com poderes específicos conferidos na forma 
do Parágrafo Único abaixo. Parágrafo Único: É facultado à Companhia nomear procuradores, devendo o respectivo instrumento ser assinado 
por 02 (dois) Diretores. As procurações deverão conter poderes específicos e, com exceção daquelas outorgadas a advogados para 
representação da Companhia em processos judiciais ou administrativos, terão prazo de validade limitada a, no máximo, 01 (um) ano.  
Capítulo VI - Do Conselho Fiscal - Artigo Décimo Quinto: A Companhia terá um Conselho Fiscal, de funcionamento não permanente que, 
quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas 
ou não. Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. Capítulo VII - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Lucros - Artigo Décimo Sexto: O exercício social  
da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social,  
a Companhia preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por lei. Artigo Décimo Sétimo:  
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, depois de feitas as deduções determinadas em lei. 
Artigo Décimo Oitavo: Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços 
intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo Décimo Nono: Do lucro 
líquido distribuirá um dividendo mínimo obrigatório não inferior ao percentual mínimo de 10% (dez por cento), previsto e ajustado nos termos 
da legislação aplicável. Capítulo VIII - Direito de Preferência: - Artigo Vigésimo: As ações que compõem o capital social não poderão ser 
cedidas ou transferidas, sem o prévio oferecimento por escrito aos demais acionistas, ficando assegurado a estes, em igualdade de forma, 
condições e preço com terceiros, o direito de preferência para a aquisição das referidas ações. Parágrafo Primeiro: O acionista que desejar 
ceder ou transferir suas ações deverá notificar os demais acionistas acerca da sua pretensão, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, 
a fim de informá-las, por escrito, da forma, preço e condições da transferência total ou parcial de sua participação societária.  
Parágrafo Segundo: Os acionistas notificados terão o prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da notificação para exercerem ou 
não seu direito de preferência na aquisição das ações, pela mesma forma, preço e condições descritas na notificação. Capítulo IX - 
Disposições Gerais - Artigo Vigésimo Primeiro: A Companhia se dissolverá nos casos previstos em lei. Parágrafo Único: A Companhia 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá 
os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo Vigésimo Segundo: Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela 
Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Artigo Vigésimo Terceiro: Qualquer ação entre os acionistas ou 
deles contra a Companhia, baseada neste Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo.”
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IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, Agente Fiduciário
do SFH, venderá na forma da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo
referido, o imóvel adiante descrito onde estará nominado os seus respectivos
proprietários, para pagamento da dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista,
com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato do leilão,
podendo o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da arrematação e o
saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob pena de perda do sinal dado.
Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar no ato da
compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito, que poderá ser emitida por
qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à comissão do leiloeiro, débitos
fiscais, condominiais,  registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 16/05/2018 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

1. Contrato: 1.1360.4033781-5 - SED: 30670/2018 - CREDOR: EMGEA -
AGENTE: PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ANA MARIA ANDRADE DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, CASADA NO
REGIME DA COMUNHÃO DE BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, BANCARIA, CPF:
761.656.558/15, RG: 5.745.862 e seu cônjuge REINALDO WILSON DE OLIVEIRA,
BRASILEIRO, BANCARIO, CPF: 396.339.938/49, RG: 5.846.116. Imóvel sito à: RUA
SOUZA REIS, Nº 120, AP 24, NO 2º ANDAR DO EDIFICIO B E VAGA DUPLA NºS
108- A E 108-B LOCALIZADA NO SUBSOLO DO EDIFICIO B, CONDOMINIO INDIANA
BELVEDERE RESIDENCIAL, NA VILA INDIANA, 13 º SUBDISTRITO BUTANTÃ -
SAO PAULO/SP. Descrição: Apartamento com a área privativa de 110,390m2, área
comum de 61,089m2, área total de 171,479m2, cabendo-lhe a fração ideal de 0,8396%
do terreno e das coisas comuns do condomínio e tocando-lhe a quota de participação
de 0,8396% nas despesas de condomínio. Vaga dupla nº 108-A e 108-B, com a área
privativa de 19,80m2, área comum de 30,792m2, área total de 50,592m2, cabendo-lhe
a fração ideal de 0,1523% no terreno e demais coisas comuns do condomínio e
tocando-lhe a quota de participação de 0,1523% nas despesas de condomínio.

Contrato: 2.1816.3504998-1 - SED: 30633/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FERNANDO DE CARVALHO E MELLO, BRASILEIRO, SEPARADO
CONSENSUALMENTE, BANCÁRIO, CPF: 046.448.087-68, RG: 15.861.245-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA CORONEL CONRADO SIQUEIRA CAMPOS Nº 47,  APARTAMENTO
Nº 124, BLOCO B, LOCALIZADO NO 12º ANDAR OU 15º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO
AZALÉIA, INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO PÁSSAROS E FLÔRES, NO 30º
SUBDISTRITO IBIRAPUERA. - SÃO PAULO/SP. Descrição: Possuindo a área privativa
de 79,16 metros quadrados, área de garagem de 21,02 metros quadrados,
correspondendo a 01 (uma) vaga(s) indeterminada(s), área comum de 27,092 metros
quadrados, perfazendo a área total de 127,272 metros quadrados, correspondente à
fração ideal de 0,4972% no terreno.

Contrato: 3.1234.4014368-5 - SED: 30621/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): FRANCISCO RODRIGUES DA ROCHA, BRASILEIRO, CASADO
SOB O REGIME DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/
77, COMERCIÁRIO, CPF: 694.203.608-06, RG: 8.295.142-SSP/SP e seu cônjuge
MARIA AUXILIADORA FRANÇA DA SILVA DA ROCHA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
086.914.258-57, RG: 16.212.760-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COLONIA LEOPOLDINA,
Nº 311, AP 41, LOCALIZADO NO 3º PAVIMENTO DO BLOCO Nº A-27, INTEGRANTE
DO CONDOMINIO RESIDENCIAL SETE QUEDAS, NA VILA NOVA SILVIA, NO
DISTRITO DE ERMELINO MATARAZZO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil
de 49,8800ms2, área comum de 23,6379ms2, área total de 73,5179ms2, e a fração
ideal no terreno de 0,2315%, correspondendo-lhe uma vaga indeterminada, em
estacionamento coletivo, do tipo descoberta, área essa inclusa na área comum da
unidade, com 18,4601ms2.

Contrato: 1.0235.4134673-8 - SED: 30647/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): RITSUHIDE TAKARA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
COMERCIANTE, CPF: 518.552.328-04, RG: 5.745.349-SP. Imóvel sito à: RUA PAULO
VIDIGAL VICENTE DE AZEVEDO, Nº 222, AP 38, NO 3º ANDAR DO  EDIFICIO
MONTE PALATINO - BLOCO B,  CONDOMINIO RESIDENCIAL BELVEDERE II, 44º
SUBDISTRITO LIMAO - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de 58,05m2
e área comum de 53,74m2, com a área total de 111,79m2, correspondendo-lhe uma
fração ideal de 0,2506% no terreno condominial, estando a ele vinculada uma vaga no
EDIFICIO GARAGEM do condominio, para um automóvel, em local indeterminado.

São Paulo, 27/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

DANILO DE SOUZA LIMA E TAINARA LIRA SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO, NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS
13/11/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSE CARLOS
DE LIMA E DE OSVALDINA FERNANDES DE SOUZA LIMA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, MONITORA DE TRANSPORTE ESCOLAR, NASCIDA EM BRUMADO - BA,
AOS 27/04/1999, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RICARDO
LIMA SANTOS E DE SILVIA VALÉRIA LIRA.

DOUGLAS AUGUSTO SANTOS E LUÍS CLAUDIO RAYMUNDO JÚNIOR, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PROFESSOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 27/
07/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE SANDRA
MARIA SANTOS; E O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, MOTORISTA,
NASCIDO EM JACAREÍ - SP, AOS 01/12/1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE LUÍS CLAUDIO RAYMUNDO E DE NEUSA APARECIDA BATISTA DE ARAUJO
RAYMUNDO.

RODÉZIO MARQUES PESTANA E DAIANY JANNE ALVES DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, GESSEIRO, NASCIDO EM ROSÁRIO - MA, AOS 24/09/
1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE FELIPE PESTANA
E DE MARINALVA MARQUES PESTANA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO LUÍS - MA, AOS 02/09/1982, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO BARROS DA SILVA E DE MARIA DE FATIMA
ALVES SILVA.

EDUARDO ALVES NICOMEDES E MARIA NAZARÉ PAULINO DOS ANJOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/10/
1967, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE CARLINDO
EDUARDO NICOMEDES E DE ALICE ALVES NICOMEDES; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM MANARI - PE, AOS 13/01/1958, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ PAULINO DE ALMEIDA E DE
ALZIRA VIEIRA DOS ANJOS.

LUCAS MEIRELES FERREIRA E NICOLY ROQUE AMARO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, EDUCADOR FISICO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP,
AOS 15/03/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOÃO
JOSÉ FERREIRA E DE CORINA MEIRELES FERREIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, ESTUDANTE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 25/03/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADA SÃO PAULO - SP, FILHA DE ALAIR CARNEIRO AMARO E DE IRACI ROQUE AMARO.

ADILSON SPINELLE DOS SANTOS E ZENILDA SANTOS DE ASSUNÇÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM SALVADOR - BA, AOS 23/10/
1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIVALDO
AQUINO SPINELLE DOS SANTOS E DE MARIETA SPINELLE DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COZINHEIRA, NASCIDA EM MUTUIPE - BA, AOS 15/04/
1974, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOÃO EVANGELISTA
DE ASSUNÇÃO E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS.

JOSÉ CANUTO SOBRINHO E MARIA DO CARMO RODRIGUES DE ARAÚJO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, VIÚVO, APOSENTADO, NASCIDO EM ITAGUAJÉ -
PR, AOS 25/07/1952, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
OSVALDO CANUTO DOS SANTOS E DE MARIA FERNANDES DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM PORTO - PI, AOS 15/11/1963,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDA RODRIGUES
DE ARAÚJO.

ALEXANDRE FABIANO DA SILVA E RITA DE CÁSSIA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ENCANADOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 29/
12/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE NATALICIO
FABIANO DA SILVA E DE LUZINETE DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COPEIRA, NASCIDA EM TABOÃO DA SERRA - SP, AOS 03/10/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JUVENAL FERREIRA DA SILVA E DE
SELMA BENEDITA PASSOS DA SILVA.

ANDERSON ROBERTO APARECIDO DOS SANTOS E ANDRÉA DE JESUS NASCIMENTO, SENDO
O PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO
LOURENÇO DA SERRA - SP, AOS 22/10/1982, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO - SP, FILHO DE BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS E DE ANA CLARA DIAS DOS SANTOS;
E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, DO LAR, NASCIDA EM AURELINO
LEAL - BA, AOS 29/11/1979, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA
DE GILBERTO CARLOS DO NASCIMENTO E DE RAILDA GONZAGA DE JESUS.

THIAGO SANTOS DE SOUSA E VANESSA DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE REDES, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/03/1989,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALMIR SILVA DE
SOUSA E DE GITELMA DINALVA SANTOS DE SOUSA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, CABELEIREIRA, NASCIDA EM FEIRA DE SANTANA - BA, AOS 23/01/1979,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE VALDETE DA SILVA.

RODRIGO ANTONIO SANTOS E KARINA SOUZA DA CONCEIÇÃO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ELETRICISTA, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 14/
01/1991, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE PAULINO
ANTONIO DOS SANTOS E DE MARIA CARNEIRO FROTA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, AUXLIAR DE ENFERMAGEM, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 05/04/
1989, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSÉ RAIMUNDO
DA CONCEIÇÃO E DE MARIA CRISTINA DE SOUZA.

RAIMUNDO DOS SANTOS SILVA E ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, AGENTE DE ORGANIZAÇÃO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 14/10/1974, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE RAIMUNDO RIBEIRO DA SILVA E DE MARIA LUCIA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 23/
09/1980, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA
APARECIDA DOS SANTOS.

VALDECI SOUZA DA SILVA E PATRICIA MARIA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, COZINHEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS
12/01/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE IZAULINO
JOSE DA SILVA E DE BERLINDA DUTRA SOUZA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM CUPIRA - PE, AOS 20/09/1968, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE
DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS.

WILLIAM REZENDE DA COSTA E VILMA FERREIRA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 13/12/1991,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ALTAMIRO REZENDE
DA COSTA E DE ROSIMARCIA HORTENCIA DIAS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DIVORCIADA, AUXILIAR FINANCEIRO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 24/11/1978,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE JOSE FRANCISCO
FERREIRA E DE MARIA LUCIA FERREIRA.

JOSÉ ROBERTO ALIPIO DOS SANTOS E KARINA SILVA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VIGILANTE, NASCIDO EM CANAPI - AL, AOS 28/05/1975,
RESIDENTE E DOMICILIADOS NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ ALIPIO DOS
SANTOS E DE CÍCERA MARIA ARAÚJO DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, MANICURE, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 20/04/1987, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RENATO BESERRA DOS SANTOS
E DE CIDINHA AZEVEDO DA SILVA.

ANDRÉ LUIZ DA SILVA E ALESSA SOUZA DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, PASTELEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 31/08/1994, RESIDENTE
E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ CARLOS DA SILVA E DE SILVIA
APARECIDA PIFFER DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 06/11/1994, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE EDIMUNDO RAMOS DOS SANTOS E
DE MARIA GILZA DE SOUZA.

FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA VALE E IVANILSA DOS SANTOS MELO, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CARPINTEIRO, NASCIDO EM PIRIPIRI
- PI, AOS 21/05/1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ANTONIO DOMINGOS BARROS DO VALE E DE NEIDE MARIA DE SOUSA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM PIRIPIRI - PI, AOS 14/12/1988,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTÔNIO MENDES DE
MELO E DE IVANILDA MARIA SOARES DOS SANTOS.

LUIZ CARLOS FERREIRA LIMA E MARIA EDILÊNIA MOREIRA DE ARRUDA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, PORTEIRO, NASCIDO EM SÃO
PAULO - SP, AOS 12/09/1973, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO
DE JOÃO FERREIRA LIMA E DE MARIA DO CARMO JORGE LIMA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADA, DO LAR, NASCIDA EM CONCEIÇÃO - PB, AOS 28/07/
1972, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO MOREIRA
NETO E DE MARIA JORDÃO DE ARRUDA.

CYRO OLIVEIRA BRAGA E SABRINA SANTOS COSTA, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 16/05/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE REGINALDO
SOUZA BRAGA E DE CLEONICE GONÇALVES DE OLIVEIRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE
BRASILEIRA, SOLTEIRA, FUNCIONÁRIA PÚBLICA, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 28/03/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUCIANO PEDRO
COSTA E DE MARISA DOS SANTOS COSTA.

REINAN SANTOS SILVA E SANDRA MARQUES DE MELO, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM ILHÉUS - BA, AOS 28/11/1984,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ABDON JOSÉ DA SILVA
E DE MARIA SONIA DOS SANTOS; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA,
ANALISTA ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 17/06/1983, RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO MARQUES DE MELO E DE
JOSEFA BEZERRA DOS SANTOS MELO.

RICARDO SANTANA DA SILVA E ANA PAULA VIANA CRUZ, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, ANALISTA DE PRÉ VENDAS, NASCIDO EM SÃO PAULO
- SP, AOS 27/01/1985, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
DENILSON PEREIRA DA SILVA E DE JOANA ALVES DE SANTANA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, COORDENADORA DE ATENDIMENTO, NASCIDA EM
SÃO PAULO - SP, AOS 27/10/1984, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP,
FILHA DE AVELINO ALVES CRUZ E DE EUFROSINA VIANA ALVES CRUZ.

WILAMES SOARES DINIZ E AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE ESCRITÓRIO, NASCIDO EM ESPERANÇA
- PB, AOS 03/03/1993, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
CICERO TOMÁS DINIZ E DE MARIA DAS DORES SOARES DINIZ; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO - SP, AOS 30/09/1994,
RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE CARLOS JOSE DOS
SANTOS E DE JOSEFA RODRIGUES DA SILVA SANTOS.

JOANDERSON JOSÉ SANTOS PEREIRA E DANIELE SOUSA DE OLIVEIRA, SENDO O
PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, PEDREIRO, NASCIDO EM ITABUNA -
BA, AOS 19/03/1978, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE
JOÃO MENDES PEREIRA E DE RUBENITA MARIA SANTOS PEREIRA; E A PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRA, DO LAR, NASCIDA EM VITORIA DA CONQUISTA - BA,
AOS 22/06/1995, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE LUIS
CLÁUDIO DE OLIVEIRA E DE EDNA ISABEL DE SOUSA.

DIEGO SOUZA DA SILVA E JESSIANE DE SOUSA RODRIGUES, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 10/11/
1992, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE ADEMI BIZERRA
DA SILVA E DE MARIA JOSÉ SOUZA BEZERRA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, AUXILIAR DE PROCESSOS OPERACIONAIS, NASCIDA EM MIGUEL ALVES - PI, AOS 17/
03/1996, RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE RAIMUNDO
RODRIGUES DE SOUSA E DE ELLANE ALVES DE SOUSA RODRIGUES.

WASHINGTON GOMES DA SILVA E FRANCINEUDA JORDÃO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, CONFEITEIRO, NASCIDO EM RECIFE - PE, AOS 26/02/
1994, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE VALDECI GOMES
DA SILVA E DE VALDILEIA ALBINO DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM JUAZEIRO DO NORTE - CE, AOS 29/06/1988, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO MIGUEL DA SILVA E DE
FRANCISCA JORDÃO DA SILVA.

ADRIANO ALVES DA SILVA E FRANCINEUMA JORDÃO DA SILVA, SENDO O PRETENDENTE:
NACIONALIDADE BRASILEIRA, DIVORCIADO, VIGILANTE, NASCIDO EM SÃO PAULO - SP, AOS 02/
10/1981, RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE LUIZ ANTONIO
DA SILVA E DE JOSEFA ALVES DA SILVA; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA,
SOLTEIRA, COSTUREIRA, NASCIDA EM JUAZEIRO DO NORTE - CE, AOS 18/10/1980, RESIDENTE
E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE SEVERINO MIGUEL DA SILVA E DE
FRANCISCA JORDÃO DA SILVA.

STANLEY PRINCE OLIVER E TÂNIA DOS REIS NUNES, SENDO O PRETENDENTE: NACIONALIDADE
NIGERIANO, SOLTEIRO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, NASCIDO EM NIGERIA, AOS 23/02/1970,
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHO DE UKWUNNA OLIVER E
DE BERTA OLIVER; E A PRETENDENTE: NACIONALIDADE BRASILEIRA, SOLTEIRO, AUXILIAR DE
SAÚDE BUCAL, NASCIDA EM SANTO ESTEVÃO - BA, AOS 20/01/1972, RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO - SP, FILHA DE ANTONIO PEREIRA NUNES E DE JOANA MATILDE
DOS REIS NUNES.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária RENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h10min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 1.870.477,73 (Hum milhão e oitocentos e setenta mil e quatrocentos e setenta e sete
reais e setenta e três centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em
nome da credora fiduciária, constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 120, localizado no 1º
pavimento BLOCO B – XANGAI do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº
2.187, na Saúde – 21º Subdistrito, com as áreas: privativa 104,980m2, comum 92,807m2, total 197,787m2,
coeficiente de proporcionalidade 0,0038850 e fração ideal de 27,234m2 no terreno e nas demais partes e
coisas comuns do condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de
manobrista, na garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO,
DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso
não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h10min, no mesmo local,
a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.166.728,06 (Hum milhão e
cento e sessenta e seis mil e setecentos e vinte e oito reais e seis centavos) e, neste será aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-
5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.
CNPJ/MF nº 22.610.500/0001-88 - NIRE: 35229235874

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis 
do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª Séries da 21ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A.

A Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário e dentro de suas atribuições de administração 
do Patrimônio Separado, vem por meio deste, convocar os titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª, 2ª e 3ª 
Séries da 21ª Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A., a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Titulares de CRA, 
que será realizada, em primeira convocação, no dia 23 de maio de 2018, às 11h00 horas, na sede do Agente Fiduciário, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 2º andar, São Paulo, SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Deliberar sobre a dispensa 
ou não da obrigação de Resgate da Totalidade dos CRA em circulação em decorrência do pedido de Recuperação Judicial da D.R.F. 
Comercial Agrícola S.A.; (ii) Discutir sobre a substituição da Emissora pela ISEC Securitizadora S.A, em decorrência da não intenção 
de continuidade de prestação de serviços na operação desta, conforme deliberado na AGTCRA de 04/04/2018; (iii) Em decorrência 
de aprovação do item (i) acima, aprovar o aditamento dos documentos da oferta para que passem a viger com a qualifi cação da ISEC 
Securitizadora S.A. na qualidade de nova emissora; (iv) Discutir sobre a inclusão ou não, da Citrus Juice Ltda. como nova cedente 
da oferta e a consequente substituição, inclusão ou reforço, conforme aplicável, do lastro da Emissão; (v) Em decorrência de 
aprovação do item (iii) acima, aprovar os novos termos comerciais (incluindo, inter alia, as condições precedentes à liberação dos 
recursos), os termos e condições dos novos contratos de garantia e de quaisquer outros instrumentos ou mudanças estruturais 
necessários à substituição do cedente da oferta e à substituição, inclusão ou reforço, conforme aplicável, do lastro da Emissão, bem 
como aprovar a formalização, pelo Agente Fiduciário e pela ISEC Securitizadora S.A., de todos os documentos então necessários 
para formalizar tudo o quanto então aprovado pelos Titulares de CRA. Informações Gerais: Os titulares dos CRA poderão se fazer 
representar na Assembleia por procuração, emitida por instrumento público ou particular, acompanhada de cópia de documento de 
identidade do outorgado. Os instrumentos de mandato com poderes para representação e voto na referida assembleia deverão ser 
encaminhados (i) por e-mail, para agentefi duciario@vortx.com.br ou (ii) enviados diretamente ao Agente Fiduciário em sua sede, 
com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, devendo apresentar-se com 30 
(trinta) minutos de antecedência, munidos do respectivo documento de identidade, bem como, dos documentos originais 
previamente encaminhados por e-mail ao Agente Fiduciário. São Paulo, 03 de maio de 2018. Vórtx Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários Ltda. Flavio Scarpelli de Souza e Ana Eugênia de Jesus Souza Queiroga.

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado SamiRaicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciáriaRENO INCORPORADORA
LTDA., inscrita no CNPJ nº. 12.299.362/0001-04, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299,
Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de 28/10/2016, no
qual figura como fiducianteLUBAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 26.205.994/0001-76, com sede na cidade de São Paulo/SP, na Rua Padre Benedito de Camargo,
nº 534, Penha de França, CEP: 03.604-010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da
Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/05/2018 às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á
Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo
igual ou superior à R$ 993.850,57 (novecentos e noventa e três mil e oitocentos e cinquenta reais e cinquenta
e sete centavos) o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora
fiduciária, constituído por IMÓVEL: CONJUNTO COMERCIAL nº 122, localizado no 1º pavimento BLOCO
B – XANGAI do empreendimento “EZ MARK”, situado na Rua Domingos de Morais nº 2.187, na Saúde – 21º
Subdistrito, com as áreas: privativa 60,860m2, comum 54,552m2, total 115,412m2, coeficiente de
proporcionalidade 0,0026142 e fração ideal de 18,326m2 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do
condomínio, cabendo-lhe o direito de uso de 01 vaga indeterminada, sujeita ao auxílio de manobrista, na
garagem localizada no térreo, 1º, 2º ou 3º subsolos. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO
POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante
em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 18/05/2018 às 10h00min, no mesmo local, a realização do
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 1.076.548,65 (Hum milhão e setenta e seis mil
e quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido
ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas
das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em
aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com
edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-
se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel,
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado
por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra.
O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é
5% sobre o valor do arremate à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores,
datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de
leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº.
21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro
de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail
do Leiloeiro: raicher@gmail.com.  04, 08 e 14/05/18

ESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ 43.018.068/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores sócios convocados para reunião em caráter extraordinário a ser realizada em 08 (oito) dias a contar
da data da primeira publicação do edital, às 09h00m, em primeira convocação com a presença de, no mínimo, ¾ dos
sócios, e às 10h00m, em segunda convocação, com qualquer número, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32,
São Paulo-SP, tendo como Ordem do Dia: (i) elevação do capital social mediante a integralização da Reserva de Lucro
ou Prejuízo Acumulado e da AFAC – Futuro Aumento de Capital; (ii) alteração do objeto social e, (iii) outros assuntos
de interesse da sociedade.

São Paulo, 03 de maio de 2018.
Luiz Augusto Inserra
Sócio Administrador K-04,05e08/05
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R.C.A.B.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.459/0001-35 -  

NIRE 35.300.356.845 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - Realizada 

em 31 de julho de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 164.572/18-1 em 04.04.2018. Por unanimidade 

e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem ressalvas: aprovar a alteração do 

endereço da sede social da Companhia para a Rua Pequetita, nºs 215/235, 9º andar, conjunto 91,  

Vila Olímpia, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04552-060.

R.C.A.B.P.N. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 09.594.459/0001-35 -  
NIRE 35.300.356.845 - EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
EXTRAORDINÁRIA - Realizada em 29 de Abril de 2017. Arquivada na JUCESP sob nº 164.571/18-8 
em 04.04.2018. Por unanimidade e com as abstenções legais, os acionistas deliberaram sem 
ressalvas: Ordinariamente: (i) Aprovar, sem restrições, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, preparadas 
pela Diretoria da Companhia, conforme documento arquivado na sede da Companhia. (ii) Tendo em 
vista o prejuízo apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016, 
o valor de R$ 201.100.925,65 (duzentos e um milhões, cem mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
sessenta e cinco centavos) será integralmente absorvido pela reserva de lucros da Companhia, nos 
termos do artigo 189, parágrafo único da Lei das S.A., não havendo, portanto, distribuição de 
dividendos aos acionistas. (iii) Eleger, com mandato de 1 (um) ano, o qual será encerrado na 
Assembleia Geral Ordinária da Companhia que aprovar as contas relativas ao exercício social de 
2017, como membros da Diretoria: (a) Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, 
administradora, inscrita no CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG 
nº 28.682.762-1 SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretora sem designação específica; (b) Elisa 
Camargo de Arruda Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF sob o nº 
271.149.778-08 e portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP, para ocupar o 
cargo de Diretora sem designação específica; e (c) Fernando Augusto Camargo de Arruda Botelho, 
brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 292.540.028-01 e portador da cédula 
de identidade RG nº 28.972.336-X SSP/SP, para ocupar o cargo de Diretor sem designação 
específica; todos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
escritório na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1909, 30º andar. Os Diretores ora eleitos 
declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, ou de 
penas que vedem, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade, dessa forma não estando incursos em quaisquer crimes 
previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil, estando cientes do disposto no 
artigo 147 da Lei das Sociedades por Ações. Os Diretores ora eleitos tomam posse mediante 
assinatura do respectivo Termo de Posse a ser arquivado na sede da Companhia. (iv) Fixar a 
remuneração global anual dos administradores, conforme proposta rubricada pela Mesa e arquivada 
na sede da Companhia. Extraordinariamente: (v) Ficam eleitas como mandatárias da Companhia, 
para representa-la em assembleias da sociedade Participações Morro Vermelho, até a próxima 
Assembleia Geral Ordinária de 2018 que aprovar as contas da Companhia relativas ao ano de 2017, 
as diretoras; Daniela Camargo Botelho de Abreu Pereira, brasileira, casada, administradora, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 214.359.868-81 e portadora da cédula de identidade RG nº 28.682.762-1 SSP/SP; 
(b) Elisa Camargo de Arruda Botelho Condé, brasileira, casada, publicitária, inscrita no CPF/MF 
sob o nº 271.149.778-08 e portadora da cédula de identidade RG nº 32.397.580-X SSP/SP; a cada 
assembleia da Participações Morro Vermelho S/A será apresentada instrução de voto às Mandatárias, 
as quais serão assinadas pelos acionistas da Companhia e ficarão arquivadas em sua sede.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL FAZ
SABER a empresa VIP AIR TECNOLOGIA E TURISMO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº 09.685.586/0001-40, que lhe foi proposta uma ação
de execução de título extrajudicial, neste juízo, sob o nº 1020908-62.2017.8.26.0100, movido por parte de RONALDO
ANTONIO CURADO, objetivando a cobrança de R$ 151.863,59, devidamente atualizado até a data da distribuição
da presente ação. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o
prazo deste, em 03 dias, efetue o pagamento do débito ou, em 15 dias, ofereça embargos ou reconheça o crédito
do exequente, depositando 30% do valor de execução, inclusive custas e honorários; facultando o pagamento do
restante em até 6 parcelas mensais, atualizadas, SOB PENA de penhora e avaliação de tantos bens quantos se
fizerem necessários para garantia da dívida. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume.                                                                                                08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:30/05/2018 - A partir das: 12:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D386- CONTRATO: 302624055321-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 0262-3 PENHA DE FRANÇA

LUIZ ANTONIO DE ALMEIDA, BRASILEIRO(A), AUTONOMO CPF 30513669949, CI
17.506.476 SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 114, 11º ANDAR OU 12º PAVIMENTO,
EDIFICIO HORTENCIA, CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PENHA DE FRANÇA,
SITUADO A RUA SAO FLORENCIO, Nº 1.500, 41º SUBDISTRITO-CANGAIBA, SAO
PAULO, SP. COM A AREA UTIL DE 51,580M2, AREA COMUM DE 13,159M2, E AREA
TOTAL DE 64,719M2, CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO
DO CONDOMINIO DE 0,28085% E UMA FRAÇÃO IDEAL NAS DESPESAS E COISAS
COMUNS NO BLOCO DE 1.96592%. CABENDO-LHE UMA VAGA INDETERMINADA
DESCOBERTA NO ESTACIONAMENTO EXTERNO DO EDIFICIO. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 448.006,42
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 221.500,00

ITUPEVA, 08/05/2018
ARY ANDRÉ NETO

08 - 11 - 30/05/2018


